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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 05 de outubro de 1988

` DOU 191‑A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro,
reunidos emAssembleia Nacional Cons‑
tituinteparainstituirumEstadoDemocrá‑
tico,destinadoaasseguraroexercíciodos
direitos sociais e individuais, a liberdade,
a segurança, o bem‑estar, o desenvolvi‑
mento, a igualdade e a justiça como va‑
loressupremosdeumasociedade frater‑
na, pluralista e sem preconceitos, funda‑
da na harmonia social e comprometida,
na ordem interna e internacional, com a
solução pacífica das controvérsias, pro‑
mulgamos, sobaproteçãodeDeus, a se‑
guinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil,
formada pela união indissolúvel dos Es‑
tados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui‑se em Estado Democrático de
Direito e tem como fundamentos:

` arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.

I ‑ a soberania;
` arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX,
desta CF.

` arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
` arts. 780 a 790, CPP.
` arts. 215 a 229, RISTF.

II ‑ a cidadania;
` arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII;
e 60, § 4º, desta CF.

` Lei9.265/1996(Estabeleceagratuidadedos
atosnecessáriosaoexercíciodacidadania).

` Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica
da cidadania).

III ‑ a dignidade da pessoa humana;
` arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226,
§ 7º, 227; e 230 desta CF.

` art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria
da Penha).

` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma‑
tivos editados pelo Poder Executivo Fede‑
ral que dispõem sobre a promulgação de
convenções e recomendações da Organi‑
zação Internacional do Trabalho – OIT ra‑
tificadas pelo Brasil).

` Súm. Vin. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV ‑ os valores sociais do trabalho e da
livre‑iniciativa;

` arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
` Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
` Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Eco‑
nômica).

V ‑ o pluralismo político.

` art. 17 desta CF.
` Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafoúnico.Todoopoderemanado
povo, que o exerce pormeio de represen‑
tanteseleitosoudiretamente,nostermos
desta Constituição.

` arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4, II; e 61,
§ 2º, desta CF.

` art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a exe‑
cução do disposto nos incisos I a III do art.
14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, indepen‑
dentes e harmônicos entre si, o Legisla‑
tivo, o Executivo e o Judiciário.

` art. 60, § 4º, III, desta CF.
` Súm. Vinc. 37, STF.
` Súm. 649, STF.

Art. 3ºConstituemobjetivos fundamen‑
tais da República Federativa do Brasil:

I ‑ construir uma sociedade livre, justa
e solidária;

` art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a
ConvençãoSobreosDireitosdasCrianças).

` art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pac‑
to InternacionalSobreDireitosEconômicos,
Sociais e Culturais).

II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;
` arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III ‑ erradicar a pobreza e a marginaliza‑
ção e reduzir as desigualdades sociais
e regionais;

` arts. 23, X; e 214 desta CF.
` arts. 79 a 81, ADCT.
` EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradi‑
cação da Pobreza).

` LC111/2001(DispõesobreoFundodeCom‑
bate e Erradicação da Pobreza).

IV ‑ promover o bem de todos, sem pre‑
conceitos de origem, raça, sexo, cor, ida‑
de e quaisquer outras formas de discri‑
minação.

` art. 4º, VIII, desta CF.
` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
` Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade
Racial).

` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma‑
tivos editados pelo Poder Executivo Fede‑
ral que dispõem sobre a promulgação de
convenções e recomendações da Organi‑
zação Internacional do Trabalho – OIT ra‑
tificadas pelo Brasil).

` Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção
Interamericana para Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação Contra Pes‑
soas Portadoras de Deficiência).

` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção
sobre a Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação Contra a Mulher).

` Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política
Nacional de Promoção da Igualdade Ra‑
cial ‑ PNPIR).

` Dec. 9.883/2019 (Dispõe sobre o Conse‑
lhoNacional de Combate àDiscriminação).

` ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento
da legalidade jurídica da união civil entre
pessoasdomesmosexo,DOU,13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil
rege‑se nas suas relações internacionais
pelos seguintes princípios:

` arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.

I ‑ independência nacional;
` arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
` Lei8.183/1991(Dispõesobreaorganização
e o funcionamento do Conselho de Defesa
Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II ‑ prevalência dos direitos humanos;
` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pac‑
to de São José da Costa Rica).

` Dec.4.463/2002(Dispõesobreadeclaração
de reconhecimento da competência obri‑
gatória da Corte Interamericana em todos
os casos relativos à interpretação ou apli‑
cação da Convenção Americana sobre Di‑
reitos Humanos).

` Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da
Verdade).

` Dec.8.767/2016(PromulgaaConvençãoIn‑
ternacionalparaaProteçãodeTodasasPes‑
soas contra o Desaparecimento Forçado).

III ‑ autodeterminação dos povos;
IV ‑ não intervenção;
V ‑ igualdade entre os Estados;
VI ‑ defesa da paz;
VII ‑ solução pacífica dos conflitos;
VIII ‑ repúdio ao terrorismo e ao racismo;

` art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
` Lei8.072/1990(LeidosCrimesHediondos).
` Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção
Interamericana contra o Terrorismo).

IX ‑ cooperação entre os povos para o
progresso da humanidade;
X ‑ concessão de asilo político.

` Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção
sobre Asilo Territorial).

` Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados,
de 1951).

` arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de
Migração).

Parágrafo único. A República Federati‑
va do Brasil buscará a integração econô‑
mica, política, social e cultural dos povos
da América Latina, visando à formação
de uma comunidade latino‑americana
de nações.

` Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para
a Constituição de um Mercado Comum ‑
Mercosul).
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TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS

FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei,
sem distinção de qualquer natureza, ga‑
rantindo‑se aos brasileiros e aos estran‑
geiros residentesnopaísa inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualda‑
de, à segurança e à propriedade, nos ter‑
mos seguintes:

` arts. 5º, §§ 1º e 2º; 14, caput; 60, § 4º, IV,
desta CF.

` Lei 5.709/1971 (Regula a aquisição de imó‑
vel rural por estrangeiro residente no país
ou pessoa jurídica estrangeira autorizada
a funcionar no Brasil).

` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade
Racial).

` Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
` Súm. Vin. 6; 11; 34; 37, STF.
` Súm. 683, STF.

I ‑ homens e mulheres são iguais em di‑
reitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

` arts. 143, § 2º; e 226, § 5º, desta CF.
` art. 372, CLT.
` Lei 9.029/1995 (Proíbe a exigência de ates‑
tado de gravidez e esterilização, e outras
práticas discriminatórias, para efeitos ad‑
missionais ou de permanência da relação
jurídica de trabalho).

` Lei12.318/2010(LeidaAlienaçãoParental).
` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pac‑
to de São José da Costa Rica).

` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção
sobre a Eliminação de todas as Formas de
Discriminação contra a Mulher, de 1979).

` Dec. Leg. 26/1994 (Convenção sobre a eli‑
minação de todas as formas de discrimina‑
ção contra a mulher).

II ‑ ninguém será obrigado a fazer ou dei‑
xar de fazer alguma coisa senão em vir‑
tude de lei;

` arts. 14, § 1º; 143 desta CF.
` Súm. Vinc. 37 e 44, STF.
` Súm. 636 e 686, STF.

III ‑ninguémserásubmetidoatorturanem
a tratamento desumano ou degradante;

` incs. XLIII; XLVII; XLIX; LXII; LXIII; LXV; e
LXVI deste artigo.

` arts. 2º e 8º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Cri‑
mes Hediondos).

` Lei 9.455/1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
` Lei12.847/2013(InstituioSistemaNacional
de Prevenção e Combate à Tortura; cria o
Comitê Nacional de Prevenção e Combate
à Tortura e o Mecanismo Nacional de Pre‑
venção e Combate à Tortura).

` Dec. 40/1991 (Ratifica a Convenção Con‑
tra a Tortura e Outros Tratamentos ou Pe‑
nas Cruéis).

` art. 5º, Dec. 678/1992 (PromulgaaConven‑
ção Americana sobre Direitos Humanos ‑
Pacto de São José da Costa Rica).

` Dec. 8.154/2013 (Regulamenta o funciona‑
mentodoSistemaNacional dePrevençãoe
Combate à Tortura, a composição e o fun‑
cionamentodoComitêNacional dePreven‑
ção e Combate à Tortura e dispõe sobre o

MecanismoNacional dePrevenção eCom‑
bate à Tortura).

` Súm. Vinc. 11, STF.
` Súm. 647, STJ.,

IV ‑ é livre amanifestação do pensamen‑
to, sendo vedado o anonimato;

` art. 220, § 1º, desta CF.
` art. 6º, XIV, e, LC 75/1993 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União).

` art.1º,Lei7.524/1986(Dispõesobreamani‑
festação,pormilitar inativo,depensamento
e opinião políticos e filosóficos).

` art.2º,a,Lei8.389/1991(InstituioConselho
Nacional de Comunicação Social).

V ‑éasseguradoodireitoderesposta,pro‑
porcionalaoagravo,alémda indenização
por dano material, moral ou à imagem;

` art. 220, § 1º, desta CF.
` art. 6º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Po‑
lítica Nacional de Arquivos Públicos e Pri‑
vados).

` Dec. 1.171/1994 (Aprova o código de ética
profissional do servidor público civil do Po‑
der Executivo Federal).

` Súm. 37; 227; 362; 387; 388; 403, STJ.

VI ‑ é inviolável a liberdade de consciên‑
cia e de crença, sendo assegurado o li‑
vre exercício dos cultos religiosos e ga‑
rantida, na forma da lei, a proteção aos
locais de culto e a suas liturgias;

` arts. 208 a 212, CP
` art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções
Penais).

` arts. 16, III; 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
` art. 39, Lei 8.313/1991 (Restabelece princí‑
pios da Lei 7.505/1986 e institui o Progra‑
maNacional deApoio aCultura ‑PRONAC).

` arts. 23 a 26, Lei 12.288/2010 (Estatuto da
Igualdade Racial).

` art. 12, 1, do Anexo, Dec. 678/1992 (Pro‑
mulga a Convenção Americana sobre Di‑
reitos Humanos ‑ Pacto de São José da
Costa Rica).

VII ‑ é assegurada, nos termos da lei, a
prestação de assistência religiosa nas
entidades civis e militares de interna‑
ção coletiva;

` Lei 6.923/1981 (Dispõe sobre o serviço de
assistência religiosa nas Forças Armadas).

` art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções
Penais).

` art. 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
` Lei 9.982/2000 (Dispõe sobre prestação de
assistênciareligiosanasentidadeshospita‑
larespúblicaseprivadas,bemcomonoses‑
tabelecimentos prisionais civis emilitares).

VIII ‑ninguémseráprivadodedireitospor
motivo de crença religiosa ou de convic‑
ção filosófica ou política, salvo se as in‑
vocar para eximir‑se de obrigação legal
a todos imposta e recusar‑se a cumprir
prestação alternativa, fixada em lei;

` arts. 15, IV; 143, §§ 1º e 2º, desta CF.
` Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
` Lei 8.239/1991 (Dispõe sobre a presta‑
ção de serviço alternativo ao serviço mili‑
tar obrigatório).

` Dec.‑Lei 1.002/1969 (Código de Processo
Penal Militar ‑ CPPM).

IX ‑ é livre a expressão da atividade in‑
telectual, artística, científica e de comu‑
nicação, independentemente de censu‑
ra ou licença;

` art. 220, § 2º, desta CF.
` art. 5º, d, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Mi‑
nistério Público da União).

` art. 39, Lei 8.313/1991 (Restabelece princí‑
pios da Lei 7.505/1986 e institui o Progra‑
maNacional deApoio aCultura ‑PRONAC).

` Lei 9.456/1997 (Institui a Lei de Proteção
de Cultivares).

` Lei 9.609/1998 (Dispõe sobre a proteção
da propriedade intelectual de programa de
computadoresuacomercializaçãonopaís).

` Lei 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais).

X ‑ são invioláveis a intimidade, a vida pri‑
vada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pe‑
lo dano material ou moral decorrente de
sua violação;

` art. 114, VI, CF.
` arts. 186 e 927, CC.
` arts. 4º e 6º, Lei 8.159/1991 (Dispõe so‑
bre a Política Nacional de Arquivos Públi‑
cos e Privados).

` art. 101, § 1º, Lei 11.101/2005 (Lei de Recu‑
peração de Empresas e Falências).

` art. 11, 2, Dec. 678/1992 (Promulga a Con‑
vençãoAmericanasobreDireitosHumanos
‑ Pacto de São José da Costa Rica).

` Súm. Vinc. 11, STF.
` Súm. 714, STF.
` Súm. 227; 387; 388; 403; 420, STJ.

XI ‑ a casa é asilo inviolável do indivíduo,
ninguémnelapodendopenetrarsemcon‑
sentimento do morador, salvo em caso
de flagrante delito ou desastre, ou para
prestar socorro, ou, durante o dia, por de‑
terminação judicial;

` art. 150, §§ 1º a 5º, CP.
` arts. 212 a 217, NCPC.
` art. 266, §§ 1º a 5º, CPM.
` art. 301, CPP.
` art. 11,Dec. 678/1992 (PromulgaaConven‑
ção Americana sobre Direitos Humanos ‑
Pacto de São José da Costa Rica).

XII ‑ é inviolável o sigilo da correspondên‑
cia e das comunicações telegráficas, de
dados e das comunicações telefônicas,
salvo, no último caso, por ordem judicial,
nas hipóteses e na forma que a lei esta‑
belecerparafinsde investigaçãocriminal
ou instrução processual penal;

` arts.136, § 1º, I, b e c; 139, III, desta CF.
` arts. 151 e 152, CP.
` art. 227, CPM.
` art. 233, CPP.
` art. 6º, XVIII, a, LC 75/1993 (Lei Orgânica
do Ministério Público da União).

` arts. 55 a 57, Lei 4.117/1962 (Código Brasi‑
leiro de Telecomunicações).

` Lei 6.538/1978 (Dispõe sobre os Servi‑
ços Postais).

` art. 7º, II, Lei 8.906/1994 (Estatuto da Ad‑
vocacia e a OAB).

` Lei 9.296/1996 (Lei das Interceptações Te‑
lefônicas).

` art. 11,Dec. 678/1992 (PromulgaaConven‑
ção Americana sobre Direitos Humanos ‑
Pacto de São José da Costa Rica).

` Res. 59/2008, CNJ (Disciplina e uniformiza
as rotinas visando ao aperfeiçoamento do
procedimento de interceptaçãode comuni‑
cações telefônicas e de sistemas de infor‑
mática e telemática nos órgãos jurisdicio‑
nais do Poder Judiciário).
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XIII ‑ é livre o exercício de qualquer tra‑
balho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei es‑
tabelecer;

` arts. 170 e 220, § 1º, desta CF.
` art. 6º, Dec. 678/1992 (PromulgaaConven‑
ção Americana sobre Direitos Humanos ‑
Pacto de São José da Costa Rica).

XIV ‑ é assegurado a todos o acesso à
informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício
profissional;

` ADPF 130 (Não recepção pela CF/1988
da Lei de Imprensa – Lei nº 5.250/1967).

` art. 220, § 1º, desta CF.
` art. 154, CP.
` art. 8º, 2º, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Mi‑
nistério Público da União).

` art. 6º, Lei 8.394/1991 (Dispõe sobre a pre‑
servação,organizaçãoeproteçãodosacer‑
vos documentais privados dos Presidentes
da República).

XV ‑ é livre a locomoção no território na‑
cional em tempo de paz, podendo qual‑
querpessoa,nostermosdalei,neleentrar,
permanecer ou dele sair com seus bens;

` arts. 109, X; 139, desta CF.
` art. 2º, III, Lei7.685/1988 (Dispõesobreo re‑
gistroprovisórioparaoestrangeiroemsitu‑
ação ilegal em território nacional).

` art. 22, Dec. 678/1992 (Promulga a Con‑
venção Americana sobre Direitos Huma‑
nos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).

XVI ‑ todospodemreunir‑sepacificamen‑
te, sem armas, em locais abertos ao pú‑
blico, independentementedeautorização,
desdequenãofrustremoutra reuniãoan‑
teriormenteconvocadaparaomesmolo‑
cal, sendo apenas exigido prévio aviso à
autoridade competente;

` arts. 109, X; 136, § 1º, I, a; 139, IV; desta CF.
` art. 2º, III, Lei7.685/1988 (Dispõesobreo re‑
gistroprovisórioparaoestrangeiroemsitu‑
ação ilegal em território nacional).

` art. 21, Dec. 592/1992 (Promulga o Pacto
InternacionalsobreDireitosCivisePolíticos).

` art. 15, Anexo, Dec. 678/1992 (Promulga a
Convenção Americana sobre Direitos Hu‑
manos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).

XVII ‑ é plena a liberdade de associa‑
ção para fins lícitos, vedada a de cará‑
ter paramilitar;

` arts. 8º; 17, § 4º; e 37, VI, desta CF.
` art. 199, CP.
` art.117,VII,Lei8.112/1990(EstatutodosSer‑
vidores Públicos Civis da União, Autarquias
e Fundações Públicas Federais).

XVIII ‑ a criação de associações e, na for‑
mada lei, a de cooperativas independem
de autorização, sendo vedada a interfe‑
rência estatal em seu funcionamento;

` arts. 8º, I; e 37, VI, desta CF.
` Lei 5.764/1971 (Define a Política Nacional
deCooperativismo e institui o regime jurídi‑
co das sociedades cooperativas).

` Lei 9.867/1999 (Dispõe sobre a criação e
o funcionamento de Cooperativas Sociais,
visando à integração social dos cidadãos).

XIX ‑asassociaçõessópoderãosercom‑
pulsoriamentedissolvidasoutersuasati‑
vidades suspensas por decisão judicial,
exigindo‑se, no primeiro caso, o trânsi‑
to em julgado;

XX ‑ ninguém poderá ser compelido a
associar‑se ou a permanecer associado;

` art. 4º, II, a, do CDC.
` art.117,VII,Lei8.112/1990(EstatutodosSer‑
vidores Públicos Civis da União, Autarquias
e Fundações Públicas Federais).

` art. 16, Dec. 678/1992 (Promulga a Con‑
venção Americana sobre Direitos Huma‑
nos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).

XXI ‑ as entidades associativas, quando
expressamenteautorizadas, têmlegitimi‑
dade para representar seus filiados judi‑
cial ou extrajudicialmente;

` art. 82, IV, CDC.
` art. 5º, Lei 7.347/1985 (Lei da Ação Ci‑
vil Pública).

` arts. 3º e 5º, I e III, Lei 7.853/1989 (Lei de
Apoio às Pessoas Portadoras de Deficiên‑
cia, regulamentada pelo Dec. 3.298/1999).

` art. 210, III, Lei 8.069/1990 (ECA).
` Súm. 629, STF.

XXII ‑égarantidoodireitodepropriedade;
` art. 243 desta CF.
` arts. 1.228 a 1.368, CC/2002.
` Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
` art. 2º, I, Lei 8.171/1991 (Política agrícola).
` arts. 1º; 4º; 15, Lei 8.257/1991 (Dispõe so‑
bre a expropriação das glebas nas quais
se localizem culturas ilegais de plantas
psicotrópicas).

XXIII ‑ a propriedade atenderá a sua fun‑
ção social;

` arts. 156, § 1º; 170, III; 182, § 2º; e 186
desta CF.

` art. 5º, LINDB.
` arts. 2º; 12; 18, a; 47, I, Lei 4.504/1964 (Es‑
tatuto da Terra).

` art. 2º, I, Lei 8.171/1991 (Lei da Política
Agrícola).

` arts. 2º, § 1º; 5º, § 2º, Lei 8.629/1993 (Re‑
gulamenta dispositivos constitucionais re‑
lativos à reforma agrária).

` arts. 27 a 37, Lei 12.288/2010 (Estatuto da
Igualdade Racial).

` Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).

XXIV ‑ a lei estabelecerá o procedimento
paradesapropriaçãopornecessidadeou
utilidade pública, ou por interesse social,
mediante justa e prévia indenização em
dinheiro, ressalvados os casos previstos
nesta Constituição;

` arts. 22, II, 182, §2º, 184; 185, I e II, destaCF.
` art. 1.275, V, CC/2002.
` arts. 1º a 4º; 18, LC 76/1993 (Procedimen‑
to contraditório especial para o processo
de desapropriação de imóvel rural por in‑
teresse social).

` Lei 4.132/1962 (Define os casos de desa‑
propriação por interesse social).

` Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
` Lei 6.602/1978 (Desapropriação por utili‑
dade pública).

` arts. 2º, §1º; 5º, §2º; e7º, IV, Lei 8.629/1993
(Regulamenta dispositivos constitucionais
relativos à reforma agrária).

` art. 10, Lei 9.074/1995 (Estabelece normas
para outorga e prorrogações das conces‑
sões e permissões de serviços públicos).

` Dec.‑Lei 3.365/1941 (Lei das Desapro‑
priações).

` Dec.‑Lei 1.075/1970 (Lei da imissão de
posse, initio litis, em imóveis residenciais
urbanos).

` Súm. 23; 111; 157; 164; 218; 345; 378; 416;
561; 618; 652, STF.

` Súm.69;70;113;114;119;131;141;354,STJ.

XXV ‑ no caso de iminente perigo pú‑
blico, a autoridade competente poderá
usar de propriedade particular, assegu‑
rada ao proprietário indenização ulterior,
se houver dano;

` Súm. 637, STJ.

XXVI ‑ a pequena propriedade rural, as‑
simdefinidaemlei, desdeque trabalhada
pela família, não será objeto de penhora
para pagamento de débitos decorrentes
de sua atividade produtiva, dispondo a
lei sobre os meios de financiar o seu de‑
senvolvimento;

` art. 185 desta CF.
` arts.4º, I,LC76/1993(Procedimentocontra‑
ditórioespecialparaoprocessodedesapro‑
priaçãode imóvel ruralpor interessesocial).

` Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
` art. 4º, § 2º, Lei 8.009/1990 (Lei da Impe‑
nhorabilidade do Bem de Família).

` art. 4º, II, e p.u., Lei 8.629/1993 (Regula‑
menta dispositivos constitucionais relati‑
vos à reforma agrária).

` Súm. 364, STJ.

XXVII ‑ aos autores pertence o direito ex‑
clusivo de utilização, publicação ou re‑
produção de suas obras, transmissível
aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

` art. 184, CP.
` art. 30, Lei 8.977/1995 (Dispõe sobre o ser‑
viçodeTVacabo, regulamentadopeloDec.
n. 2.206/1997).

` Lei 9.456/1997 (Institui a Lei de Proteção
de Cultivares).

` Lei 9.609/1998 (Dispõe sobre a proteção
da propriedade intelectual de programa de
computadoresuacomercializaçãonopaís).

` Lei 9.610/1998 (Lei de Direitos autorais).
` Súm. 386, STF.

XXVIII ‑ são assegurados, nos termos
da lei:
a)aproteçãoàsparticipações individuais
em obras coletivas e à reprodução da
imagem e voz humanas, inclusive nas
atividades desportivas;

` Lei 6.533/1978 (Dispõe sobre a regulamen‑
taçãodasprofissõesdeartistaetécnicoem
espetáculos de diversões).

` Lei 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais).

b) o direito de fiscalização do aproveita‑
mentoeconômicodasobrasquecriarem
oudequeparticiparemaoscriadores,aos
intérpretes e às respectivas representa‑
ções sindicais e associativas;
XXIX ‑ a lei assegurará aos autores de
inventos industriais privilégio temporário
para sua utilização, bem como proteção
àscriações industriais,àpropriedadedas
marcas, aos nomes de empresas e a ou‑
tros signos distintivos, tendo em vista o
interesse social e odesenvolvimento tec‑
nológico e econômico do país;

` art. 4º, IV, CDC.
` Lei 9.279/1996 (Propriedade intelectual) e
Dec. 2.553/1998 (Regulamento).

` art. 48, IV, Lei 11.101/2005 (Lei de Recupe‑
ração de Empresas e Falência).

XXX ‑ é garantido o direito de herança;
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1,
DE 31 DE MARÇO DE 1992

Dispõe sobre a remuneração dos Deputados
Estaduais e dos Vereadores.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O § 2º do art. 27 da Constituição pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º São acrescentados ao art. 29 da Cons-
tituição os seguintes incisos, VI e VII, renume-
rando-se os demais:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de março de 1992.
Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado Ilbsen Pinheiro
Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador Mauro Benevides

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 2,
DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no art. 2º
do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional:
Artigoúnico.Oplebiscitodeque trataoart. 2º
doAtodasDisposiçõesConstitucionaisTransi-
tórias realizar-se-á no dia 21 de abril de 1993.

§ 1º. A forma e o sistema de governo defini-
dos pelo plebiscito terão vigência em 1º de ja-
neiro de 1995.

§ 2º. A lei poderá dispor sobre a realização do
plebiscito, inclusive sobre a gratuidade da livre
divulgação das formas e sistemas de governo,
através dos meios de comunicação de massa
concessionários ou permissionários de servi-
ço público, assegurada igualdade de tempo e
paridade de horários.

§ 3º. A norma constante do parágrafo anterior
não exclui a competência do Tribunal Superior
Eleitoral para expedir instruções necessárias à
realização da consulta plebiscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Ilbsen Pinheiro

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador Mauro Benevides

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3,
DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os dispositivos da Constituição Fede-
ral abaixo enumerados passam a vigorar com
as seguintes alterações:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º A União poderá instituir, nos termos
de lei complementar, com vigência até 31 de
dezembro de 1994, imposto sobre movimen-
tação ou transmissão de valores e de créditos
e direitos de natureza financeira.

§ 1º. A alíquota do imposto de que trata este
artigo não excederá a vinte e cinco centésimos
porcento, facultadoaoPoderExecutivo reduzi-
-la ou restabelecê-la, total ouparcialmente, nas
condições e limites fixados em lei.

§2º. Ao impostodeque trata este artigonãose
aplica o art. 150, III, b, e VI, nemo disposto no §
5º do art. 153 da Constituição.

§ 3º. O produto da arrecadação do imposto de
que trata este artigo não se encontra sujeito a
qualquer modalidade de repartição com outra
entidade federada.

§ 4º. (Revogado pela ECR nº 1, de 01/03/94)
Art.3ºAeliminaçãodoadicionalao impostode
renda, de competência dos Estados, decorren-
te desta Emenda Constitucional, somente pro-
duzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996,
reduzindo-se a correspondente alíquota, pelo
menos, a dois e meio por cento no exercício fi-
nanceiro de 1995.
Art. 4º A eliminação do imposto sobre vendas
avarejodecombustíveis líquidosegasosos, de
competência dos Municípios, decorrente des-
ta Emenda Constitucional, somente produzirá
efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996, redu-
zindo-se a correspondente alíquota, pelo me-
nos, a um e meio por cento no exercício finan-
ceiro de 1995.
Art. 5º Até 31 de dezembro de 1999, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios so-
mente poderão emitir títulos da dívida pública
no montante necessário ao refinanciamento
do principal devidamente atualizado de suas
obrigações, representadasporessaespéciede
títulos, ressalvado o disposto no art. 33, pará-
grafo único, do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias.
Art. 6º Revogam-se o inciso IV e o § 4º do art.
156 da Constituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Inocêncio Oliveira

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador Humberto Lucena

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 4,
DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

Dá nova redação ao art. 16 da Constituição
Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:
Artigo único. O art. 16 da Constituição Fede-
ral passa a vigorar com a seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Brasília, 14 de setembro de 1993.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Inocêncio Oliveira

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador Humberto Lucena

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 1,

DE 01 DE MARÇO DE 1994

Acrescenta os arts. 71, 72 e 73 ao Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias.

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos
do art. 60 da Constituição Federal, combinado
como art. 3º do Ato das Disposições Constitu-
cionaisTransitórias,promulgaaseguinteemen-
da constitucional:
Art. 1º Ficam incluídos os arts. 71, 72 e 73 no
Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias, com a seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto do ADCT.

Art.2ºFica revogadoo§4ºdoart.2ºdaEmen-
da Constitucional nº 3, de 1993.
Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 1º de março de 1994.

Humberto Lucena
Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 2,

DE 07 DE JUNHO DE 1994

Altera o caput do art. 50 e seu § 2º, da Cons-
tituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos
do art. 60 da Constituição Federal, combinado
como art. 3º do Ato das Disposições Constitu-
cionaisTransitórias,promulgaaseguinteemen-
da constitucional:
Art. 1º É acrescentada a expressão ou quais-
quer titulares de órgãos diretamente subordi-
nados à Presidência da República ao texto do
art. 50 da Constituição, que passa a vigorar
com a redação seguinte:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º É acrescentada a expressão ou a qual-
quer das pessoas referidas no caput deste arti-
go ao § 2º do art. 50, que passa a vigorar com
a redação seguinte:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

Humberto Lucena
Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 3,

DE 07 DE JUNHO DE 1994

Altera a alínea “c” do inciso I, a alínea “b” do
inciso II, o § 1º e o inciso II do § 4º do art. 12
da Constituição Federal.

Mesa do Congresso Nacional, nos termos do
art. 60 da Constituição Federal, combinado
como art. 3º do Ato das Disposições Constitu-
cionaisTransitórias,promulgaaseguinteemen-
da constitucional:
Art. 1º A alínea “c” do inciso I, a alínea “b” do
inciso II, o § 1º e o inciso II do § 4º do art. 12
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daConstituição Federal passama vigorar com
a seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

Humberto Lucena
Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 4,

DE 07 DE JUNHO DE 1994

Altera o § 9º do art. 14 da Constituição Fede-
ral.

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos
do art. 60 da Constituição Federal, combinado
como art. 3º do Ato das Disposições Constitu-
cionaisTransitórias,promulgaaseguinteemen-
da constitucional:
Art. 1º São acrescentadas ao § 9º do art. 14
da Constituição as expressões: a probidade
administrativa, a moralidade para o exercício
do mandato, considerada a vida pregressa do
candidato, e, após a expressão a fim de pro-
teger, passando o dispositivo a vigorar com a
seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

Humberto Lucena
Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 5,

DE 07 DE JUNHO DE 1994

Altera o art. 82 da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos
do art. 60 da Constituição Federal, combinado
como art. 3º do Ato das Disposições Constitu-
cionaisTransitórias,promulgaaseguinteemen-
da constitucional:
Art. 1º No art. 82 fica substituída a expressão
cinco anos por quatro anos.
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em
vigor no dia 1º de janeiro de 1995.

Brasília, 7 de junho de 1994.

Humberto Lucena
Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 6,

DE 07 DE JUNHO DE 1994

Acrescenta o § 4º ao art. 55 da Constituição
Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos
do art. 60 da Constituição Federal, combinado
como art. 3º do Ato das Disposições Constitu-
cionaisTransitórias,promulgaaseguinteemen-
da constitucional:
Art. 1º Fica acrescido, no art. 55, o § 4º, com
a seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

Humberto Lucena
Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 5,
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o § 2º do art. 25 da Constituição Fede-
ral.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O parágrafo 2º do art. 25 da
Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Brasília, 15 de agosto de 1995

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Luís Eduardo

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador José Sarney

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 6,
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso IX do art. 170, o art. 171 e o § 1º
do art. 176 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O inciso IX do art. 170 e o § 1º do art.
176 da Constituição Federal passam a vigorar
com a seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art.2ºFicaincluídooseguinteart.246noTítulo
IX – “Das Disposições Constitucionais Gerais”:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 3º Fica revogado o art. 171 da Consti-
tuição Federal.

Brasília, 15 de agosto de 1995

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Luís Eduardo

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador José Sarney

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 7,
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o art. 178 da Constituição Federal e dis-
põe sobre a adoção de Medidas Provisórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 178 da Constituição Federal pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art.2ºFicaincluídooseguinteart.246noTítulo
IX – “Das Disposições Constitucionais Gerais”:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Brasília, 15 de agosto de 1995

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Luís Eduardo

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador José Sarney

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8,
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso XI e a alínea “a” do inciso XII do
art. 21 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O inciso XI e a alínea “a” do inciso XII
do art. 21 da Constituição Federal passam a
vigorar com a seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º É vedada a adoção demedida provisó-
ria para regulamentar o disposto no inciso XI
do art. 21 com a redação dada por esta emen-
da constitucional.

Brasília, 15 de agosto de 1995

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Luís Eduardo

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador José Sarney

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9,
DE 09 DE NOVEMBRO DE 1995

Dá nova redação ao art. 177 da Constituição
Federal, alterando e inserindo parágrafos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do art. 60, § 3º, da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O § 1º do art. 177 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser enume-
rado como § 2º com a redação seguinte, pas-
sando o atual § 2º para § 3º, no art. 177 da
Constituição Federal:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 3º É vedada a adoção demedida provisó-
ria para a regulamentação da matéria prevista
nos incisos I a IV e dos §§ 1º e 2º do art. 177
da Constituição Federal.

Brasília, 9 de novembro de 1995

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Luís Eduardo

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador José Sarney

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 10,
DE 04 DE MARÇO DE 1996

Altera os arts. 71 e 72 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, introduzidos pela
Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de
1994

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O art. 71 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias passa a vigorar com a
seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2ºOart. 72 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias passa a vigorar com a
seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.
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Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de março de 1996

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Luís Eduardo

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador José Sarney

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 11,
DE 30 DE ABRIL DE 1996

Permite a admissão de professores, técnicos
e cientistas estrangeiros pelas universidades
brasileiras e concede autonomia às institui-
ções de pesquisa científica e tecnológica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:
Art. 1º São acrescentados ao art. 207 da
Constituição Federal dois parágrafos com a
seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 1996

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Luís Eduardo

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador José Sarney

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 12,
DE 15 DE AGOSTO DE 1996

Outorga competência à União, para instituir
contribuição provisória sobre movimentação
ou transmissão de valores e de créditos e di-
reitos de natureza financeira.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:
Artigo único. Inclui o art. 74 no ADCT.

` Alteração incorporada ao texto do ADCT.

Brasília, 15 de agosto de 1996.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Luís Eduardo

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador José Sarney

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 13,
DE 21 DE AGOSTO DE 1996

Dá nova redação ao inciso II do art. 192 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:
Artigo único. O inciso II do art. 192 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a seguin-
te redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Brasília, 21 de agosto de 1996.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Luís Eduardo

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador José Sarney

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14,
DE 12 DE SETEMBRO DE 1996

Modifica os arts. 34, 208, 211 e 212 da Cons-
tituição Federal e dá nova redação ao art. 60
do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:
Art. 1º É acrescentada no inciso VII do art. 34,
da Constituição Federal, a alínea “e”:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º É dada nova redação aos incisos I e II
do art. 208 da Constituição Federal:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 3º É dada nova redação aos §§ 1º e 2º
do art. 211 da Constituição Federal e nele são
inseridos mais dois parágrafos:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 4º É dada nova redação ao § 5º do art.
212 da Constituição Federal:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 5º É alterado o art. 60 do ADCT e nele são
inseridos novos parágrafos, passando o artigo
a ter a seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto do ADCT.

Art. 6º Esta emenda entra em vigor a primei-
ro de janeiro do ano subsequente ao de sua
promulgação.

Brasília, 12 de setembro de 1996.

Mesa da Câmara dos Deputados:
Deputado Luiz Eduardo

Presidente

Mesa do Senado Federal:
Senador José Sarney

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 15,
DE 12 DE SETEMBRO DE 1996

Dá nova redação ao § 4º do art. 18 da Consti-
tuição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:
Artigoúnico.O§4ºdoart. 18daConstituição
Federalpassaavigorarcomaseguinteredação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Brasília, 12 de setembro de 1996.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Luiz Eduardo

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador José Sarney

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 16,
DE 04 DE JUNHO DE 1997

Dá nova redação ao § 5º do art. 14, ao caput
do art. 28, ao inciso II do art. 29, ao caput do
art. 77 e ao art. 82 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O § 5º do art. 14, ao caput do art. 28,
o inciso II do art. 29, o caput do art. 77 e o art.
82 da Constituição Federal passam a vigorar
com a seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 1997.

Mesa da Câmara dos Deputados:
Deputado Michel Temer

Presidente

Mesa do Senado Federal:
Senador Antonio Carlos Magalhães

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias,
introduzidos pela Emenda Constitucional de
Revisão nº 1, de 1994.

As mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do par. 3. do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguin-
te emenda ao Texto Constitucional:
Art. 1º O caput do art. 71 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

` Alteração incorporada ao texto do ADCT.

Art. 2º O inciso V do art. 72 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias passa a
vigorar com a seguinte redação

` Alteração incorporada ao texto do ADCT.

Art. 3º A União repassará aos Municípios, do
produto da arrecadação do Imposto sobre a
Renda e Proventos de qualquer natureza, tal
como considerado na constituição dos fun-
dos de que trata o art. 159, I, da Constituição,
excluída a parcela referida no art. 72, I, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias,
os seguintes percentuais:

I - um inteiro e cinquenta e seis centésimos por
cento, no períodode01/07/1997a31/12/1997;
II - um inteiro e oitocentos e setenta e cincomi-
lésimos por cento, no período de 01/01/1998
a 31/12/1998;
III - dois inteiros e cinco décimos por cento, no
período de 01/01/1999 a 31/12/1999.

Parágrafo único. O repasse dos recursos de
que trata este artigo obedecerá a mesma pe-
riodicidade e aos mesmos critérios de reparti-
ção e normas adotadas no Fundo de Participa-
ção dos Municípios, observado o disposto no
art. 160 da Constituição.
Art. 4ºOs efeitos do disposto nos arts. 71 e 72
doAtodasDisposiçõesConstitucionaisTransi-
tórias, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º
desta emenda, são retroativos a 01/07/1997.

Parágrafo único.As parcelas de recursos des-
tinados ao Fundo de Estabilização Fiscal e en-
tregues na formadoart. 159, I, daConstituição,
no período compreendido entre 01/07/1997 e
a data de promulgação desta emenda, serão
deduzidas das cotas subsequentes, limitada a
dedução a um décimo do valor total entregue
em cada mês.
Art. 5º Observado o disposto no artigo ante-
rior, a União aplicará as disposições do art. 3º
desta emenda retroativamente a 01/07/1997.
Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 1997.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Michel Temer

Presidente
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Fundamental e de Valorização do Magistério
(Fundef)serãopagosem3(três)parcelasanu-
ais e sucessivas, da seguinte forma:

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano;
II - 30% (trinta por cento) no segundo ano;
III - 30% (trinta por cento) no terceiro ano.

Parágrafo único. Não se incluem nos limites
estabelecidosnosarts.107e107-AdoAtodas
Disposições Constitucionais Transitórias, a
partirde2022,asdespesasparaosfinsdeque
trata este artigo.

Art. 5º As receitas que os Estados e osMuni-
cípios receberem a título de pagamentos da
Uniãopor forçadeações judiciais que tenham
porobjetoacomplementaçãodeparceladesta
no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério (Fundef) deverão ser aplicadas na
manutenção e desenvolvimento do ensino
fundamental público e na valorização de seu
magistério, conforme destinação originária
doFundo.

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o
caput deste artigo, no mínimo 60% (sessenta
por cento) deverão ser repassados aos profis-
sionais do magistério, inclusive aposentados
e pensionistas, na forma de abono, vedada a
incorporação na remuneração, na aposenta-
doria ounapensão.

Art. 6º No prazo de 1 (um) ano a contar da
promulgação desta Emenda Constitucional,
o Congresso Nacional promoverá, por meio
de comissãomista, exame analítico dos atos,
dos fatos e das políticas públicas com maior
potencialgeradordeprecatóriosedesentenças
judiciaiscontráriasàFazendaPúblicadaUnião.

§1ºAcomissãoatuaráemcooperaçãocomo
Conselho Nacional de Justiça e com o auxílio
doTribunaldeContasdaUniãoepoderá requi-
sitar informações e documentos de órgãos e
entidades da administração pública direta e
indiretadequalquerdosPoderesdaUnião,dos
Estados, do Distrito Federal e dosMunicípios,
buscando identificar medidas legislativas a
seremadotadas comvistas a trazermaior se-
gurança jurídicanoâmbito federal.

§2ºOexamedeque trata o caput deste artigo
analisará osmecanismosde aferição de risco
fiscal e de prognóstico de efetivo pagamento
de valores decorrentes de decisão judicial, se-
gregando esses pagamentos por tipo de risco
e priorizando os temas que possuam maior
impacto financeiro.

§ 3º Apurados os resultados, o Congresso
Nacional encaminhará suas conclusões aos
presidentes doSupremoTribunal Federal e do
SuperiorTribunal deJustiça, paraaadoçãode
medidasdesuacompetência.

Art. 7º Os entes da Federação que tiverem
descumprido a medida prevista no art. 4º da
Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro
de 2016, e que optarem por não firmar termo
aditivonaformaprevistanoart.4º-Adareferida
LeiComplementarpoderãorestituiràUniãoos
valores diferidos por força do prazo adicional
proporcionalmenteàquantidadedeprestações
remanescentesdosrespectivoscontratos,apli-
cadososencargoscontratuaisdeadimplência
e desde que adotem, durante o prazo de resti-
tuição dos valores para a União, as medidas
previstasnoart.167-AdaConstituiçãoFederal.

Art. 8º Esta EmendaConstitucional entra em
vigor:

I - a partir de 2022, para a alteração do § 5º
do art. 100 da Constituição Federal, constan-
te do art. 1º desta Emenda Constitucional;
II - na data de sua publicação, para os de-
mais dispositivos.

Brasília, em 16 de dezembro de 2021
Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado ARTHUR LIRA
Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 115,
DE 2022

Altera a Constituição Federal para incluir a
proteção de dados pessoais entre os direi-
tos e garantias fundamentais e para fixar a
competência privativa da União para legislar
sobre proteção e tratamento de dados pes-
soais.

AsMesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nadoFederal, nos termosdo§3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emendaao texto constitucional:

Art. 1º O caput do art. 5º da Constituição Fe-
deral passa a vigorar acrescido do seguinte
incisoLXXIX:

[...]

Art. 2º O caput do art. 21 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar acrescido do seguinte
incisoXXVI:

[...]

Art. 3º O caput do art. 22 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar acrescido do seguinte
incisoXXX:

[...]

Art. 4º Esta EmendaConstitucional entra em
vigor nadatadesuapublicação.

Brasília, em 10 de fevereiro de 2022
Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado ARTHUR LIRA
Mesa do Senado Federal

Senador RODRIGO PACHECO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 116,
DE 2022

Acrescenta § 1º-A ao art. 156 da Constitui-
ção Federal para prever a não incidência
sobre templos de qualquer culto do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Ur-
bana (IPTU), ainda que as entidades abrangi-
das pela imunidade tributária sejam apenas
locatárias do bem imóvel.

AsMesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nadoFederal, nos termosdo§3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emendaao texto constitucional:

Art.1ºOart.156daConstituiçãoFederalpassa
a vigorar acrescidodoseguinte§1º-A:

[...]

Art. 2º Esta EmendaConstitucional entra em
vigor nadatadesuapublicação.

Brasília, em 17 de fevereiro de 2022
Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado ARTHUR LIRA
Mesa do Senado Federal

Senador RODRIGO PACHECO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 117,
DE 2022

Altera o art. 17 da Constituição Federal para
impor aos partidos políticos a aplicação de
recursos do fundo partidário na promoção
e difusão da participação política das mu-
lheres, bem como a aplicação de recursos
desse fundo e do Fundo Especial de Finan-
ciamento de Campanha e a divisão do tempo

de propaganda gratuita no rádio e na televi-
são no percentual mínimo de 30% (trinta por
cento) para candidaturas femininas.

AsMesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nadoFederal, nos termosdo§3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emendaao texto constitucional:

Art.1ºOart.17daConstituiçãoFederalpassa
a vigorar acrescidodosseguintes§§7ºe8º:

[...]

Art. 2ºAospartidospolíticosquenão tenham
utilizado os recursos destinados aos progra-
mas de promoção e difusão da participação
política das mulheres ou cujos valores des-
tinados a essa finalidade não tenham sido
reconhecidos pela Justiça Eleitoral é assegu-
rada a utilização desses valores nas eleições
subsequentes, vedada a condenação pela
Justiça Eleitoral nos processos de prestação
de contas de exercícios financeiros anteriores
que ainda não tenham transitado em julgado
até a data de promulgação desta Emenda
Constitucional.

Art. 3º Não serão aplicadas sanções de
qualquer natureza, inclusive de devolução de
valores,multaoususpensãodofundopartidá-
rio, aos partidos que não preencheram a cota
mínimade recursosouquenãodestinaramos
valores mínimos em razão de sexo e raça em
eleiçõesocorridasantesdapromulgaçãodesta
EmendaConstitucional.

Art. 4º Esta EmendaConstitucional entra em
vigor nadatadesuapublicação.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ARTHUR LIRA
Mesa do Senado Federal

Senador RODRIGO PACHECO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 118,
DE 2022

Dá nova redação às alíneas “b” e “c” do inciso
XXIII do caput do art. 21 da Constituição Fe-
deral, para autorizar a produção, a comercia-
lização e a utilização de radioisótopos para
pesquisa e uso médicos.

AsMesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nadoFederal, nos termosdo§3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emendaao texto constitucional:

Art.1ºAsalíneas “b”e “c”do incisoXXIIIdoca-
put doart. 21daConstituiçãoFederal passam
avigorar comaseguinte redação:

[...]

Art. 2º Esta EmendaConstitucional entra em
vigor nadatadesuapublicação.

Brasília, em 26 de abril de 2022

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ARTHUR LIRA
Mesa do Senado Federal

Senador RODRIGO PACHECO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 119,
DE 2022

Altera o Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias para determinar a impossibili-
dade de responsabilização dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e dos agen-
tes públicos desses entes federados pelo
descumprimento, nos exercícios financeiros
de 2020 e 2021, do disposto no caput do art.
212 da Constituição Federal; e dá outras pro-
vidências.
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AsMesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nadoFederal, nos termosdo§3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emendaao texto constitucional:

Art.1ºOAtodasDisposiçõesConstitucionais
Transitórias passa a vigorar acrescido do se-
guinte art. 119:

[...]

Art. 2ºOdisposto no caput do art. 119 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias
impedeaaplicaçãodequaisquerpenalidades,
sançõesourestriçõesaosentessubnacionais
para fins cadastrais, de aprovação e de cele-
bração de ajustes onerosos ou não, incluídas
a contratação, a renovação ou a celebração
de aditivos de quaisquer tipos, de ajustes e de
convênios, entre outros, inclusive em relação
à possibilidade de execução financeira des-
ses ajustes e de recebimento de recursos do
orçamentogeraldaUniãopormeiodetransfe-
rências voluntárias.

Parágrafo único. O disposto no caput do art.
119 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias também obsta a ocorrência dos
efeitosdo incisoIIIdocaputdoart.35daCons-
tituiçãoFederal.

Art. 3º Esta EmendaConstitucional entra em
vigor nadatadesuapublicação.

Brasília, em 27 de abril de 2022

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ARTHUR LIRA
Mesa do Senado Federal

Senador RODRIGO PACHECO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120,
DE 2022

Acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198

da Constituição Federal, para dispor sobre a
responsabilidade financeira da União, cor-
responsável pelo Sistema Único de Saúde
(SUS), na política remuneratória e na valori-
zação dos profissionais que exercem ativi-
dades de agente comunitário de saúde e de
agente de combate às endemias.

AsMesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nadoFederal, nos termosdo§3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emendaao texto constitucional:

Art.1ºOart.198daConstituiçãoFederalpassa
a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º, 8º,
9º, 10 e11:

[...]

Art. 2º Esta EmendaConstitucional entra em
vigor nadatadesuapublicação.

Brasília, em 5 demaio de 2022

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ARTHUR LIRA
Mesa do Senado Federal

Senador RODRIGO PACHECO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 121,
DE 2022

Altera o inciso IV do § 2º do art. 4º da Emen-
da Constitucional nº 109, de 15 de março de
2021.

AsMesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nadoFederal, nos termosdo§3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emendaao texto constitucional:

Art.1ºOinciso IVdo§2ºdoart.4ºdaEmenda
Constitucionalnº109,de15demarçode2021,
passaa vigorar comaseguinte redação:

[...]

Art. 2º Esta EmendaConstitucional entra em
vigor nadatadesuapublicação.

Brasília, em 10 demaio de 2022

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ARTHUR LIRA
Mesa do Senado Federal

Senador RODRIGO PACHECO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 122,
DE 2022

Altera a Constituição Federal para elevar
para setenta anos a idade máxima para a
escolha e nomeação de membros do Supre-
mo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça, dos Tribunais Regionais Federais,
do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho, do Tribunal
de Contas da União e dos Ministros civis do
Superior Tribunal Militar.

AsMesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nadoFederal, nos termosdo§3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emendaao texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 73, 101, 104, 107, 111-A, 115 e
123daConstituição Federal passamavigorar
comasseguintes alterações:

[...]

Art. 2º Esta EmendaConstitucional entra em
vigor nadatadesuapublicação.

Brasília, em 17 demaio de 2022

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ARTHUR LIRA
Mesa do Senado Federal

Senador RODRIGO PACHECO
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E DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

– A –

ABUSO

 direito de greve: art. 9º, § 2º
 exercício de função: art. 14,

§ 9º, in fine
 prerrogativas: art. 55, § 1º

ABUSO DE PODER

 econômico: art. 173, § 4º.
 exercíciode função:art. 14,§9º
 habeas corpus: art. 5º, LXVIII
 mandado de segurança: art.

5º, LXIX

AÇÃO

 habeas corpus: art. 5º, LXXVII
 habeas data: art. 5º, LXXVII
 impugnação de mandato eleti-

vo: art. 14, §§ 10 e 11

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

 art. 129, III e § 1º

AÇÃO DECLARATÓRIA DE
CONSTITUCIONALIDADE –
ADECON

 eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 legitimados: art. 103, caput
 processo e julgamento: art.

102, I, a

AÇÃODIRETADE INCONSTITU-
CIONALIDADE – ADIN

 citação do Advogado-Geral da
União: art. 103, § 3º

 competência: art. 102, I, a
 eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 legitimados: art. 103, caput
 oitiva do Procurador-Geral da

República: art. 103, § 1º
 omissão de medida: art. 103,

§ 2º
 processo e julgamento: art.

102, I, a
 recurso extraordinário: art.

102, III
 suspensão da execução de lei:

art. 52, X

AÇÃO PENAL

 art. 37, § 4º
 privada: art. 5º, LIX
 pública: art. 129, I

AÇÃO POPULAR

 art. 5º, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA

 art. 5º, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA

 competênciadoSTF:art.102, I, i
 competênciadoSTJ:art.105, I,e
 competênciadoTRF:art.108,I,b
 decisões antes da promulga-

ção da Constituição: art. 27,
§ 10, ADCT

ACESSO

 cultura, à educação e à ciên-
cia: art. 23, V

 informação: art. 5º, XIV

ACIDENTES DE TRABALHO

 previdência social: art. 201,
I e § 10

 seguro: art. 7º, XXVIII

ACORDOS

 coletivos de trabalho: art. 7º,
XXVI

 internacionais: art. 49, I

ADICIONAIS

 art. 17, ADCT
 de remuneração: art. 7º, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 arts. 37 a 43
 ação popular: art. 5º, LXXIII
 acumulação de cargos ou em-

pregos:art. 37,XVI, c;ADCT,art.
17, §§ 1º e 2º

 administração fazendária: arts.
37, XVIII; 144, § 1º

 admissão sem concurso: art.
71, III

 aposentadoria: art. 40, § 1º
 apreciaçãodalegalidade:ADCT,

art. 19
 atos, fiscalização e controle:

art. 49, X
 aumento de despesas: art. 63, I
 cargos em comissão: art. 37,

II e V
 cargos, empregos e funções:

arts. 37, I, II, IV; 61, § 1º, II, a
 competênciaprivativadoPresi-

dente da República: art. 84, VI
 contratos e licitação: arts. 22,

XXVII; 37, XXI
 controleexternoeinterno:art.70
 controle externo: art. 71
 controle interno: art. 74, II
 criação, estruturação e atribui-

ções de Ministérios e outros
órgãos: arts. 48, X; 61, § 1º,
II, e; 84, VI

 despesascompessoal:art.169;
ADCT, art. 38, par. ún.

 despesasexcedentes:art.167, II
 disposições gerais: art. 38
 entidades sob intervenção ou

liquidação extrajudicial: ADCT,
art. 46

 finanças: art. 163, I
 funções de confiança: art. 37,

V e XVII
 gestão e consulta da docu-

mentação governamental: art.
216, § 2º

 gestãofinanceiraepatrimonial:
art. 165,§9º; ADCT, art. 35,§2º

 improbidade: art. 37, § 4º
 inclusão plano plurianual: art.

167, § 1º
 informações privilegiadas: art.

37, § 7º
 inspeçõeseauditorias:art.71, IV

 investimento e seguridade so-
cial: arts. 165, § 5º; 167, VIII

 licitaçãoparaserviçospúblicos:
art. 175, caput

 limites remuneratórios do ser-
vidor público aos Estados e ao
DF: art. 37, § 12

 limitesremuneratóriosdoservi-
dor público: art. 37, § 11

 orçamento fiscal: arts. 165,
§ 5º; 167, VIII

 prescriçãodosatos ilícitoscon-
tra o erário: art. 37, § 5º

 prestaçãodecontasdepessoa
física ou entidade pública: art.
70, par. ún.

 princípios: art. 37
 publicidade dos órgãos: art.

37, § 1º
 regimeeplanosdecarreira: art.

39, caput; ADCT, art. 24
 remuneração e subsídio servi-

dor público: art. 37, XI
 taxas dos serviços públicos:

art. 145, II
 vencimentos do pessoal da ad-

ministração direta: art. 39, § 1º

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL

 competênciadoMinistrodeEs-
tado: art. 87, par. ún.

 metas e prioridades: art. 165,
§ 2º

 plano plurianual: art. 165, § 1º

ADOÇÃO

 art. 227, §§ 5º e 6º

ADOLESCENTE

 art. 227
 assistência social: art. 203, I e II
 imputabilidade penal: art. 228
 proteção: art. 24, XV

ADVOCACIA-GERAL DAUNIÃO

 carreira: art. 131, § 2º
 citação da ação de inconstitu-

cionalidade: art. 103, § 3º
 crimesderesponsabilidade:art.

52, II e par ún.
 nomeação: arts. 84, XVI; 131,

§ 1º
 organização e funcionamento:

art. 29, § 1º do ADCT
 ProcuradoresdaRepública:art.

Art. 29, § 2º do ADCT
 requisitos: art. 131, § 1º

ADVOGADO

 assistênciaaopreso:art.5º,LXIII
 composição no STJ: art. 104,

par. ún., II
 composição no STM: art. 123,

par. ún., I
 composição nos TREs: art.

120, § 1º, III
 composição nos TRFs: arts.

94 e 107, I
 composiçãonoTSE:art.119,11
 composiçãonoTST:art.111-A, I

 composição Tribunais do DF,
dos Estados e dos Territórios:
art. 94

 indispensabilidade e inviolabili-
dade: art. 133

 inviolabilidade dos atos e ma-
nifestações: art. 133

 necessidade na administração
da Justiça: art. 133

 proposiçãodeADINeADECON
pela OAB: art. 103, VII

 quinto constitucional: art. 94;
107, I; 111-A, I e 115, I

 terço constitucional: art. 104,
par. ún., II

 vencimentos e vantagens: art.
135

ADVOGADO GERAL DA UNIÃO

 citação pelo STF: art. 103, § 3º
 crimes de responsabilidade:

art. 52, II
 estabilidade: art. 132, par. ún.
 ingresso na carreira: art. 131,

§ 2º
 nomeação: arts. 84, XVI, e

131, § 1º

AEROPORTOS

 art. 21, XII, c

AGÊNCIAS FINANCEIRAS

 oficiaisdefomento:art.165,§2º

ÁGUAS

 bem dos Estados: art. 26, I a III
 competênciaprivativadaUnião:

art. 22, IV
 fiscalização: art. 200, VI

AJUSTE FISCAL

 aplicação; mecanismos: art.
167-A

ALIENAÇÕES

 art. 37, XXI

ALIMENTOS

 abastecimento: art. 23, VIII
 direito social; art. 6º
 fiscalização: art. 200, VI
 precatórios: art. 100, caput, e

§§ 1º e 2º
 prisão civil: art. 5º, LXVII
 programas suplementares: art.

212, § 4º

ALISTAMENTO ELEITORAL

 elegibilidade: art. 14, § 3º, III
 inalistabilidade: art. 14, § 2º
 obrigatório ou facultativo: art.

14, § 1º, I e II, par. ún.

AMEAÇA À DIREITO

 art. 5º, XXXV

AMÉRICA LATINA

 art. 14, § 1º

AMPLA DEFESA

 art. 5º, LV
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ANALFABETO

 analfabetismo: art. 60, § 6º
da ADCT

 erradicação do analfabetismo:
art. 214, I

 inelegibilidade: art. 14, § 4º
 voto: art. 14, § 1º, II, a

ANIMAL

 prática desportiva; manifesta-
ção cultural: art. 225, § 7º

ANISTIA

 atribuiçãodoCongressoNacio-
nal: art. 48, VIII

 competência da União: art.
21, XVII

 dirigentese representantessin-
dicais: art. 8º, § 2º, ADCT

 efeitos financeiros: art. 8º, § 1º,
ADCT

 previdenciária e fiscal: art. 150,
§ 6º

 servidores públicos civis: art.
8º, § 5º, ADCT

 STF: art. 9º, ADCT
 trabalhadores do setor privado:

art. 8º, § 2º, ADCT

ANONIMATO

 art. 5º, IV

APOSENTADORIA

 abono de permanência: art.
40, § 19

 cálculo do benefício: art. 201
 contagem de tempo: art. 8º,

§ 4º, ADCT.
 de sindicalizado: art. 8º, VII
 gratificação natalina de apo-

sentados e pensionistas: art.
201, § 6º

 invalidez permanente; servidor
público: art. 40, § 1º, I

 juízes togados: art. 21, par.
ún., ADCT

 magistrados: art. 93, VI e VIII
 mandato gratuito: art. 8º, § 4º,

ADCT.
 proventos integrais de ex-com-

batentes: art. 53, V, ADCT
 proventos: art. 17, caput, ADCT
 requisitosecritériosdiferencia-

dos dos servidores públicos:
art. 40, § 4º

 requisitosecritériosdiferencia-
dos: art. 201, § 1º

 serviço doméstico de trabalha-
doresdebaixa rendaesemren-
da própria: art. 201, § 12

 servidor público: art. 40
 tempo de serviço dos profes-

sores: arts. 40, § 5º; 201, § 8º
 trabalhadores urbanos e rurais:

arts. 7º, XXIV e 201
 vedaçãodapercepçãosimultâ-

nea de proventos: art. 37, § 10

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRI-
MENTO DE PRECEITO FUNDA-
MENTAL – ADPF

 art. 102, § 1º

ARMAS NACIONAIS

 art. 13, § 1º

ARRENDATÁRIO RURAL

 art. 195, § 8º

ASILO POLÍTICO

 concessão: art. 4º, X

ASSEMBLEIA CONSTITUINTE
ESTADUAL

 Constituição Estadual: art. 11,
ADCT

 Tocantins: art. 13, §§ 2º e
5º, ADCT

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 competência: art. 27, § 3º
 composição: art. 27, caput
 Constituição Estadual: art. 11,

caput, ADCT
 criação de Estado: art. 235, I
 desmembramento, incorpora-

ção e subdivisão dos Estados:
art. 48, VI

 emendas à CF: art. 60, III
 iniciativa popular: art. 27, § 4º
 intervenção estadual: art. 36,

§§ 1º a 3º
 legitimidade de ação declara-

tória de constitucionalidade:
art. 103, IV

 legitimidadedeaçãodiretadein-
constitucionalidade:art.103, IV

 polícia: art. 27, § 3º
 provimento de cargos: art. 27,

§ 3º
 provimento de cargos: art. 27,

§ 3º
 Regimento Interno: art. 27, § 3º
 serviços administrativos: art.

27, § 3º

ASSISTÊNCIA

 adolescentes: art. 227, § 4º
 contribuição dos Municípios:

art. 149, §§ 1º a 4º
 contribuições sociais: art. 149
 gratuitae integral: art.5º,LXXIV
 guarda do menor: art. 227,

§ 3º, VI
 habeas corpus e habeas data:

art. 5º, LXXVII
 infância: art., 227, § 7º
 legislação concorrente: art.

24, XIII
 limitação do poder de tributar

das instituições sem fins lucra-
tivos: art. 150, VI, c, § 4º

 objetivos da assistência so-
cial: art. 203

 pública: arts. 23, II e 245
 recursos, organização e di-

retrizes da assistência social:
art. 204

 religiosa: art. 5º, VII

ASSOCIAÇÃO

 apoio e estímulo: art. 174, § 2º
 colônias de pescadores: art.

8º, par. ún.
 criação: art. 5º, XVIII
 desportiva: art. 217, I
 dissolução compulsória ou

suspensão das atividades: art.
5º, XIX

 fiscalização: art. 5º, XXVIII, b
 funcionamento: art. 5º, XVIII
 garimpeiro: arts. 21, XXV; 174,

§ 3º
 liberdade: art. 5º, XVII e XX
 mandado de segurança coleti-

vo: art., 5º, LXX, b
 representação: art. 5º, XXI
 sindical do servidor público:

art. 37, VI

ATIVIDADES

 desportivas: art. 5º, XXVIII,
a, in fine

 econômicas: arts. 170 a 181
 essenciais: art. 9º, § 1º
 exclusivas do Estado: art. 247
 insalubres: art. 7º, XXIII eXXXIII
 intelectuais: art. 5º, IX
 nocivas: art. 12, § 4º, I
 notariais: art. 236
 nucleares: arts. 21, XXIII, 22,

XXVI, 49, XIV, 177, V, e 225, § 6º
 penosas: art. 7º, XXIII e XXXIII
 perigosas: art. 7º, XXIII e XXXIII

ATIVIDADES NUCLEARES

 aprovaçãodeiniciativadoPoder
Executivo: art. 49, XIV

 aprovação: art. 21, XXIII, a
 exploração: art. 21, XXIII
 finalidade: art. 21, XXIII, a
 iniciativa: art. 49, XIV
 minérios e minerais nucleares:

art. 177, V
 responsabilidade civil: art. 21,

XXIII, d
 usina nuclear: art. 225, § 6º
 utilização de radioisótopos de

meia-vida igual ou inferior a du-
as horas: art. 21, XXIII, c

 utilização radioisótopos: art.
21, XXIII, b

ATO

 administrativo: art. 103-A, § 3º
 administrativo; Estado do To-

cantins; instalação; convalida-
ção: art. 18-A, ADCT

 exceção: art. 8º, ADCT
 governo local: art. 105, III, b
 internacional:arts.49, I,e84,VIII
 jurídico perfeito: art. 5º, XXXVI
 mero expediente: art. 93, XIV
 normativo: arts. 49, V, e 102, I, a
 processual: art. 5º, LX
 remoção: art. 93, VIII e VIII-A

AUTARQUIA

 art. 37, XIX
 autorização legislativa: art.

37, XX
 estatuto jurídico: art. 173, § 1º

AUTONOMIA

 das universidades: art. 207
 estadosfederados:arts.18e25
 partido político: art. 17, § 1º

AUTOR

 art. 5º, XXVII a XXIX

AVISO PRÉVIO

 art. 7º, XXI

– B –

BANCO CENTRAL DO BRASIL

 aprovação e nomeação do pre-
sidente e diretores: arts. 52, III,
d; 84, XIV

 compra e venda de títulos do
TesouroNacional: art. 164, § 2º

 depósito de disponibilidade de
caixa da União: art. 164, § 3º

 emissão da moeda: art. 164,
caput

 vedaçãodeempréstimosa ins-
tituição financeiraouaoTesou-
ro: art. 164, § 1º

BANDEIRA NACIONAL

 art. 13, § 1º

BANIMENTO

 art. 5º, XLVII, d

BEBIDAS

 alcoólicas: art. 200, § 4º
 consumo: art. 200, VI

BEM-ESTAR

 equilíbrio: art. 23, par. ún.
 social: art. 193

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS

 arts. 201 e 202
 contribuintes: art. 201
 fundos: art. 250
 irredutibilidadedeseuvalor:art.

194, par. ún., IV
 limites: art. 248

BENFEITORIAS

 art. 184, § 1º

BENS

 calamidade pública: art. 136,
§ 1º, II

 competência para legislar so-
bre a responsabilidade por da-
no: art. 24, VIII

 confisco no tráfico de drogas:
art. 243, par. ún.

 da União: arts. 20, caput e
176, caput

 Distrito Federal: art. 16, § 3º,
ADCT

 domínio da União: art. 48, V
 estado de sítio: art. 139, VII
 Estado-Membro: art. 26
 estrangeirossituadosnoBrasil:

art. 5º, XXXI
 faixa de fronteira: art. 20, § 2º
 imposto sobre transmissão in-

tervivos: art. 156, II. § 2º; ADCT,
art. 34, § 6º

 impostos sobre transmissão
causa mortis e doação: art.
155, I e § 1º; ADCT, art. 34, § 6º

 improbidade administrativa:
art. 37, § 4º

 indisponibilidade: art. 37, § 4º
 limitaçãomóveiseimóveis:arts.

155, § 1º, I e lI, e 156, 11 e § 2º
 limitação por meio de tributos:

art. 150, V; ADCT, art. 34, § 1º
 ocupações e uso temporário:

art. 136, § 1º, II
 perda: art. 5º, XLV e XLVI, b
 perdimento: art. 5º, XLV e XLVI
 privação: art. 5º, LIV
 requisição: art. 139, VII
 União:arts.20,48,Ve176,caput
 valor artístico, cultural e histó-

rico; proteção: art. 23, III e IV
 valor artístico: arts. 23, III e

IV; 24, VIII

BOMBEIROS

 art. 21, XIV

BRASILEIRO

 adoção por estrangeiros: art.
227, § 5º

 adoção por estrangeiros: art.
227, § 5º

 atividades de seleção e direção
emempresa jornalísticaedera-
diodifusãosonora:art.222,§2º
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 cancelamento de naturaliza-
ção: art. 15, I

 cargos privativos de brasileiros
natos: arts. 12, § 3º; 87; 89, VII

 cargos privativos: art. 12, § 3º
 cargos,empregosefunçõespú-

blicas: art. 37, I
 cargos,empregosefunçõespú-

blicos: art. 37, I, II e IV
 Conselho da República: art.

89, VII
 direito à vida, à liberdade, à se-

gurança e à propriedade: art.
5º, caput

 direitos fundamentais: art. 5º
 empresas jornalísticas e de ra-

diodifusão: art. 222, caput
 energia hidráulica: art. 176, § 1º
 equiparação de naturalizado

a brasileiro nato: art. 12, § 2º
 extradição do naturalizado:

art. 5º, LI
 extradição: art. 5º, LI
 Ministro de Estado: art. 87
 nascido no estrangeiro e regis-

trado em repartição diplomáti-
ca ou consular brasileira: art.
95, ADCT

 nascidos no estrangeiro: art.
12, I, b e c

 nato: art. 12, I
 naturalizado: art. 12, II
 participação no Conselho da

República: art. 89, VII
 perda da nacionalidade: art.

12, § 4º
 vedação: art. 19, III

BRASÍLIA

 art. 18, § 1º

– C –

CALAMIDADE

 competência da União: art.
21, XVIII

 contratação simplificada de
pessoal: art. 167-C

 empréstimo compulsório: art.
148, I; ADCT, art. 34, § 1º

 estadodedefesa:art.136,§1º, II
 planejamento e promoção da

defesa: art. 21, XVIII
 pública decorrente de pande-

mia: EC 106/2020
 pública; regime extraordinário

fiscal: art. 167-B

CÂMARA DOS DEPUTADOS

 apreciação das emendas do
Senado Federal: art. 64, § 3º

 atribuições: art. 58, § 2º
 cargo privativo de brasileiro na-

to: art. 12, § 3º, II
 comissão parlamentar de in-

quérito: art. 58, § 3º
 comissão permanente: art. 58,

caput
 comissão temporária: art. 58,

caput
 comparecimento espontâneo

do Ministro de Estado: art. 50
 competência exclusiva: art.

51, IV
 competência privativa: art. 51,

caput
 composição: art. 45
 convocação extraordinária do

Congresso Nacional: art. 57,
§ 6º

 criação, transformação, extin-
ção e remuneração: art. 51, IV

 crime comumede responsabi-
lidade do Presidente da Repú-
blica: art. 86

 deliberações: art. 47
 eleição de membros do Con-

selho da República: art. 51, V
 emendas à Constituição: art.

60, I
 estado de sítio; suspensão da

imunidade parlamentar: art.
53, § 7º

 exercício da Presidência da Re-
pública: art. 80

 funcionamento: art. 51, § 4º
 iniciativa das leis complemen-

tares e ordinárias: art. 61, caput
 iniciativa legislativa popular:

art. 61, § 2º
 irredutibilidade de representa-

ção do Distrito Federal: art. 4º,
§ 2º, ADCT

 irredutibilidade de representa-
ção do Estado-membro: ADCT,
art. 4º, § 2º

 legislatura: art. 44, par. ún.
 líderes partidários doConselho

da República: art. 89, IV
 membro doConselho daRepú-

blica: art. 89, II
 membro nato do Conselho de

Defesa Nacional: art. 91, II
 Mesa para ADIN: art. 103, III
 Mesaparahabeasdata,manda-

dode injunção,mandadodese-
gurança: art. 102, I, d

 Mesa para pedido de informa-
ção a Ministro de Estado: art.
50, § 2º

 organização: art. 51, IV
 órgão do Congresso Nacional:

art. 44, caput
 polícia: art. 51, IV
 projetosobreserviçosadminis-

trativos: art. 63, II
 Regimento Interno: art. 51, III
 representação proporcional

dos partidos nas comissões:
art. 58, § 1º

 representaçãoproporcionaldos
partidos: art. 58, § 1º

 sessão conjunta: art. 57, § 3º
 sistema eleitoral: art. 45, caput
 solicitação de urgência de pro-

jeto de lei: art. 64, §§ 2º e 4º
 vedaçãodedelegaçãoda com-

petência privativa: art. 68, § 1º

CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL

 composição: art. 32, caput
 legitimidade para ADC e ADIN:

art. 103, IV

CÂMARA MUNICIPAL

 aprovação do Plano Diretor da
Política de Desenvolvimento e
ExpansãoUrbana: art. 182, §1º

 competência: art. 29, V
 composição: art. 29, IV
 controle externo: art. 31, §§ 1º

e 2º
 fiscalização financeira e orça-

mentária dos Municípios: art.
31, caput

 fixação dos subsídios do Pre-
feito, Vice-Prefeito e Secretá-
rios Municipais: art. 29, V

 funções legislativas e fiscaliza-
doras: art. 29, IX

 lei orgânica: art. 29; ADCT, art.
11, par. ún.

 número de Vereadores: art. 29,
IV; ADCT, art. 5º, § 4º

 política de desenvolvimento ur-
bano: art. 182, § 1º

 quorum: art. 29, caput
 subsídios dos Vereadores: art.

29, VI
 subsídios: art. 29, V

CÂMBIO

 competência da União: art.
21, VIII

 competênciadoCongressoNa-
cional: art. 48, XIII

 competênciaprivativadaUnião:
art. 22, VII

 disposiçõesemleicomplemen-
tar: art. 163, VI

CAPITAL

 estrangeiro: arts. 172, 199, § 3º
e 222, §§ 1º e 4º

 Federal: art. 118, § 1º

CARGOS PÚBLICOS

 acesso e investidura: art. 37, I,
II e IV, § 2º

 acumulação: art. 37, XVI e XVII
e do ADCT, art. 17, §§ 1º e 2º

 avaliação de desempenho:
art. 41

 cargosemcomissãoe funções
de confiança: art. 37, V; ADCT,
art. 19, § 2º

 comissão: art. 37, V
 competência para provimento

e extinção: art. 84, XXV
 contratação por tempo deter-

minado: art. 37, IX
 criação e remuneração: art.

61, § 1º, II, a
 estabilidade: art. 41
 nulidade dos atos de nomea-

ção: art. 37, § 2º
 perda de critérios e garantias

especiais: art. 247, caput
 perdadeinsuficiênciadedesem-

penho: art. 247, par. ún.
 perda e reintegração: art. 41
 Poder Judiciário: art. 96, I, c e e
 provimento e criação nos Esta-

dos: art. 235
 remuneração: art. 37, XVI
 reserva para deficiente: art.

37, VIII
 subsídios: art. 37, X e XI
 transformaçãoeextinção:arts.

48, X; 96, 11, b

CARTA ROGATÓRIA

 arts. 105, I, i; 109, X

CARTEL

 art. 173, § 4º

CARTÓRIOS

 art. 236

CASA

 art. 5º, XI

CASAMENTO

 dissolução: art. 226, § 6º
 gratuidade da celebração: art.

226, § 1º
 igualdadededireitosentreoho-

mem e a mulher na sociedade
conjugal: art. 226, § 5º

 religioso com efeito civil: art.
226, § 2º

 união estável: art. 226, § 3º

CASSAÇÃO DE DIREITOS PO-
LÍTICOS

 art. 15; e art. 9º do ADCT

CENSURA

 atividade intelectual, artística,
científica e de comunicação:
art. 5º, IX

 funções: art. 23, ADCT
 vedações para a natureza polí-

tica e ideológica: art. 220, § 2º

CERTIDÃO

 de óbito: art. 5º, LXXVI, b
 repartição pública: art. 5º, XX-

XIV, b

CIDADANIA (CIDADÃO)

 atos necessários ao exercício:
art. 5º, LXXVII

 direito a um exemplar da CF:
art. 64, ADCT

 direito de denúncia: art. 74, § 2º
 fundamento: art. 1º, II
 gratuidadedosatosaospobres:

art. 5º, XXXIV
 iniciativa de leis: art. 61, ca-

put, § 2º
 legislação: arts. 22, XIII; 68,

§ 1º, II
 prerrogativas para o mandado

de injunção: art. 5º, LXXI

CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 acesso à ciência: art. 23, V
 arts. 218 e 219
 autonomiatecnológica:art.219
 desenvolvimentocientífico,pes-

quisa e capacitação tecnológi-
ca: art. 218

 formação dos recursos huma-
nos: art. 218, §§ 3º e 4º

 incentivo à pesquisa e à tecno-
logia: art. 187, III

 investimentos; incentivo e pro-
teção: art. 218, § 4º

 patrimônio cultural brasileiro:
art. 216, III

 pesquisa: art. 218, § 5º
 sistema único de saúde: art.

200, V

CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR

 art. 5º, XXXII; e art. 48 do ADCT

COISA JULGADA

 art. 5º, XXXVI

COLIGAÇÕES ELEITORAIS

 art. 17, § 1º

COMANDANTE DA MARINHA,
EXÉRCITO E AERONÁUTICA

 crimes conexos: art. 52, I
 crimes de responsabilidade:

art. 102, I, c
 mandado de segurança, habe-

as corpus e habeas data: art.
105, I, b e c

 membros natos do Conselho
de Defesa Nacional: art. 91, VIII

COMBUSTÍVEIS

 impostomunicipal: art. 34, § 7º
do ADCT
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CÓDIGO CIVIL

Art. 10. Far‑se‑á averbação em regis‑
tro público:

` Enunciados 272 e 273 das Jornadas de
Direito Civil.

I ‑ das sentenças que decretarem a nuli‑
dadeouanulaçãodo casamento, o divór‑
cio, a separação judicial e o restabeleci‑
mento da sociedade conjugal;

` art. 1.571, II a IV, deste Código.
` arts. 29, § 1º, I; 100; e 101, Lei 6.015/1973
(Lei de Registros Públicos).

II ‑dosatos judiciais ouextrajudiciais que
declararem ou reconhecerem a filiação;

` arts. 1.607 a 1.617 deste Código.
` arts. 26 e 27, Lei 8.069/1990 (ECA).
` art. 1º, Lei 8.560/1992 (Regula a investiga‑
ção de paternidade dos filhos havidos fora
do casamento).

III ‑ (Revogado pela Lei 12.010/2009.)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DA
PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos pre‑
vistos em lei, os direitos da personalida‑
de são intransmissíveis e irrenunciáveis,
não podendo o seu exercício sofrer limi‑
tação voluntária.

` arts. 5º, V, VI, IX, X e XII, CF.
` art. 52 deste Código.
` arts. 8º a 28, Lei 10.741/2003 (Estatuto
do Idoso).

` Enunciados 4; 139; 274; 531; 532 das Jor‑
nadas de Direito Civil.

Art. 12.Pode‑se exigir que cesse a ame‑
aça, ou a lesão, a direito da personalida‑
de, e reclamar perdas e danos, sem pre‑
juízo de outras sanções previstas em lei.

` arts. 5º, X, LXVIII, LXIX e LXXI; 142, § 2º, CF.
` arts. 20; 186; 402 a 405; 927; 935; 944 a
954, deste Código.

` arts. 189; 294; 300; 368, NCPC.
` arts. 150 a 154‑B; 208, CP.
` arts. 282 a 284; 647; 648, CPP.
` Súm. 37, 642, STJ.
` Enunciados 5, 140; 275; 613, das Jornadas
de Direito Civil.

Parágrafoúnico.Emse tratandodemor‑
to, terá legitimaçãopara requerer amedi‑
daprevistanesteartigoocônjugesobrevi‑
vente, ou qualquer parente em linha reta,
ou colateral até o quarto grau.

` arts.20,p.u.;943;1.591;1.592desteCódigo.
` art. 6º, VI, CDC.
` art. 138, § 2º, CP.
` Enunciados 275, 398 a 400 das Jornadas
de Direito Civil.

Art.13.Salvoporexigênciamédica,éde‑
feso o ato de disposição do próprio cor‑
po, quando importar diminuição perma‑
nente da integridade física, ou contrariar
os bons costumes.

` Enunciados 6, 276, 401 e 532 das Jorna‑
das de Direito Civil.

Parágrafo único.O ato previsto neste ar‑
tigo será admitido para fins de transplan‑
te, na formaestabelecida em lei especial.

` art. 199, § 4º, CF.
` art. 9º, Lei 9.434/1997 (Dispõe sobre a re‑
moção de órgãos, tecidos e partes do cor‑

po humano para fins de transplante e tra‑
tamento). Dec. 9.175/2017 (Regulamento).

Art. 14. É válida, com objetivo científi‑
co, ou altruístico, a disposição gratuita
do próprio corpo, no todo ou em parte,
para depois da morte.

` art. 199, § 4º, CF.
` Lei 8.501/1992 (Dispõe sobre a utilização
de cadáver não reclamado para fins de es‑
tudos ou pesquisas científicas).

` art. 1º, Lei 9.434/1997 (Dispõe sobre a re‑
moção de órgãos, tecidos e partes do cor‑
po humano para fins de transplante e tra‑
tamento). Dec. 9.175/2017 (Regulamento).

` Enunciado277dasJornadasdeDireitoCivil.

Parágrafoúnico.Oatodedisposiçãopode
serlivrementerevogadoaqualquertempo.

` art. 9º, § 5º, Lei 9.434/1997 (Dispõe sobre
a remoção de órgãos, tecidos e partes do
corpo humano para fins de transplante e
tratamento).

` Enunciado402dasJornadasdeDireitoCivil.

Art. 15.Ninguémpodeser constrangido
a submeter‑se, com risco de vida, a trata‑
mentomédicoouaintervençãocirúrgica.

` art. 5º, II e III, CF.
` Enunciados 403 e 533 das Jornadas de
Direito Civil.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao no‑
me, nele compreendidos o prenome e o
sobrenome.

` art. 227, § 6º, CF.
` arts. 1.565, § 1º; 1.571, § 2º; 1.578 des‑
te Código.

` arts. 55, 4º; 57; 59; e 60, Lei 6.015/1973 (Lei
de Registros Públicos).

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser
empregado por outrem em publicações
ou representações que a exponham ao
desprezo público, ainda quando não ha‑
ja intenção difamatória.

` Súm. 221, STJ.

Art. 18. Sem autorização, não se po‑
de usar o nome alheio em propaganda
comercial.

` Enunciado278dasJornadasdeDireitoCivil.

Art. 19.Opseudônimo adotado para ati‑
vidades lícitas goza da proteção que se
dá ao nome.

` art. 58, p.ú., Lei 6.015/1973 (Lei de Regis‑
tros Públicos).

` arts. 12; 24, II, Lei 9.610/1998 (Lei de Direi‑
tos Autorais).

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se ne‑
cessárias à administração da justiça ou
àmanutenção da ordem pública, a divul‑
gação de escritos, a transmissão da pa‑
lavra, ou a publicação, a exposição ou a
utilizaçãoda imagemdeumapessoapo‑
derão ser proibidas, a seu requerimento
e sem prejuízo da indenização que cou‑
ber, se lhe atingirem a honra, a boa fama
ou a respeitabilidade, ou se destinarem a
fins comerciais.

` ADIn 4.815 (O STF, por unanimidade, julgou
procedente a ação para dar interpretação
conforme a CF a este artigo, sem redução
de texto, para, em consonância com os di‑
reitos fundamentais a liberdade de pensa‑
mento e de sua expressão, de criação artís‑
tica, produção cientifica, declarar inexigível
oconsentimentodepessoabiografadarela‑
tivamente a obras biográficas literárias ou

audiovisuais,sendopor igualdesnecessária
autorizaçãodepessoasretratadascomoco‑
adjuvantes [ou de seus familiares, em caso
depessoas falecidas]).DOUde26.06.2015.

` art. 5º, V e X, CF.
` arts. 12; 186 a 188; 927 e ss.; 953 des‑
te Código.

` arts. 143 e 247, Lei 8.069/1990 (ECA).
` Súm. 221 e 403, STJ.
` Enunciados 5, 275 e 279 das Jornadas de
Direito Civil.

Parágrafoúnico.Emsetratandodemorto
ou de ausente, são partes legítimas para
requerer essa proteção o cônjuge, os as‑
cendentes ou os descendentes.

` arts. 12, p.u.; 22 a 25; e 943 deste Código.
` Enunciados 399 e 400 das Jornadas de
Direito Civil.

Art. 21. A vida privada da pessoa natu‑
ral é inviolável, e o juiz, a requerimento
do interessado, adotará as providências
necessáriaspara impedir ou fazer cessar
ato contrário a esta norma.

` ADIn 4.815 (O STF, por unanimidade, julgou
procedente a ação para dar interpretação
conforme a CF a este artigo, sem redução
de texto, para, em consonância com os di‑
reitos fundamentais a liberdade de pensa‑
mento e de sua expressão, de criação artís‑
tica, produção cientifica, declarar inexigível
oconsentimentodepessoabiografadarela‑
tivamente a obras biográficas literárias ou
audiovisuais,sendopor igualdesnecessária
autorizaçãodepessoasretratadascomoco‑
adjuvantes [ou de seus familiares, em caso
depessoas falecidas]). DOUde26.06.2015.

` arts. 5º, X, CF.
` art. 1.513 deste Código.
` Enunciados 404 e 405 das Jornadas de
Direito Civil.

CAPÍTULO III
DA AUSÊNCIA

` art. 9º, IV, deste Código.
` arts. 49; 242, § 1º; 671, I, NCPC.
` art. 94; 104; 107, § 1º, Lei 6.015/1973 (Lei
de Registro Público).

SEÇÃO I
DA CURADORIA DOS BENS

DO AUSENTE

Art. 22.Desaparecendo umapessoa do
seu domicílio sem dela haver notícia, se
nãohouverdeixadorepresentanteoupro‑
curador a quem caiba administrar‑lhe os
bens,ojuiz,arequerimentodequalquer in‑
teressadooudoMinistérioPúblico,decla‑
rará a ausência, e nomear‑lhe‑á curador.

` arts. 71; 76; 626; 744; 745, NCPC.
` arts. 29, VI; 94, Lei 6.015/1973 (Lei de Re‑
gistros Públicos).

` art. 94, III, f, Lei 11.101/2005 (Lei de Recu‑
peração de Empresas e Falência).

Art. 23. Também se declarará a ausên‑
cia, e se nomeará curador, quando o au‑
sente deixar mandatário que não quei‑
ra ou não possa exercer ou continuar o
mandato, ou se os seus poderes forem
insuficientes.

` arts. 653 e 682 deste Código.
` art. 744, NCPC.

Art. 24. O juiz que nomear o curador fi‑
xar‑lhe‑á os poderes e obrigações, con‑
forme as circunstâncias, observando, no
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que for aplicável, o disposto a respeito
dos tutores e curadores.

` arts. 1.728 a 1.783 deste Código.
` arts. 739, 759 e 760, NCPC.

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre
que não esteja separado judicialmente,
ou de fato por mais de dois anos antes
da declaração da ausência, será o seu
legítimo curador.

` arts. 1.570; 1.651; 1.775; e 1.783 deste
Código.

` Enunciado 97 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1º Em falta do cônjuge, a curadoria
dos bens do ausente incumbe aos pais
ou aos descendentes, nesta ordem, não
havendo impedimento que os iniba de
exercer o cargo.
§2ºEntre os descendentes, osmais pró‑
ximos precedem osmais remotos.
§ 3ºNa falta das pessoasmencionadas,
compete ao juiz a escolha do curador.

` art. 744, NCPC.

SEÇÃO II
DA SUCESSÃO PROVISÓRIA

Art. 26. Decorrido um ano da arrecada‑
ção dos bens do ausente, ou se ele dei‑
xou representante ou procurador, em se
passando três anos, poderão os interes‑
sados requerer que se declare a ausên‑
ciaeseabraprovisoriamenteasucessão.

` art. 5º, XXXI, CF.
` art. 28, § 1º, deste Código.
` arts. 744 e 745, NCPC.
` art. 105, p.u., Lei 6.015/1973 (Lei de Regis‑
tros Públicos).

Art. 27. Para o efeito previsto no arti‑
go anterior, somente se consideram in‑
teressados:
I ‑ o cônjuge não separado judicialmente;

` art. 733, NCPC.

II ‑osherdeirospresumidos, legítimosou
testamentários;
III ‑ os que tiverem sobre os bens do au‑
sente direito dependente de sua morte;

` art. 1.951 deste Código.

IV ‑ os credores de obrigações vencidas
e não pagas.
Art. 28. A sentença que determinar a
abertura da sucessão provisória só pro‑
duzirá efeito cento e oitenta dias depois
de publicada pela imprensa; mas, logo
que passe em julgado, proceder‑se‑á à
abertura do testamento, se houver, e ao
inventário e partilha dos bens, como se
o ausente fosse falecido.

` art. 104, p.u., Lei 6.015/1973 (Lei de Regis‑
tros Públicos).

§1ºFindooprazoaqueserefereoart.26,
enãohavendo interessadosnasucessão
provisória, cumpre ao Ministério Público
requerê‑la ao juízo competente.
§ 2º Não comparecendo herdeiro ou in‑
teressado para requerer o inventário até
trinta dias depois de passar em julgado a
sentença que mandar abrir a sucessão
provisória, proceder‑se‑á à arrecadação
dos bens do ausente pela forma estabe‑
lecida nos arts. 1.819 a 1.823.

Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando
julgar conveniente, ordenaráaconversão
dos bensmóveis, sujeitos a deterioração
ou a extravio, em imóveis ou em títulos
garantidos pela União.

` art. 33 deste Código.
` art. 730, NCPC.

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem
na posse dos bens do ausente, darão
garantias da restituição deles, mediante
penhores ou hipotecas equivalentes aos
quinhões respectivos.

§ 1º Aquele que tiver direito à posse pro‑
visória, mas não puder prestar a garantia
exigida neste artigo, será excluído, man‑
tendo‑se os bens que lhe deviam caber
sob a administração do curador, ou de
outro herdeiro designado pelo juiz, e que
preste essa garantia.

` art. 34 deste Código.

§ 2ºOs ascendentes, os descendentes e
o cônjuge, uma vez provada a sua quali‑
dade de herdeiros, poderão, independen‑
temente de garantia, entrar na posse dos
bens do ausente.
Art. 31.Os imóveis do ausente só se po‑
derãoalienar,nãosendopordesapropria‑
ção, ou hipotecar, quandooordene o juiz,
para lhes evitar a ruína.
Art. 32. Empossados nos bens, os su‑
cessores provisórios ficarão represen‑
tandoativa epassivamente oausente, de
modo que contra eles correrão as ações
pendentes e as que de futuro àquele fo‑
rem movidas.
Art. 33. O descendente, ascendente ou
cônjuge que for sucessor provisório do
ausente, fará seus todos os frutos e ren‑
dimentosdosbensque a este couberem;
os outros sucessores, porém, deverão
capitalizar metade desses frutos e ren‑
dimentos, segundo o disposto no art. 29,
de acordo como representante doMinis‑
tério Público, e prestar anualmente con‑
tas ao juiz competente.

Parágrafo único. Se o ausente aparecer,
e ficar provado que a ausência foi volun‑
tária e injustificada, perderá ele, em fa‑
vor do sucessor, sua parte nos frutos e
rendimentos.
Art. 34. O excluído, segundo o art. 30,
da posse provisória poderá, justifican‑
do falta de meios, requerer lhe seja en‑
tregue metade dos rendimentos do qui‑
nhão que lhe tocaria.
Art. 35. Se durante a posse provisória
se provar a época exata do falecimento
do ausente, considerar‑se‑á, nessa data,
aberta a sucessão em favor dos herdei‑
ros, que o eram àquele tempo.

` art. 1.784 deste Código.
` art. 745, NCPC.

Art. 36. Se o ausente aparecer, ou se lhe
provar a existência, depois de estabeleci‑
daaposseprovisória, cessarãopara logo
as vantagens dos sucessores nela imiti‑
dos, ficando, todavia, obrigados a tomar
as medidas assecuratórias precisas, até
a entrega dos bens a seu dono.

SEÇÃO III
DA SUCESSÃO DEFINITIVA

Art. 37.Dez anos depois de passada em
julgadoasentençaqueconcedeaabertu‑
ra da sucessão provisória, poderão os in‑
teressadosrequererasucessãodefinitiva
eolevantamentodascauçõesprestadas.

` art. 6º deste Código.
` arts. 745, § 3º, NCPC.
` Súm. 331, STF.

Art.38.Pode‑serequererasucessãode‑
finitiva, também, provando‑se que o au‑
sente conta oitenta anos de idade, e que
de cinco datam as últimas notícias dele.

` art. 6º deste Código.
` arts. 745, § 3º, NCPC.

Art. 39. Regressando o ausente nos dez
anos seguintes à abertura da sucessão
definitiva, ou algum de seus descenden‑
tes ou ascendentes, aquele ou estes ha‑
verãosóosbensexistentesnoestadoem
que se acharem, os sub‑rogados em seu
lugar, ou o preço que os herdeiros e de‑
maisinteressadoshouveremrecebidope‑
losbensalienadosdepoisdaqueletempo.

` arts. 745, § 4º, NCPC.
` Enunciado614dasJornadasdeDireitoCivil.

Parágrafo único. Se, nos dez anos a que
se refere este artigo, o ausente não re‑
gressar, e nenhum interessadopromover
a sucessão definitiva, os bens arrecada‑
dos passarão ao domínio do Município
ou do Distrito Federal, se localizados nas
respectivas circunscrições, incorporan‑
do‑se ao domínio da União, quando situ‑
ados em território federal.

` arts. 1.822 e 1.844 deste Código.
` arts. 744 e ss., NCPC.

TÍTULO II
DAS PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. As pessoas jurídicas são de di‑
reito público, interno ou externo, e de di‑
reito privado.
Art. 41. São pessoas jurídicas de direito
público interno:
I ‑ a União;
II ‑ os Estados, o Distrito Federal e os
Territórios;
III ‑ os Municípios;
IV ‑ as autarquias, inclusive as associa‑
ções públicas; (Redação dada pela Lei
11.107/2005.)

` art. 37, XIX, CF.
` art.20,Lei4.717/1965(LeidaAçãoPopular).
` art. 5º, I, Dec.‑Lei 200/1967 (Dispõe sobre
a organização da administração federal).

V ‑ as demais entidades de caráter públi‑
co criadas por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em
contrário, as pessoas jurídicas de direi‑
to público, a que se tenha dado estrutura
de direito privado, regem‑se, no que cou‑
ber, quanto ao seu funcionamento, pelas
normas deste Código.

` art. 75, NCPC.
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` art. 5º, Dec.‑Lei 200/1967 (Dispõe sobre
organização da Administração Federal).

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito
público externo os Estados estrangeiros
e todasaspessoasque foremregidaspe‑
lo direito internacional público.
Art. 43. As pessoas jurídicas de direito
público interno são civilmente responsá‑
veis por atos dos seus agentes que nes‑
sa qualidade causem danos a terceiros,
ressalvado direito regressivo contra os
causadores do dano, se houver, por par‑
te destes, culpa ou dolo.

` arts. 37, § 6º; e 173, § 5º, CF.
` arts. 186 a 188; e 927 a 954 deste Código.
` art. 125, NCPC.
` Lei4.619/1965(Dispõesobreaaçãoregres‑
siva da União contra seus agentes).

` arts. 121 a 126, Lei 8.112/1990 (Dispõe so‑
bre o regime jurídico dos servidores públi‑
cos civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais).

Art. 44. São pessoas jurídicas de direi‑
to privado:

` arts. 2.031 a 2.034 deste Código.
` Enunciados 142 a 144, 280 e 469 das Jor‑
nadas de Direito Civil.

I ‑ as associações;
` art. 5º, XVII e XXI, CF.
` arts. 53 a 61; 2.031; 2.033; 2.034 des‑
te Código.

II ‑ as sociedades;
` arts. 981 a 1.141; 2.031; 2.033; 2.034 des‑
te Código.

III ‑ as fundações.
` arts. 62 a 69; 2.031; 2.032; 2.034 des‑
te Código.

` art. 11, LINDB.
` Lei 9.790/1999 (Dispõe sobre a qualifica‑
ção de pessoas jurídicas de direito privado,
sem fins lucrativos, comoOrganizações da
Sociedade Civil de Interesse Público e ins‑
titui e disciplina o Termo de Parceria). Dec.
3.100/1999 (Regulamento).

IV ‑ as organizações religiosas; (Incluído
pela Lei 10.825/2003.)

` art. 19, I, CF.

V ‑ os partidos políticos. (Incluído pela
Lei 10.825/2003.)

` art. 17, CF.

VI ‑ (Revogado pela MP 1.085/2021)
` Textoanterior:VI–asempresasindividuais
de responsabilidade limitada. (Incluídopela
Lei12.441/2011comvigênciaem180dias.)

§ 1º São livres a criação, a organização,
aestruturação internaeofuncionamento
dasorganizações religiosas, sendoveda‑
doaoPoderPúbliconegar‑lhesreconheci‑
mento ou registro dos atos constitutivos
enecessáriosaoseu funcionamento. (In‑
cluído pela Lei 10.825/2003.)
§ 2ºAs disposições concernentes às as‑
sociações aplicam‑se subsidiariamente
às sociedades que são objeto do Livro II
da Parte Especial deste Código. (Incluído
pela Lei 10.825/2003.)
§ 3º Os partidos políticos serão organi‑
zados e funcionarão conforme o dispos‑
to em lei específica. (Incluído pela Lei
10.825/2003.)

` Lei 9.096/1995 (Dispõe sobre os partidos
políticos).

Art. 45. Começa a existência legal das
pessoas jurídicas de direito privado com
a inscriçãodoato constitutivo no respec‑
tivo registro, precedida, quandonecessá‑
rio, de autorização ou aprovação do Po‑
der Executivo, averbando‑se no registro
todas as alterações por que passar o ato
constitutivo.

` arts. 967; 985; 986; 998;1.000; 1.150 a 1.154
deste Código.

` arts. 114 a 126, Lei 6.015/1973 (Lei de Re‑
gistros Públicos).

` arts. 1º, § 2º; e 15, § 1º, Lei 8.906/1994
(EAOAB).

` Lei 8.934/1994 (Dispõe sobre o registro
público de empresas mercantis e ativida‑
des afins).

Parágrafoúnico.Decaiemtrêsanosodi‑
reito de anular a constituição das pesso‑
as jurídicas de direito privado, por defei‑
to do ato respectivo, contado o prazo da
publicação de sua inscrição no registro.
Art. 46. O registro declarará:

` arts.998;1.000;1.033;e1.150desteCódigo.
` arts. 120 e 121, Lei 6.015/1973 (Lei de Re‑
gistros Públicos).

I ‑ a denominação, os fins, a sede, o tem‑
po de duração e o fundo social, quan‑
do houver;
II ‑ o nome e a individualização dos fun‑
dadores ou instituidores, e dos diretores;
III ‑ o modo por que se administra e re‑
presenta, ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente;

` art. 1.013 deste Código.
` art. 75, NCPC.

IV ‑ se o ato constitutivo é reformável no
tocante à administração, e de quemodo;
V ‑ se os membros respondem, ou não,
subsidiariamente, pelas obrigações so‑
ciais;
VI ‑ as condições de extinção da pes‑
soa jurídica e o destino do seu patrimô‑
nio, nesse caso.

` arts. 1.028 a 1.038 deste Código.

Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os
atos dos administradores, exercidos nos
limites de seus poderes definidos no ato
constitutivo.

` arts. 43; 989; 990; 997, VI; e 1.010 a 1.021
deste Código.

` art. 37, CPP.
` Enunciado145dasJornadasdeDireitoCivil.

Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver admi‑
nistração coletiva, as decisões se toma‑
rão pela maioria de votos dos presentes,
salvo se o ato constitutivo dispuser de
modo diverso.

` arts. 1.010 e 1.014 deste Código.

Parágrafo único. Decai em três anos o
direito de anular as decisões a que se re‑
fere este artigo, quando violarem a lei ou
estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo,
simulação ou fraude.

` arts. 138 a 150; 158 a 165; 167; 171, II, des‑
te Código.

Art. 48-A. As pessoas jurídicas de di‑
reito privado, sem prejuízo do previsto
em legislação especial e em seus atos

constitutivos, poderão realizar suas as‑
sembleias gerais por meios eletrônicos,
inclusive para os fins do disposto no art.
59, respeitados os direitos previstos de
participação e de manifestação. (Reda‑
çãodada pelaMP1.085/2021)

` Texto anterior: Art. 48‑A. As pessoas ju‑
rídicas de direito privado, sem prejuízo do
previsto em legislação especial e em seus
atos constitutivos, poderão realizar suas
assembleias gerais por meios eletrônicos,
inclusive para os fins do art. 59 deste Có‑
digo, respeitados os direitos previstos de
participação e de manifestação. (Acresci‑
do pela Lei 14.195/2021)

Art. 49. Se a administração da pessoa
jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimen‑
todequalquer interessado,nomear‑lhe‑á
administrador provisório.
Art. 49-A. A pessoa jurídica não se con‑
funde com os seus sócios, associados,
instituidores ou administradores. (Acres‑
cido pela Lei 13.874/2019)

Parágrafo único. A autonomia patrimo‑
nialdaspessoasjurídicaséuminstrumen‑
to lícito de alocação e segregação de ris‑
cos, estabelecido pela lei com a finalida‑
de de estimular empreendimentos, para
a geração de empregos, tributo, renda e
inovação em benefício de todos.
Art. 50. Emcaso de abuso da personali‑
dadejurídica,caracterizadopelodesviode
finalidade ou pela confusão patrimonial,
pode o juiz, a requerimento da parte, ou
do Ministério Público quando lhe couber
intervirnoprocesso,desconsiderá‑lapara
que os efeitos de certas e determinadas
relaçõesdeobrigaçõessejamestendidos
aosbensparticularesdeadministradores
ou de sócios da pessoa jurídica benefi‑
ciados direta ou indiretamente pelo abu‑
so. (Redação dada pela Lei 13.874/2019)

` art. 1.080 deste Código.
` art. 82‑A, parágrafo único, Lei 11.101/2005.
` art. 28, CDC.
` arts. 133 a 137; 795, NCPC.
` art. 135, CTN.
` art. 2º, § 2º, CLT.
` art. 34, Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
` Enunciados 7; 51; 146; 281 a 285; 406; 487
das Jornadas de Direito Civil.

§ 1º Para os fins do disposto neste arti‑
go, desvio de finalidade é a utilização da
pessoa jurídica com o propósito de lesar
credores e para a prática de atos ilícitos
dequalquer natureza. (Redaçãodadape‑
la Lei 13.874/2019)

§2ºEntende‑seporconfusãopatrimonial
a ausência de separação de fato entre os
patrimônios, caracterizada por: (Acresci‑
do pela Lei 13.874/2019)

I ‑ cumprimento repetitivo pela socieda‑
de de obrigações do sócio ou do admi‑
nistrador ou vice‑versa;
II ‑ transferência de ativos ou de passi‑
vos sem efetivas contraprestações, ex‑
ceto os de valor proporcionalmente in‑
significante; e
III ‑ outros atos de descumprimento da
autonomia patrimonial.
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DECRETO‑LEI Nº 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

` DOU, 31.12.1940.
` art. 22, I, CF.

OPresidentedaRepública,usandodaatri-
buiçãoque lheconfereoart.180daCons-
tituição, decreta a seguinte Lei:

` Refere-se à CF/1937. Arts. 22, I; 84, IV, CF.

PARTE GERAL

` Parte Geral com redação determinada pela
Lei 7.209/1984 (DOU, 13.07.1984).

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

Art. 1º Não há crime sem lei anterior
que o defina. Não há pena sem prévia
cominação legal.

` art. 5º, XXXIX, CF.
` art. 2º, CPP.
` art. 61, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados
Especiais).

` art. 9º, Dec. 678/1992 (PromulgaaConven-
ção Americana sobre Direitos Humanos -
Pacto de São José da Costa Rica).

` Súm. 722, STF.

Lei penal no tempo

Art. 2º Ninguém pode ser punido por
fato que lei posterior deixa de conside-
rar crime, cessando em virtude dela a
execução e os efeitos penais da senten-
ça condenatória.

` art. 5º, XXXVI e XL, CF.
` art. 107, III, deste Código.
` art. 2º, CPP.
` art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ções Penais).

` art. 9º, Dec. 678/1992 (PromulgaaConven-
ção Americana sobre Direitos Humanos -
Pacto de São José da Costa Rica).

` Súm. 611; 711, STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de
qualquer modo favorecer o agente, apli-
ca-se aos fatos anteriores, ainda que de-
cididos por sentença condenatória tran-
sitada em julgado.

Lei excepcional ou temporária

Art. 3º A lei excepcional ou temporária,
embora decorrido o período de sua du-
raçãooucessadasascircunstânciasque
a determinaram, aplica-se ao fato prati-
cado durante sua vigência.

Tempo do crime

Art. 4º Considera-se praticado o crime
no momento da ação ou omissão, ainda
que outro seja o momento do resultado.

` arts. 13 e 111 e ss., CPP.
` Súm. 711, STF.

Territorialidade
Art. 5ºAplica-se a lei brasileira, sempre-
juízodeconvenções, tratadose regrasde
direito internacional, ao crime cometido
no território nacional.

` arts. 5º, LII, §§ 2º a 4º; 20, VI, CF.
` arts. 1º; 70; 89; 90, CPP.
` art. 2º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Con-
travenções Penais).

` arts. 81 a 99 Lei 13.445/2017 (Institui a Lei
de Migração).

` art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§1ºParaosefeitospenais,consideram-se
como extensão do território nacional as
embarcações e aeronaves brasileiras, de
natureza pública ou a serviço do governo
brasileiro onde quer que se encontrem,
bem como as aeronaves e as embarca-
çõesbrasileiras,mercantesoudeproprie-
dade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente
ou em alto-mar.
§ 2º É também aplicável a lei brasileira
aoscrimespraticadosabordodeaerona-
vesouembarcaçõesestrangeirasdepro-
priedadeprivada,achando-seaquelasem
pousono territórionacionalouemvoono
espaçoaéreocorrespondente,eestasem
porto oumar territorial do Brasil.
Lugar do crime
Art. 6º Considera-se praticado o cri-
me no lugar em que ocorreu a ação ou
omissão, no todo ou em parte, bem co-
mo onde se produziu ou deveria produ-
zir-se o resultado.

` arts. 70; 71, CPP.
` art. 63, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados
Especiais).

Extraterritorialidade
Art. 7ºFicamsujeitosà lei brasileira, em-
bora cometidos no estrangeiro:

` arts. 1º; 88, CPP.

I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presi-
dente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública
da União, do Distrito Federal, de Estado,
de Território, de Município, de empresa
pública, sociedade de economia mista,
autarquia ou fundação instituída pelo
Poder Público;

` art. 109, IV, CF.

c) contra a administração pública, por
quem está a seu serviço;

` arts. 312 a 327, CP.

d) de genocídio, quando o agente for bra-
sileiro ou domiciliado no Brasil;

` art. 1º, Lei 2.889/1956 (Lei do Crime de
Genocídio).

` art. 1º, p.u., Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes
Hediondos).

` art. 6º, Dec. 4.388/2002 (EstatutodeRoma
do Tribunal Penal Internacional).

II - os crimes:
a)que, por tratadoou convenção, oBrasil
se obrigou a reprimir;

` art. 109, V, CF.

b) praticados por brasileiro;
` art. 12, CF.

c)praticados emaeronavesouembarca-
çõesbrasileiras,mercantesoudeproprie-
dadeprivada,quandoemterritórioestran-
geiro e aí não sejam julgados.

§ 1ºNos casos do inciso I, o agente é pu-
nido segundo a lei brasileira, ainda que
absolvido ou condenado no estrangeiro.

§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação
da leibrasileiradependedoconcursodas
seguintes condições:
a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em
que foi praticado;
c) estar o crime incluído entre aqueles
pelos quais a lei brasileira autoriza a
extradição;

` arts. 81 a 99 Lei 13.445/2017 (Institui a Lei
de Migração).

d) não ter sido o agente absolvido no
estrangeiroounãoteraícumpridoapena;
e) não ter sido o agente perdoado no
estrangeiro ou, por outro motivo, não
estar extinta a punibilidade, segundo a
lei mais favorável.

` arts. 107 a 120 deste Código.

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao
crime cometido por estrangeiro contra
brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as
condiçõesprevistasnoparágrafoanterior:
a) não foi pedida ou foi negada a extra-
dição;
b)houverequisiçãodoMinistrodaJustiça.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8º A pena cumprida no estrangei-
ro atenua a pena imposta no Brasil pelo
mesmo crime, quando diversas, ou nela
é computada, quando idênticas.

` arts. 42; 116, II, deste Código.
` arts. 787 a 790, CPP.
` Dec. 5.919/2006 (Convenção Interamerica-
na sobre o Cumprimento de Sentenças Pe-
nais no Exterior).

Efcácia de sentença estrangeira
Art. 9º A sentença estrangeira, quando
a aplicação da lei brasileira produz na es-
pécie as mesmas consequências, pode
ser homologada no Brasil para:

` art. 105, I, i, CF.
` arts. 787 a 790, CPP.
` Súm. 420, STF.
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I -obrigarocondenadoàreparaçãododa-
no, a restituições e a outros efeitos civis;

` arts. 63 a 68, CPP.

II - sujeitá-lo a medida de segurança.
` arts. 96 a 99 deste Código.
` arts. 171 a 179, Lei 7.210/1984 (Lei de Exe-
cuções Penais).

Parágrafo único. A homologação de-
pende:
a) para os efeitos previstos no inciso I, de
pedido da parte interessada;
b)paraosoutros efeitos, da existência de
tratado de extradição com o país de cuja
autoridade judiciáriaemanouasentença,
ou, na falta de tratado, de requisição do
Ministro da Justiça.

Contagem de prazo
Art. 10. O dia do começo inclui-se no
cômputodoprazo.Contam-seosdias,os
meseseosanospelocalendáriocomum.

` art. 798, § 1º, CPP.

Frações não computáveis da pena
Art. 11. Desprezam-se, nas penas pri-
vativas de liberdade e nas restritivas de
direitos, as frações de dia, e, na pena de
multa, as frações de cruzeiro.

Legislação especial
Art. 12. As regras gerais deste Códi-
go aplicam-se aos fatos incriminados
por lei especial, se esta não dispuser de
modo diverso.

` art. 2º, Lei 7.209/1984 (Altera a Parte Ge-
ral do CP).

` art. 1º, Lei 3.688/1941 (Lei das Contraven-
ções Penais).

` Súm. 171, STJ.

TÍTULO II
DO CRIME

Relação de causalidade
Art. 13. O resultado, de que depende a
existência do crime, somente é imputá-
vel a quem lhe deu causa. Considera-se
causa a ação ou omissão sem a qual o
resultado não teria ocorrido.

` art. 19 deste Código.

Superveniência de causa independente

§ 1º A superveniência de causa relativa-
mente independente exclui a imputação
quando,porsisó,produziuoresultado;os
fatos anteriores, entretanto, imputam-se
a quem os praticou.

Relevância da omissão

§ 2º A omissão é penalmente relevante
quando o omitente devia e podia agir pa-
ra evitar o resultado. O dever de agir in-
cumbe a quem:
a) tenhapor leiobrigaçãodecuidado,pro-
teção ou vigilância;
b) de outra forma, assumiu a responsa-
bilidade de impedir o resultado;
c) com seu comportamento anterior,
criou o risco da ocorrência do resultado.
Art. 14. Diz-se o crime:

Crime consumado

I -consumado,quandonelesereúnemto-
dos os elementos de sua definição legal;

` art. 111, I, deste Código.
` Súm. Vinc. 24, STF.
` Súm. 696, STF.
` Súm. 96, STJ.

Tentativa

II - tentado, quando, iniciada a execu-
ção, não se consuma por circunstâncias
alheias à vontade do agente.

` art. 111, II, deste Código.
` art. 70, CPP.
` art. 4º, Lei 3.688/1941 (Lei das Contraven-
ções Penais).

` Súm. 567, STJ.

Pena de tentativa

Parágrafo único. Salvo disposição em
contrário, pune-se a tentativa com a pe-
nacorrespondenteaocrimeconsumado,
diminuída de um a dois terços.

Desistência voluntária e arrependimento
efcaz
Art. 15. O agente que, voluntariamente,
desistedeprosseguirnaexecuçãoou im-
pede que o resultado se produza, só res-
ponde pelos atos já praticados.

Arrependimento posterior
Art. 16.Nos crimes cometidos sem vio-
lência ou grave ameaça à pessoa, repa-
rado o dano ou restituída a coisa, até o
recebimento da denúncia ou da queixa,
por ato voluntário do agente, a pena será
reduzida de um a dois terços.

` arts. 65, III, b; 312, § 3º, deste Código.
` Súm. 554, STF.

Crime impossível
Art. 17. Não se pune a tentativa quando,
por ineficácia absoluta do meio ou por
absoluta impropriedade do objeto, é im-
possível consumar-se o crime.

` arts. 386, III; 397, III; 415, III; 626, CPP.
` Súm. 145, STF.
` Súm. 567, STJ.

Art. 18. Diz-se o crime:
` art. 3º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Con-
travenções Penais).

Crime doloso

I - doloso, quando o agente quis o resul-
tado ou assumiu o risco de produzi-lo;

Crime culposo

II - culposo, quando o agente deu causa
ao resultado por imprudência, negligên-
cia ou imperícia.

Parágrafo único.Salvo os casos expres-
sos em lei, ninguém pode ser punido por
fato previsto como crime, senão quando
o pratica dolosamente.

Agravação pelo resultado
Art. 19. Pelo resultado que agrava espe-
cialmente a pena, só responde o agen-
te que o houver causado ao menos cul-
posamente.

Erro sobre elementos do tipo
Art. 20. O erro sobre elemento constitu-
tivo do tipo legal de crime exclui o dolo,
mas permite a punição por crime culpo-
so, se previsto em lei.

` arts. 386, III; 397, III; 415, III; 626, CPP.

Descriminantes putativas

§ 1º É isento de pena quem, por erro ple-
namentejustificadopelascircunstâncias,
supõe situação de fato que, se existisse,
tornaria a ação legítima. Não há isenção
depenaquandooerro deriva de culpa eo
fato é punível como crime culposo.

` arts. 23 a 25, deste Código.
` arts. 386, III e VI; 397, III; 415, III; e 626, CPP.

Erro determinado por terceiro

§ 2º Responde pelo crime o terceiro que
determina o erro.

Erro sobre a pessoa

§3ºOerroquantoàpessoacontraaqual
o crime é praticado não isenta de pena.
Não se consideram, neste caso, as con-
dições ou qualidades da vítima, senão as
da pessoa contra quem o agente queria
praticar o crime.

` arts. 73; 74 deste Código.

Erro sobre a ilicitude do fato
Art.21.Odesconhecimentoda lei é ines-
cusável.Oerrosobrea ilicitudedo fato, se
inevitável, isenta de pena; se evitável, po-
derá diminuí-la de um sexto a um terço.

` art. 65, II, deste Código.
` arts. 386, VI; 397, II; 415, IV; 626, CPP.
` art. 8º, Lei 3.688/1941 (Lei das Contraven-
ções Penais).

Parágrafoúnico.Considera-seevitávelo
erro se o agente atua ou se omite sem a
consciência da ilicitude do fato, quando
lhe era possível, nas circunstâncias, ter
ou atingir essa consciência.

Coação irresistível e obediência hierárqui-
ca
Art. 22. Se o fato é cometido sob coa-
ção irresistível ou em estrita obediência
à ordem, não manifestamente ilegal, de
superior hierárquico, só é punível o autor
da coação ou da ordem.

` arts. 65, III, c; 146 deste Código.
` art. 1º, b, Lei 9.455/1997 (Lei de Tortura).

Exclusão de ilicitude
Art. 23. Não há crime quando o agente
pratica o fato:

` arts. 65; 314 CPP.
` art. 188, I, CC/2002.

I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;

` art. 188, CC.
` ADPF 779/2021: STF, “por unanimidade”,
conferiu interpretação conforme à Consti-
tuição aos arts. 23, II, e 25, caput e parágra-
fo único, do CP e ao art. 65 do CPP, de mo-
do a excluir a legítima defesa da honra do
âmbitodo institutoda legítimadefesae, por
consequência, obstaràdefesa,àacusação,
à autoridade policial e ao juízo que utilizem,
direta ou indiretamente, a tese de legítima
defesa da honra (ou qualquer argumento
que induza à tese) nas fases pré-proces-
sual ou processual penais, bem como du-
rante julgamento perante o tribunal do júri,
sob pena de nulidade do ato e do julgamen-
to. Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.

III - em estrito cumprimento de dever
legal ou no exercício regular de direito.

` Art. 386, VI, CPP.



Art. 24
49

2

CÓDIGO PENAL

Excesso punível

Parágrafo único. O agente, em qualquer
das hipóteses deste artigo, responderá
pelo excesso doloso ou culposo.
Estado de necessidade
Art. 24. Considera-se em estado de ne-
cessidade quem pratica o fato para sal-
var deperigo atual, que nãoprovocoupor
sua vontade, nem podia de outro modo
evitar, direito próprio ou alheio, cujo sa-
crifício, nas circunstâncias, não era ra-
zoável exigir-se.

` arts. 65; 314, CPP.

§ 1ºNão pode alegar estado de necessi-
dade quem tinha o dever legal de enfren-
tar o perigo.

` art. 13, § 2º, deste Código.

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sa-
crifício do direito ameaçado, a pena po-
derá ser reduzida de um a dois terços.
Legítima defesa
Art. 25. Entende-se em legítima defe-
sa quem, usando moderadamente dos
meios necessários, repele injusta agres-
são, atual ou iminente, a direito seu ou
de outrem.

` ADPF 779/2021: STF, “por unanimidade”,
conferiu interpretação conforme à Consti-
tuição aos arts. 23, II, e 25, caput e parágra-
fo único, do CP e ao art. 65 do CPP, de mo-
do a excluir a legítima defesa da honra do
âmbitodo institutoda legítimadefesae, por
consequência, obstaràdefesa,àacusação,
à autoridade policial e ao juízo que utilizem,
direta ou indiretamente, a tese de legítima
defesa da honra (ou qualquer argumento
que induza à tese) nas fases pré-proces-
sual ou processual penais, bem como du-
rante julgamento perante o tribunal do júri,
sob pena de nulidade do ato e do julgamen-
to. Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.

` Art. 65; 314 CPP.

Parágrafo único.Observadosos requisi-
tos previstos no caput deste artigo, con-
sidera-se também em legítima defesa o
agente de segurança pública que repe-
le agressão ou risco de agressão a víti-
ma mantida refém durante a prática de
crimes. (Incluído pela Lei 13.964/2019)

` ADPF 779/2021: STF, “por unanimidade”,
conferiu interpretação conforme à Consti-
tuição aos arts. 23, II, e 25, caput e parágra-
fo único, do CP e ao art. 65 do CPP, de mo-
do a excluir a legítima defesa da honra do
âmbitodo institutoda legítimadefesae, por
consequência, obstaràdefesa,àacusação,
à autoridade policial e ao juízo que utilizem,
direta ou indiretamente, a tese de legítima
defesa da honra (ou qualquer argumento
que induza à tese) nas fases pré-proces-
sual ou processual penais, bem como du-
rante julgamento perante o tribunal do júri,
sob pena de nulidade do ato e do julgamen-
to. Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.

TÍTULO III
DA IMPUTABILIDADE PENAL

Inimputáveis
Art. 26. É isento de pena o agente que,
por doença mental ou desenvolvimento
mental incompleto ou retardado, era, ao
tempo da ação ou da omissão, inteira-
mente incapaz de entender o caráter ilí-

cito do fato ou de determinar-se de acor-
do com esse entendimento.

` arts. 96 a 99 deste Código.
` arts. 149 a 154; 386, VI; e 415, CPP.
` arts. 175 a 179, Lei 7.210/1984 (Lei de Exe-
cuções Penais).

` Lei 10.216/2001 (Dispõesobreaproteçãoe
osdireitosdaspessoasportadorasdetrans-
tornos mentais e redireciona o modelo as-
sistencial em saúde mental).

` art. 45, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

Redução de pena

Parágrafo único. A pena pode ser redu-
zida de uma dois terços, se o agente, em
virtude de perturbação de saúde mental
ou por desenvolvimento mental incom-
pleto ou retardado não era inteiramente
capaz de entender o caráter ilícito do fato
ou de determinar-se de acordo comesse
entendimento.

` art. 46, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

Menores de dezoito anos
Art. 27.Osmenoresde18 (dezoito) anos
sãopenalmente inimputáveis, ficandosu-
jeitos às normas estabelecidas na legis-
lação especial.

` art. 228, CF.
` art. 5º, CC/2002.
` art. 104, Lei 8.069/1990 (ECA).
` Súm. 605, STJ.

Emoção e paixão
Art. 28. Não excluem a imputabilida-
de penal:
I - a emoção ou a paixão;

` arts. 65, III, c; 121, § 1º, deste Código.

Embriaguez

II - a embriaguez, voluntária ou culpo-
sa, pelo álcool ou substância de efei-
tos análogos.

` art. 61, II, l, deste Código.
` arts. 62 e 63, Lei 3.688/1941 (Lei das Con-
travenções Penais).

§ 1º É isento de pena o agente que, por
embriaguezcompleta,provenientedeca-
so fortuito ou força maior, era, ao tempo
da ação ou da omissão, inteiramente in-
capaz de entender o caráter ilícito do fato
ou de determinar-se de acordo comesse
entendimento.

` arts. 386, VI, CPP.
` art. 45, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§2ºApenapodeserreduzidadeumadois
terços,seoagente,porembriaguez,prove-
nientedecasofortuitoouforçamaior,não
possuía,aotempodaaçãooudaomissão,
a plenacapacidadedeentender o caráter
ilícitodofatooudedeterminar-sedeacor-
do com esse entendimento.

` art. 46, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

TÍTULO IV
DO CONCURSO DE PESSOAS

Art. 29. Quem, de qualquer modo, con-
corre para o crime incide nas penas a
este cominadas, na medida de sua cul-
pabilidade.

` arts. 106, I; 117, § 1º, deste Código.
` arts. 77, I; 580, CPP.
` art. 75, CDC.

` art. 168, § 3º, Lei 11.101/2005 (Lei de Recu-
peração de Empresas e Falência).

§ 1º Se a participação for de menor im-
portância, a pena pode ser diminuída de
um sexto a um terço.
§2ºSealgumdosconcorrentesquispar-
ticipar de crime menos grave, ser-lhe-á
aplicada a pena deste; essa pena será
aumentada até metade, na hipótese de
ter sido previsível o resultadomais grave.
Circunstâncias incomunicáveis
Art. 30. Não se comunicam as circuns-
tâncias e as condições de caráter pesso-
al, salvo quando elementares do crime.
Casos de impunibilidade
Art. 31. O ajuste, a determinação ou
instigação e o auxílio, salvo disposição
expressa em contrário, não são puní-
veis, se o crime não chega, pelo menos,
a ser tentado.

` art. 122 deste Código.
` arts. 549; 555, CPP.

TÍTULO V
DAS PENAS

CAPÍTULO I
DAS ESPÉCIES DE PENA

Art. 32. As penas são:
` art. 5º, XLV a L, LXVII; 84, XII, CF.
` art. 5º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Con-
travenções Penais).

` Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
` art. 62, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados
Especiais).

I - privativas de liberdade;
II - restritivas de direitos;
III - de multa.

` art. 2º, Lei 7.209/1984 (Altera a Parte Ge-
ral do CP).

SEÇÃO I
DAS PENAS PRIVATIVAS DE

LIBERDADE

Reclusão e detenção
Art. 33. A pena de reclusão deve ser
cumprida em regime fechado, semiaber-
to ou aberto. A de detenção, em regime
semiaberto, ou aberto, salvo necessida-
de de transferência a regime fechado.

` art. 5º, XLVIII, CF.
` art. 387, § 2º, CPP.
` arts. 105 a 146; 180, Lei 7.210/1984 (Lei de
Execuções Penais).

§ 1º Considera-se:
a) regimefechadoaexecuçãodapenaem
estabelecimento de segurança máxima
ou média;

` arts. 87 a 90, Lei 7.210/1984 (Lei de Exe-
cuções Penais).

` arts. 2º; 3º, Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes
Hediondos).

b) regimesemiabertoaexecuçãodapena
emcolônia agrícola, industrial ou estabe-
lecimento similar;

` arts. 91; 92, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ções Penais).

c) regime aberto a execução da pena em
casa de albergado ou estabelecimento
adequado.
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` arts. 93 a 95, Lei 7.210/1984 (Lei de Exe-
cuções Penais).

§ 2º As penas privativas de liberdade de-
verão ser executadas em forma progres-
siva, segundo o mérito do condenado,
observados os seguintes critérios e res-
salvadas as hipóteses de transferência a
regimemais rigoroso:

` Súm. 718; 719, STF.
` Súm. 269; 440, STJ.

a) o condenado a pena superior a 8 (oito)
anos deverá começar a cumpri-la em
regime fechado;
b) o condenado não reincidente, cuja
penasejasuperior a4 (quatro)anosenão
exceda a 8 (oito), poderá, desde o prin-
cípio, cumpri-la em regime semiaberto;
c) o condenado não reincidente, cuja
pena seja igual ou inferior a 4 (quatro)
anos, poderá, desde o início, cumpri-la
em regime aberto.
§ 3º A determinação do regime inicial de
cumprimento da pena far-se-á com ob-
servância dos critérios previstos no art.
59 deste Código.

` arts. 93 a 95; 110 a 119, Lei 7.210/1984 (Lei
de Execuções Penais).

` art. 2º, § 1º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Cri-
mes Hediondos).

` Súm. Vinc. 26, STF.
` Súm. 718; 719, STF.
` Súm. 269; 440, STJ.

§ 4ºO condenado por crime contra a ad-
ministração pública terá a progressão de
regimedocumprimentodapenacondicio-
nadaàreparaçãododanoquecausou,ou
à devolução do produto do ilícito pratica-
do, com os acréscimos legais. (Incluído
pela Lei 10.763/2003.)

` arts. 312 a 327 deste Código.

Regras do regime echado
Art. 34. O condenado será submetido,
no início do cumprimento da pena, a exa-
me criminológico de classificação para
individualização da execução.

` arts. 5º a 9º; 28, § 2º; 31, p.u.; 87 a 90; 200,
Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).

` Súm. 40; 439, STJ.

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho
no período diurno e a isolamento duran-
te o repouso noturno.

` arts. 31 a 35; 129 a 129, Lei 7.210/1984 (Lei
de Execuções Penais).

§ 2º O trabalho será em comum dentro
do estabelecimento, na conformidade
dasaptidõesouocupaçõesanterioresdo
condenado, desde que compatíveis com
a execução da pena.
§ 3º O trabalho externo é admissível, no
regime fechado, em serviços ou obras
públicas.

` arts. 36; 37, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ções Penais).

Regras do regime semiaberto
Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34
deste Código, caput, ao condenado que
inicie o cumprimento da pena em regi-
me semiaberto.

` arts. 91; 92, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ções Penais).

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho
emcomumdurante o período diurno, em
colônia agrícola, industrial ou estabeleci-
mento similar.

` arts. 31 a 35; 126 a 129, Lei 7.210/1984 (Lei
de Execuções Penais).

§2ºOtrabalhoexternoéadmissível, bem
comoafrequênciaacursossupletivospro-
fissionalizantes,de instruçãodesegundo
grau ou superior.

` arts. 36; 37; 122, II; 124, § 2º, Lei 7.210/1984
(Lei de Execuções Penais).

` Súm. 341, STJ.

Regras do regime aberto
Art. 36. O regime aberto baseia-se na
autodisciplina e senso de responsabili-
dade do condenado.

` arts. 93 a 95; 113 a 119, Lei 7.210/1984 (Lei
de Execuções Penais).

§1ºOcondenadodeverá, foradoestabe-
lecimento e sem vigilância, trabalhar, fre-
quentar curso ou exercer outra atividade
autorizada, permanecendo recolhido du-
ranteoperíodonoturnoenosdiasdefolga.
§2ºOcondenadoserátransferidodoregi-
meaberto, sepraticar fatodefinidocomo
crime doloso, se frustrar os fins da exe-
cução ou se, podendo, não pagar a mul-
ta cumulativamente aplicada.

` art. 51 deste Código.
` art. 118, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ções Penais).

Regime especial
Art. 37. Asmulheres cumprempena em
estabelecimento próprio, observando-se
os deveres e direitos inerentes à sua con-
diçãopessoal, bemcomo,noquecouber,
o disposto neste Capítulo.

` art. 5º, XLVIII e L, CF.
` arts. 83; 89, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ções Penais).

Direitos do preso
Art. 38.Opreso conserva todos os direi-
tos não atingidos pela perda da liberda-
de, impondo-se a todas as autoridades o
respeito à sua integridade física e moral.

` art. 5º, XLIX, CF.
` arts. 3º, 40 a 43, Lei 7.210/1984 (Lei de Exe-
cuções Penais).

` Lei 13.869/2019 (Lei de Abuso de Auto-
ridade).

Trabalho do preso
Art. 39.Otrabalhodopresoserásempre
remunerado,sendo-lhegarantidososbe-
nefícios da Previdência Social.

` art. 201, I, CF.
` arts. 28 a 37; 126 a 129, Lei 7.210/1984 (Lei
de Execuções Penais).

` art. 80, Lei 8.213/1991 (Planos deBenefício
da Previdência Social).

` arts. 116 a 119, Dec. 3.048/1999 (Regula-
mento da Previdência Social)

Legislação especial
Art. 40. A legislação especial regulará a
matéria prevista nos arts. 38 e 39 deste
Código, bemcomoespecificará os deve-
res e direitos do preso, os critérios para
revogação e transferência dos regimes e
estabelecerá as infrações disciplinares e
correspondentes sanções.

` art. 24, I, CF;
` arts. 38 a 60; 110 a 119, Lei 7.210/1984 (Lei
de Execuções Penais).

Superveniência de doença mental
Art. 41. O condenado a quem sobre-
vém doença mental deve ser recolhido
a hospital de custódia e tratamento psi-
quiátrico ou, à falta, a outro estabeleci-
mento adequado.

` art. 26 deste Código.
` art. 154, CPP.
` arts. 99 a 101; 183, Lei 7.210/1984 (Lei de
Execuções Penais).

Detração
Art. 42. Computam-se, na pena priva-
tiva de liberdade e na medida de segu-
rança, o tempo de prisão provisória, no
Brasil ou no estrangeiro, o de prisão ad-
ministrativa e o de internação em qual-
quer dos estabelecimentos referidos no
artigo anterior.

` art. 8º deste Código.
` arts. 301 a 316; 387, § 2º, CPP.
` art. 111, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ções Penais).

` Lei 7.960/1989 (Prisão temporária).

SEÇÃO II
DAS PENAS RESTRITIVAS

DE DIREITOS

Penas restritivas de direitos
Art. 43. As penas restritivas de direitos
são: (RedaçãodadapelaLei 9.714/1998.)

` art. 78, CDC.
` arts. 48; 147 a 155, Lei 7.210/1984 (Lei de
Execuções Penais).

` art. 41-B, § 2º, Lei 10.671/2003 (Estatuto
do Torcedor).

` art. 28, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

I - prestação pecuniária; (Incluído pela
Lei 9.714/1998.)

` art. 45, §§ 1º e 2º, deste Código.
` art.17,Lei11.340/2006(LeiMariadaPenha).

II - perda de bens e valores; (Incluído pe-
la Lei 9.714/1998.)

` art. 45, § 3º, deste Código.

III - (Vetado.) (Acrescentado pela Lei
9.714/1998.)
IV - prestação de serviço à comunidade
ou a entidades públicas; (Acrescentado
pela Lei 9.714/1998.)

` art. 46 deste Código.

V - interdição temporária de direitos;
(Acrescentado pela Lei 9.714/1998.)

` art. 47 deste Código.
` arts. 154; 155, Lei 7.210/1984 (Lei de Exe-
cuções Penais).

VI - limitação de fim de semana. (Acres-
centado pela Lei 9.714/1998.)

` art. 48 deste Código.
` arts. 151 a 153, Lei 7.210/1984 (Lei de Exe-
cuções Penais).

Art. 44. As penas restritivas de direitos
são autônomas e substituem as privati-
vas de liberdade, quando: (Redação da-
da pela Lei 9.714/1998.)

` arts. 69, § 1º; e 77, III, deste Código.
` Súm. 493, STJ.

I -aplicadapenaprivativadeliberdadenão
superior a quatro anos e o crime não for
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DECRETO Nº 2.044, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1908 – Letra de câmbio e nota promissória
§ 3º. Sobrevindo caso fortuito ou força maior,
a apresentação deve ser feita, logo que cessar
o impedimento.
Art. 21.A letra à vista deve ser apresentada ao
pagamento dentro do prazo nela marcado; na
faltadestadesignação, dentrode12 (doze)me-
ses, contadosdadatadaemissãodo título, sob
pena de perder o portador o direito de regres-
so contra o sacador, endossadores e avalistas.
Art. 22. O portador não é obrigado a receber
o pagamento antes do vencimento da letra.
Aquele que paga uma letra, antes do respecti-
vo vencimento, fica responsável pela validade
desse pagamento.

§ 1º. O portador é obrigado a receber o paga-
mento parcial, ao tempo do vencimento.

§ 2º. O portador é obrigado a entregar a letra
comaquitaçãoàquelequeefetuaopagamento;
no caso do pagamento parcial, em que se não
opera a tradição do título, alémda quitação em
separado,outradeveserfirmadanapróprialetra.
Art. 23. Presume-se validamente desone-
rado aquele que paga a letra no vencimento,
sem oposição.

Parágrafo único. A oposição ao pagamento é
somente admissível no caso de extravio da le-
tra, de falência ou incapacidade do portador
para recebê-lo.
Art. 24. O pagamento feito pelo aceitante ou
pelos respectivos avalistas desonera da res-
ponsabilidade cambial todos os coobrigados.

O pagamento feito pelo sacador, pelos en-
dossadores ou respectivos avalistas desone-
ra da responsabilidade cambial os coobriga-
dos posteriores.

Parágrafoúnico.Oendossadorouavalista,que
paga ao endossatário ou ao avalista posterior,
pode riscar o próprio endosso ou aval e os dos
endossadores ou avalistas posteriores.
Art. 25. A letra de câmbio deve ser paga na
moeda indicada. Designada moeda estrangei-
ra, o pagamento, salvo determinação em con-
trário, expressa na letra, deve ser efetuado em
moeda nacional, ao câmbio à vista do dia do
vencimento e do lugar do pagamento; não ha-
vendo no lugar curso de câmbio, pelo da pra-
ça mais próxima.
Art. 26. Se o pagamento de uma letra de câm-
bio não for exigido no vencimento, o aceitante
pode, depois de expirado o prazo para o pro-
testo por falta de pagamento, depositar o va-
lor da mesma, por conta e risco do portador,
independente de qualquer citação.
Art. 27. A falta ou recusa, total ou parcial, de
pagamento, prova-se pelo protesto.

CAPÍTULO VIII.
DO PROTESTO

` Vide Lei nº 9.492/1997 e 13.775/2018.

Art. 28. A letra que houver de ser protestada
por falta de aceite ou de pagamento deve ser
entregueaooficial competente, noprimeiro dia
útil que se seguir ao da recusa do aceite ou ao
do vencimento, e o respectivo protesto tirado
dentro de 3 (três) dias úteis.

Parágrafo único.O protesto deve ser tirado do
lugar indicado na letra para o aceite ou para o
pagamento. Sacada ou aceita a letra para ser
paga em outro domicílio que não o do sacado,
naquele domicílio deve ser tirado o protesto.

` Vide Lei 6.690/1979 (Cancelamento de protes-
to de títulos cambiais).

Art.29.Oinstrumentodeprotestodeveconter:

I – a data;
II – a transcrição literal da letra e das decla-
rações nela inseridas pela ordem respectiva;
III – a certidão da intimação ao sacado ou ao
aceitanteouaosoutrossacados,nomeadosna

letra para aceitar ou pagar, a resposta dada ou
a declaração da falta da resposta.

A intimação é dispensada no caso do sacado
ou aceitante firmar na letra a declaração da re-
cusa do aceite ou do pagamento e, na hipótese
de protesto, por causa da falência do aceitante;

IV – a certidão de não haver sido encontrada
oudeserdesconhecidaapessoa indicadapara
aceitar ou para pagar. Nesta hipótese, o oficial
afixará a intimação nos lugares do estilo e, se
possível, a publicará pela imprensa;
V – a indicação dos intervenientes voluntários
e das firmas por eles honradas;
VI – a aquiescência do portador ao aceite
por honra;
VII – a assinatura, com o sinal público, do ofi-
cial do protesto.

Parágrafo único. Este instrumento, depois de
registradono livrodeprotesto,deveráserentre-
gue ao detentor ou portador da letra ou àquele
que houver efetuado o pagamento.
Art. 30. O portador é obrigado a dar aviso do
protesto ao último endossador, dentro de 2
(dois) dias, contados da data do instrumento
do protesto e cada endossatário, dentro de 2
(dois) dias, contados do recebimento do aviso,
deve transmiti-lo ao seu endossador, sob pena
de responder por perdas e interesses.

Não constandodoendossoodomicílio ou a re-
sidência doendossador, o avisodeve ser trans-
mitido ao endossador anterior, que houver sa-
tisfeito aquela formalidade.

Parágrafoúnico.Oavisopodeserdadoemcar-
ta registrada.Paraesse fim, a carta será levada
aberta ao Correio, onde, verificada a existência
do aviso, se declarará o conteúdo da carta re-
gistrada no conhecimento e talão respectivo.
Art. 31. Recusada a entrega da letra por aque-
le que a recebeu para firmar o aceite ou para
efetuar o pagamento, o protesto pode ser tira-
do por outro exemplar ou, na falta, pelas indi-
cações do protestante.

Parágrafo único. Pela prova do fato, pode ser
decretada a prisão do detentor da letra, salvo
depositando este a soma cambial e a impor-
tância das despesas feitas.
Art. 32.Oportador que não tira, em tempo útil
e forma regular, o instrumento do protesto da
letra perde o direito de regresso contra o sa-
cador, endossadores e avalistas.
Art. 33. O oficial que não lavra, em tempo útil
e forma regular, o instrumento do protesto,
além da pena em que incorrer, segundo o Có-
digo Penal, responde por perdas e interesses.

CAPÍTULO IX.
DA INTERVENÇÃO

Art. 34.Noatodoprotestopela faltaou recusa
doaceite,a letrapodeseraceitaporterceiro,me-
diante a aquiescência do detentor ou portador.

Aresponsabilidadecambialdeste interveniente
é equiparada à do sacado que aceita.
Art. 35.No ato do protesto, excetuada apenas
a hipótese do artigo anterior, qualquer pessoa
temodireitode intervirparaefetuaropagamen-
to da letra, por honra de qualquer das firmas.

§ 1º. O pagamento, por honra da firma do acei-
tanteoudos respectivosavalistas,desonerada
responsabilidadecambialtodososcoobrigados.

O pagamento, por honra da firma do sacador,
doendossadoroudosrespectivosavalistasde-
sonera da responsabilidade cambial todos os
coobrigados posteriores.

§ 2º. Não indicada a firma, entende-se ter si-
do honrada a do sacador; quando aceita a le-
tra, a do aceitante.

§ 3º. Sendo múltiplas as intervenções, con-
corram ou não coobrigados, deve ser preferi-

do o interveniente que desonera maior núme-
ro de firmas.

Múltiplasasintervençõespelamesmafirma,de-
ve ser preferido o interveniente coobrigado, na
falta deste, o sacado; na falta de ambos, o de-
tentor ou portador tem a opção. É vedada a in-
tervençãoaoaceitanteouaorespectivoavalista.

CAPÍTULO X.
DA ANULAÇÃO DA LETRA

Art.36.Justificandoapropriedadeeoextravio
ou a destruição total ou parcial da letra, descri-
ta com clareza e precisão, o proprietário pode
requerer ao juiz competente do lugar do paga-
mento, na hipótese de extravio, a intimação do
sacado ou do aceitante e dos coobrigados, pa-
ra não pagarem a aludida letra, e a citação do
detentor para apresentá-la em juízo, dentro do
prazo de 3 (três) meses, e, nos casos de extra-
vio e de destruição, a citação dos coobrigados
para, dentro do referido prazo, oporem contes-
tação firmada emdefeito de formado título ou,
na falta de requisito essencial, ao exercício da
ação cambial.

Estas citações e intimações devem ser feitas
pela imprensa, publicadas no jornal oficial do
Estado e no Diário Oficial para o Distrito Fede-
ral e nos periódicos indicados pelo juiz, além
de afixadas nos lugares do estilo e na bolsa da
praça do pagamento.

` Vide art. 909 do CC.

§1º. O prazo de 3 (três)meses corre da data do
vencimento; estandovencidaa letra, dadatada
publicação no jornal oficial.

§ 2º. Durante o curso desse prazo, munido da
certidãodorequerimentoedodespachofavorá-
vel do juiz, fica oproprietário autorizadoaprati-
cartodososatosnecessáriosàgarantiadodirei-
tocreditório, podendo, vencidaa letra, reclamar
doaceitanteodepósito judicialdasomadevida.

§ 3º. Decorrido o prazo, sem se apresentar o
portador legitimado (art. 39) da letra, ou sem a
contestação do coobrigado (art. 36), o juiz de-
cretará a nulidade do título extraviado ou des-
truído e ordenará, em benefício do proprietá-
rio, o levantamento do depósito da soma, caso
tenha sido feito.

§4º. Porestasentença, ficaoproprietáriohabi-
litado,paraoexercíciodaaçãoexecutiva,contra
o aceitante e os outros coobrigados.

§ 5º. Apresentada a letra pelo portador legiti-
mado (art. 39) ou oferecida a contestação (art.
36) pelo coobrigado, o juiz julgará prejudicado
opedidodeanulaçãoda letra, deixando, salvoà
parte, o recurso aos meios ordinários.

§ 6º. Da sentença proferida no processo ca-
be o recurso de agravo com efeito suspensivo.

§7º. Este processonão impedeo recurso àdu-
plicata e nem para os efeitos da responsabili-
dade civil do coobrigado dispensa o aviso ime-
diato do extravio, por cartas registradas ende-
reçadas ao sacado, ao aceitante e aos outros
coobrigados, pela forma indicada no parágra-
fo único do art. 30.

CAPÍTULO XI.
DO RESSAQUE

Art. 37. O portador da letra protestada pode
haver o embolso da soma devida, pelo ressa-
quedenova letradecâmbio, à vista, sobrequal-
quer dos obrigados.

O ressacado que paga pode, por seu turno,
ressacar sob qualquer dos coobrigados a ele
anteriores.

Parágrafo único. O ressaque deve ser acom-
panhado da letra protestada, do instrumento
de protesto e da conta de retorno.
Art. 38. A conta de retorno deve indicar:
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DECRETO Nº 20.910, DE 6 DE JANEIRO DE 1932 – Prescrição quinquenal
I – a soma cambial e a dos juros legais, desde
o dia do vencimento;
II – a soma das despesas legais: protesto, co-
missão, porte de cartas, selos, e dos juros le-
gais, desde o dia em que foram feitas;
III – o nome do ressacado;
IV – o preço do câmbio, certificado por corre-
tor ou, na falta, por dois comerciantes.

§1º. O recâmbioé reguladopelocursodocâm-
bio da praça do pagamento, sobre a praça do
domicílio ou da residência do ressacado; o re-
câmbio, devido ao endossador ou ao avalista
que ressaca, é regulado pelo curso do câmbio
dapraçadoressaque,sobreapraçadaresidên-
cia ou do domicílio do ressacado.

Nãohavendocurso de câmbio napraçado res-
saque,orecâmbioéreguladopelocursodocâm-
bio da praça mais próxima.

§ 2º. É facultado o cúmulo dos recâmbios nos
sucessivos ressaques.

CAPÍTULO XII.
DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

CAMBIAIS

SEÇÃO I.
DOS DIREITOS

Art. 39. O possuidor é considerado legítimo
proprietário da letra ao portador e da letra en-
dossada em branco.

O último endossatário é considerado legítimo
proprietário da letra endossada em preto, se o
primeiro endosso estiver assinado pelo toma-
dorecadaumdosoutros, peloendossatáriodo
endosso, imediatamente anterior.

Seguindo-se ao endosso em branco outro en-
dosso presume-se haver o endossador des-
te adquirido por aquele a propriedade da letra.

§ 1º. No caso de pluralidade de tomadores ou
endossatários, conjuntos ou disjuntos, o toma-
dor ouo endossatário possuidor da letra é con-
siderado,paraosefeitoscambiais,ocredorúni-
co da obrigação.

§2º.Opossuidor,legitimadodeacordocomeste
artigo, somentenocasodemá-fénaaquisição,
podeserobrigadoaabrirmãodaletradecâmbio.
Art. 40. Quem paga não está obrigado a veri-
ficar a autenticidade dos endossos.

Parágrafoúnico.Ointervenientevoluntárioque
paga fica sub-rogado em todos os direitos da-
quele, cuja firma foi por ele honrada.
Art. 41. O detentor, embora sem título algum,
está autorizado a praticar as diligências ne-
cessárias à garantia do crédito, a reclamar o
aceite, a tirar os protestos, a exigir, ao tempo
do vencimento, o depósito da soma cambial.

SEÇÃO II.
DAS OBRIGAÇÕES

Art. 42. Pode obrigar-se, por letra de câmbio,
quem tem a capacidade civil ou comercial.

` Vide arts. 5º e 972 do CC.

Parágrafo único. Tendo a capacidade pela lei
brasileira, o estrangeiro fica obrigado pela de-
claração que firmar, sem embargo da sua in-
capacidade, pela lei do Estado a que pertencer.
Art. 43. As obrigações cambiais são autôno-
mas e independentes umas das outras. O sig-
natário da declaração cambial fica, por ela,
vinculado e solidariamente responsável pelo
aceite e pelo pagamento da letra, sem embar-
go da falsidade, da falsificação ou da nulidade
de qualquer outra assinatura.

` Vide art. 914, caput, do CC.
` Vide art. 264 e 265, do CC.

Art. 44. Para os efeitos cambiais, são consi-
deradas não escritas:

I – a cláusula de juros;

II – a cláusula proibitiva do endosso ou do pro-
testo, a excludente da responsabilidade pelas
despesas e qualquer outra, dispensando a ob-
servânciadostermosoudasformalidadespres-
critas por esta Lei;
III – a cláusula proibitiva da apresentação da
letra ao aceite do sacado;
IV – a cláusula excludente ou restritiva da res-
ponsabilidade e qualquer outra beneficiando
o devedor ou o credor, além dos limites fixa-
dos por esta Lei.

§1º.Paraosefeitoscambiais,oendossoouaval
cancelado é considerado não escrito.

§ 2º. Não é letra de câmbio o título em que o
emitente exclui ou restringe a sua responsabi-
lidade cambial.
Art. 45. Pelo aceite, o sacado fica cambial-
mente obrigado para com o sacador e res-
pectivos avalistas.

§ 1º. A letra endossada ao aceitante pode ser
por este reendossada, antes do vencimento.

§ 2º. Pelo reendosso da letra, endossada ao
sacador, ao endossado ou ao avalista, conti-
nuam cambialmente obrigados os codevedo-
res intermédios.
Art. 46. Aquele que assina a declaração cam-
bial, como mandatário ou representante legal
de outrem, sem estar devidamente autorizado,
fica, por ela, pessoalmente obrigado.
Art. 47. A substância, os efeitos, a forma ex-
trínsecaeosmeiosdeprovadaobrigaçãocam-
bial são regulados pela lei do lugar onde a obri-
gação foi firmada.
Art. 48. Sem embargo da desoneração da
responsabilidade cambial o sacador ou acei-
tante fica obrigado a restituir ao portador com
os juros legais, a soma com a qual se locuple-
tou à custa deste.

A ação do portador, para este fim, é ordinária.

CAPÍTULO XIII.
DA AÇÃO CAMBIAL

Art. 49. A ação cambial é a executiva.

Por ela tem também o credor o direito de re-
clamar a importância que receberia pelo res-
saque (art. 38).
Art. 50. A ação cambial pode ser proposta
contra um, alguns ou todos os coobrigados,
sem estar o credor adstrito à observância da
ordem dos endossos.
Art.51.Naaçãocambial,somenteéadmissível
defesafundadanodireitopessoaldoréucontra
o autor, em defeito de forma do título e na falta
de requisito necessário ao exercício da ação.

` Vide art. 906, do CC.

CAPÍTULO XIV.
DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO CAMBIAL

Art. 52. A ação cambial, contra o sacador,
aceitante e respectivos avalistas, prescreve
em 5 (cinco) anos.

A ação cambial contra o endossador e respec-
tivo avalista prescreve em 12 (doze) meses.
Art. 53. O prazo da prescrição é contado do
dia em que a ação pode ser proposta; para o
endossador ou respectivo avalista que paga,
do dia desse pagamento.

` Vide Súm. 153, STF.

TÍTULO II.
DA NOTA PROMISSÓRIA

CAPÍTULO I.
DA EMISSÃO

Art. 54. A nota promissória é uma promessa
de pagamento e deve conter estes requisitos
essenciais, lançados, por extenso, nocontexto:

I – a denominação de “nota promissória” ou
termo correspondente, na língua em que for
emitida;
II – a soma de dinheiro a pagar;
III – o nome da pessoa a quem deve ser paga;
IV – a assinatura do próprio punho do emiten-
te ou do mandatário especial.

§ 1º. Presume-se ter o portador o mandato
para inserir a data e lugar da emissão da nota
promissória, que não contiver estes requisitos.

§ 2º. Será pagável à vista a nota promissória
que não indicar a época do vencimento. Será
pagável no domicílio do emitente a nota pro-
missóriaquenão indicaro lugardopagamento.

É facultada a indicação alternativa de lugar de
pagamento, tendo o portador direito de opção.

§ 3º. Diversificando as indicações da soma do
dinheiro, será considerada verdadeira a que se
achar lançada por extenso no contexto.

Diversificando no contexto as indicações da
soma de dinheiro, o título não será nota pro-
missória.

§ 4º. Não será nota promissória o escrito ao
qual faltar qualquer dos requisitos acima enu-
merados.Osrequisitosessenciaissãoconside-
rados lançados ao tempo da emissão da nota
promissória.Nocasodemá-fe doportador, se-
rá admitida prova em contrário.
Art. 55. A nota promissória pode ser passada:

I – à vista;
II – a dia certo;
III – a tempo certo da data.

Parágrafo único. A época do pagamento deve
ser precisa e única para toda a soma devida.

CAPÍTULO II.
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.56.Sãoaplicáveisànotapromissória,com
as modificações necessárias, todos os dispo-
sitivos do Título I desta Lei, exceto os que se
referem ao aceite e às duplicatas.

Para o efeito da aplicação de tais dispositivos,
o emitente da nota promissória é equiparado
ao aceitante da letra de câmbio.
Art. 57. Ficam revogados todos os artigos do
Título XVI do Código Comercial e mais dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1908;
20º da República.

AFONSO AUGUSTOMOREIRA PENA
Coleção de Leis do Brasil, 31.12.1908,

D.O.U. de 6.1.1909

DECRETO Nº 20.910,
DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

` Prescrição quinquenal

O Chefe do Governo Provisório da República
dos Estados Unidos do Brasil, usando das atri-
buições contidas no art. 1º do Dec. nº 19.398,
de 11 de novembro de 1930, decreta:
Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Es-
tadosedosMunicípios, bemassimtodoequal-
quer direito ou ação contra a Fazenda federal,
estadual oumunicipal, seja qual for a sua natu-
reza, prescrevem em 5 (cinco) anos, contados
da data do ato ou fato do qual se originarem.

` Vide Súm. 39, 85, 467 e 647 do STJ.
` Vide art. 37, § 5º, da CF.
` CTN: art. 174.
` Lei 9.873/1999: art. 1º.
` Decreto-lei 4.597/1942: arts. 2º e 3º.

Art. 2º. Prescrevem igualmente no mesmo
prazo todo o direito e as prestações corres-
pondentes a pensões vencidas ou por vence-
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rem, ao meio soldo e ao montepio civil e mili-
tar ou a quaisquer restituições ou diferenças.
Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por
dias, meses ou anos, a prescrição atingirá pro-
gressivamente as prestações, à medida que
completarem os prazos estabelecidos pelo
presente decreto.

` Súm. 443 do STF.

Art. 4º. Não corre a prescrição durante a de-
mora que, no estudo, no reconhecimento ou
no pagamento da dívida, considerada líquida,
tiverem as repartições ou funcionários encar-
regados de estudar e apurá-la.

Parágrafo único. A suspensão da prescrição,
nestecaso,verificar-se-ápelaentradadoreque-
rimento do titular do direito ou do credor nos li-
vros ou protocolos das repartições públicas,
com designação do dia, mês e ano.

` Vide Súm. 625 do STJ.

Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 2.211, de 1954).
Art. 6º. O direito à reclamação administrativa,
que não tiver prazo fixado emdisposição de lei
para ser formulada, prescreve em 1 (um) ano
a contar da data do ato ou fato do qual a mes-
ma se originar.
Art. 7º.Acitação inicial não interrompeapres-
crição quando, por qualquer motivo, o proces-
so tenha sido anulado.

` Vide art. 240, § 1º, do CPC/2015.
` Lei 6.830/1980: art. 8º, § 2º.

Art. 8º. A prescrição somente poderá ser in-
terrompida uma vez.

` Videart. 3º,Decreto-lei 4.597/1942 (Prescrição
das ações contra a Fazenda Pública).

Art. 9º. A prescrição interrompida recomeça
a correr, pela metade do prazo, da data do ato
que a interrompeu ou do último ato ou termo
do respectivo processo.

` Videart. 3º,Decreto-lei 4.597/1942 (Prescrição
das ações contra a Fazenda Pública).

Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não
altera asprescriçõesdemenor prazo, constan-
tes das leis e regulamentos, as quais ficam su-
bordinadas às mesmas regras.
Art. 11. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932; 111º
da Independência e 44º da República.

GETÚLIO VARGAS
D.O.U. 8.1.1932

DECRETO Nº 22.626,
DE 7 DE ABRIL DE 1933

Dispõe sobre os juros nos contratos e dá ou-
tras providências.

` Lei de usura

` Revigorado pelo Decreto de 29 de novem-
bro de 1991.

O Chefe do Governo Provisório da República
dos Estados Unidos do Brasil:

Considerandoque todasas legislaçõesmoder-
nasadotamnormasseveraspararegular, impe-
direreprimirosexcessospraticadospelausura;

Considerando que é de interesse superior da
economia do país não tenha o capital remune-
ração exagerada impedindo o desenvolvimen-
to das classes produtoras; decreta:
Art. 1º. É vedado, e será punido nos termos
desta Lei, estipular em quaisquer contratos ta-
xas de juros superiores ao dobro da taxa legal.

` Súm. 596 do STF.
` Súm. 283 do STJ.
` CC: arts. 406, 407, 833 e 869.
` CTN: art. 161.

§1º. (RevogadopeloDecreto-leinº182,de1938).

§2º. (RevogadopeloDecreto-leinº182,de1938).

§3º. A taxa de juros deve ser estipulada emes-
criturapúblicaouescritoparticular, enãoosen-
do,entender-se-áqueaspartesacordaramnos
juros de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da
data da propositura da respectiva ação ou do
protesto cambial.
Art. 2º. É vedado, a pretexto de comissão;
receber taxas maiores do que as permitidas
por esta Lei.
Art. 3º. As taxas de juros estabelecidas nesta
Lei entrarão em vigor com a sua publicação e
a partir desta data serão aplicáveis aos contra-
tos existentes ou já ajuizados.
Art. 4º. É proibido contar juros dos juros; es-
taproibiçãonãocompreendeaacumulaçãode
juros vencidos aos saldos líquidos em conta-
-corrente de ano a ano.

` Súm. 121 do STF.
` Súm. 93 e 102 do STJ.

Art. 5º. Admite-se que pela mora dos juros
contratados estes sejam elevados de 1% (um
por cento) e não mais.
Art. 6º. Tratando-se de operações a prazo su-
perior a 6 (seis) meses, quando os juros ajus-
tados forem pagos por antecipação, o calculo
deve ser feito demodo que a importância des-
ses juros não exceda a que produziria a impor-
tância liquidadaoperaçãonoprazoconvencio-
nado, as taxas máximas que esta Lei permite.
Art. 7º. O devedor poderá sempre liquidar ou
amortizar a dívida quando hipotecária ou pig-
noratícia antes do vencimento, sem sofrer im-
posiçãodemulta, gravameouencargodequal-
quer natureza por motivo dessa antecipação.

` Vide art. 1.421 do CC.

§ 1º. O credor poderá exigir que a amortização
não seja inferior a 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial da dívida.

§ 2º. Em caso de amortização, os juros só se-
rão devidos sobre o saldo devedor.
Art. 8º.Asmultasoucláusulaspenais, quando
convencionadas, reputam-seestabelecidaspa-
ra atender a despesas judiciais e honorários de
advogados, enãopoderãoser exigidasquando
não for intentada ação judicial para cobrança
da respectiva obrigação.

Parágrafo único. Quando se tratar de em-
préstimo até Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzei-
ros) e com garantia hipotecária, as multas ou
cláusulaspenaisconvencionadasreputam-se
estabelecidas para atender, apenas, a hono-
rários de advogados, sendo as despesas judi-
ciais pagas de acordo com a conta feita nos
autos da ação judicial para cobrança da res-
pectiva obrigação.
Art. 9º. Não é válida a cláusula penal supe-
rior à importância de 10% (dez por cento) do
valor da dívida.

` CC: art. 412.

Art. 10. As dívidas a que se refere o art. 1º, §
1º, in-fine, e 2º, se existentes ao tempo da pu-
blicação desta Lei, quando efetivamente co-
bertas, poderão ser pagas em 10 (dez) pres-
tações anuais iguais e continuadas, si assim
entender o devedor.

Parágrafoúnico.A faltadepagamentodeuma
prestação,decorridoumanodapublicaçãodes-
taLei, determinaovencimentodadívidaedáao
credor o direito de excussão.
Art. 11. O contrato celebrado com infração
desta Lei é nulo de pleno direito, ficando as-
segurado ao devedor a repetição do que hou-
ver pago a mais.
Art. 12. Os corretores e intermediários, que
aceitaremnegócios contrários ao texto da pre-

sente Lei, incorrerão emmulta de cinco a vinte
contos de réis, aplicada peloministro da fazen-
da e, emcasode reincidência, serãodemitidos,
sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis.

Art. 13. É considerado delito de usura, toda a
simulação ou prática tendente a ocultar a ver-
dadeira taxa do juro ou a fraudar os dispositi-
vos desta Lei, para o fimde sujeitar o devedor a
maiores prestações ou encargos, alémdos es-
tabelecidosnorespectivotítuloouinstrumento.

` Lei 1.521/1951: art. 4º.

Penas – prisão por 6 (seis) meses a 1 (um) ano
e multas de 5 (cinco) contos a cinquenta con-
tos de réis.

No caso de reincidência, tais penas serão ele-
vadas ao dobro.

` Vide art. 2º da Lei 7.209/1984.

Parágrafoúnico.Serãoresponsáveiscomoco-
autores o agente e o intermediário, e, emse tra-
tando de pessoa jurídica, os que tiverem quali-
dade para representá-la.

Art. 14. A tentativa deste crime é punível nos
termos da lei penal vigente.

Art.15.Sãoconsideradascircunstânciasagra-
vantes o fato de, para conseguir aceitação de
exigências contrárias a esta Lei, valer-se o cre-
dor da inexperiência ou das paixões domenor,
ou dadeficiência oudoençamental de alguém,
ainda que não esteja interdito, ou de circuns-
tâncias aflitivas emque se encontre o devedor.

Art. 16. Continuamemvigor, os arts. 24, pará-
grafo único, n. 4 e 27 do Decreto nº 5.746, de 9
de Dezembro de 1929, e art. 44, n. 1, do Decre-
to nº 2.044, de 17 de dezembro de 1908, e as
disposições do Código Comercial, no que não
contravierem com esta Lei.

Art. 17. O governo federal baixará uma lei es-
pecial, dispondo sobre as casas de emprésti-
mos sobre penhores e congêneres.

` VideDecreto-lei1.113/1939(Taxasde jurosnos
empréstimos sob penhor).

Art. 18. O teor desta Lei será transmitido por
telegramaatodosos interventoresfederais,pa-
ra que a façam publicar incontinenti.

Art. 19. Revogam-se as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1933, 112º da
Independência e 45º da República.

GETÚLIO VARGAS
D.O.U. 8.4.1933;

ret. 17.4.1933

DECRETO-LEI Nº 25,
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a proteção do patrimônio histórico e
artístico nacional.

` Lei do tombamento

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 180 da Cons-
tituição, decreta:

CAPÍTULO I.
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E

ARTÍSTICO NACIONAL

Art. 1º. Constitui o patrimônio histórico e ar-
tístico nacional o conjunto dos bens móveis e
imóveis existentes no país e cuja conservação
seja de interesse público, quer por sua vincula-
ção a fatos memoráveis da história do Brasil,
querporseuexcepcional valorarqueológicoou
etnográfico, bibliográfico ou artístico.

` CF/1988: art. 216.
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b) a transferência ao setor competente para
atendimento definitivo da demanda, quando o
primeiro atendente não tiver essa atribuição.
Parágrafo único. Os órgãos ou as entidades
reguladorascompetentespoderãoestabelecer,
para o setor regulado, horário de atendimento
telefônico por humano superior ao previsto no
inciso I docaput.

Art. 6º É obrigatória a acessibilidade em ca-
nais do SAC mantidos pelos fornecedores de
que trataesteDecreto,parausodapessoacom
deficiência,garantidooacessoplenoparaaten-
dimentodesuasdemandas.
Parágrafoúnico.AtodaSecretariaNacionaldo
Consumidor do Ministério da Justiça e Segu-
rançaPúblicadisporásobreaacessibilidadede
canaisdeSAC,consideradasasespecificidades
dasdeficiências.

Art.7ºAsopçõesdeacessoaoSACconstarão
demaneira clara:

I - em todos os documentos e materiais im-
pressosentreguesaoconsumidornacontrata-
ção do serviço e durante o seu fornecimento; e
II - nos canais eletrônicos do fornecedor.

CAPÍTULO III
DA QUALIDADE DO TRATAMENTO DAS

DEMANDAS

Art. 8º No tratamento das demandas, o SAC
garantirá a:

I - tempestividade;
II - segurança;
III - privacidade; e
IV - resolutividade da demanda.
Parágrafoúnico.Notratamentodasdemandas
serãoobservadosaindaosprincípiosda:

I - dignidade;
II - boa-fé;
III - transparência;
IV - eficiência;
V - eficácia;
VI - celeridade; e
VII - cordialidade.

Art.9ºOsdadospessoaisdoconsumidorserão
coletados,armazenados,tratados,transferidos
e utilizados exclusivamente nos termos do dis-
postonaLeinº13.709,de14deagostode2018.

Art. 10. É vedado solicitar a repetição da de-
manda do consumidor após o seu registro no
primeiro atendimento.

Art. 11. Caso a chamada telefônica seja fina-
lizada pelo fornecedor antes da conclusão do
atendimento, o fornecedor deverá:

I - retornar a chamada ao consumidor;
II - informar o registro numérico de que tra-
ta o art. 12; e
III - concluir o atendimento.

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO DAS

DEMANDAS

Art. 12. É direito do consumidor acompanhar,
nosdiversoscanaisdeatendimentointegrados,
todas as suas demandas, por meio de registro
numérico ou outro tipo de procedimento ele-
trônico.
§ 1º O consumidor terá o direito de acesso ao
históricodesuasdemandas, semônus.
§ 2º O histórico das demandas a que se refere
o§1º:

I - seráenviadoaoconsumidor,mediantesolici-
tação, noprazodecincodias corridos, contado
da data da solicitação, por correspondência ou
pormeio eletrônico, a critério do consumidor; e
II - conterá todas as informações relaciona-
das à demanda, incluído o conteúdo da res-

posta do fornecedor, observado o disposto no
§ 2º do art. 13.
§3ºQuando se tratar de chamada telefônica, a
manutençãodagravaçãodachamadaefetuada
para o SAC é obrigatória, pelo prazomínimo de
noventadias, contadodadatadoatendimento.
§4ºDuranteoprazodequetratao§3º,oconsu-
midor poderá requerer acesso ao conteúdo da
chamadaefetuada.
§ 5º O registro do atendimento será mantido
à disposição do consumidor e do órgão ou da
entidadefiscalizadorapeloprazomínimodedois
anos,contadodadataderesoluçãodademanda.

CAPÍTULO V
DO TRATAMENTO DAS DEMANDAS

Art.13.Asdemandasdoconsumidorserãores-
pondidasnoprazodesetediascorridos,contado
dadatadeseu registro.
§ 1º O consumidor será informado sobre a
conclusão do tratamento de sua demanda e,
mediantesolicitação, receberádo fornecedora
comprovação pertinente por correspondência
oupormeioeletrônico,acritériodoconsumidor.
§2ºA respostado fornecedor:

I - será clara, objetiva e conclusiva; e
II - abordará todos os pontos da demanda do
consumidor.
§ 3º Quando a demanda tratar de serviço não
solicitadooudecobrançaindevida,ofornecedor
adotaráimediatamenteasmedidasnecessárias
à suspensãodacobrança.
§4ºOsórgãosouasentidadesreguladorascom-
petentespoderãoestabelecer,nosetorregulado,
prazopara resoluçãodasdemandasnoSAC.

Art.14.Orecebimentoeoprocessamentoime-
diatodopedidodecancelamentodeserviçofeito
peloconsumidor,pormeiodoSAC,observaráas
seguintesdiretrizes:

I - o pedido de cancelamento será permitido e
asseguradoaoconsumidorpor todososmeios
disponíveis para a contratação do serviço, ob-
servadas as condições aplicáveis à rescisão e
asmultasdecorrentesdecláusulascontratuais;
II - os efeitos do pedido de cancelamento se-
rão imediatos, independentemente do adim-
plemento contratual, exceto quando for neces-
sário o processamento técnico da demanda;
III - será assegurada ao consumidor a infor-
mação sobre eventuais condições aplicáveis à
rescisãoeasmultas incidentespordescumpri-
mento de cláusulas contratuais de permanên-
cia mínima, quando cabíveis;
IV - o comprovante do pedido de cancelamen-
to será encaminhado por correspondência ou
pormeio eletrônico, a critério do consumidor; e
V - poderá ser oferecida a opção para cance-
lamento programado, sujeita à anuência do
consumidor.
Parágrafo único. Os órgãos ou as entidades
reguladoras competentes fixarão prazo para
a conclusão do processamento técnico da de-
mandadeque tratao inciso II docaput.

CAPÍTULO VI
DA EFETIVIDADE

Art. 15. À Secretaria Nacional do Consumidor
do Ministério da Justiça e Segurança Pública
competirá desenvolver a metodologia e imple-
mentar a ferramenta de acompanhamento da
efetividade dos SAC, ouvidos os órgãos e as
entidades reguladoras, os integrantes do Sis-
tema Nacional de Defesa do Consumidor e os
representantes de prestadores de serviços de
relacionamentocomconsumidores.
§ 1ºNo desenvolvimento da metodologia e na
implementação da ferramenta de que trata o

caput, serão considerados, no mínimo, os se-
guintesparâmetros:

I - quantidade de reclamações referentes ao
SAC, ponderada por quantidade de clientes ou
de unidades de produção;
II - taxa de resolução das demandas, sob a óti-
ca do consumidor;
III - índice de reclamações junto aos órgãos
de defesa do consumidor, principalmente no
Sistema Nacional de Informações de Defesa
do Consumidor e no sítio eletrônico do consu-
midor.gov.br, ou nas plataformas que venham
a substituí-los;
IV - índice de reclamações no órgão ou na en-
tidade reguladora setorial; e
V - grau de satisfação do consumidor.
§ 2º A Secretaria Nacional do Consumidor do
Ministério daJustiça eSegurançaPública dará
transparência àmetodologia e à ferramenta de
acompanhamento da efetividade dos SAC de
que trata o caput, divulgados, no mínimo, uma
vez ao ano, os resultados da implementação
da ferramenta.
§3ºASecretariaNacionaldoConsumidordoMi-
nistério daJustiça eSegurançaPública poderá
solicitardadoseinformaçõesaosfornecedores,
observadas as hipóteses legais de sigilo, com
vistas ao acompanhamento da efetividade dos
SAC.
§4ºOsdadoseas informaçõesdeque tratao§
3º poderão ser compartilhados comosórgãos
ouas entidades reguladoras competentes, nos
termos do disposto no Decreto nº 10.046, de 9
deoutubrode2019.
§ 5º Com base na ferramenta de que trata o
caput, a Secretaria Nacional do Consumidor
do Ministério da Justiça e Segurança Pública
poderá, ao averiguar a baixa efetividade dos
SACdedeterminadosfornecedores,estabelecer
horário de atendimento telefônico por humano
superioraoprevistonoincisoIdocaputdoart.5º.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. A inobservância ao disposto neste
Decreto acarretará a aplicação das sanções
estabelecidas no art. 56 da Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, sem
prejuízo da aplicação das sanções constantes
dosregulamentosespecíficosdosórgãosedas
entidades reguladoras.

Art.17.FicarevogadooDecretonº6.523,de31
de julhode2008.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor cento e
oitentadiasapósadatadesuapublicação.

Brasília, 5 de abril de 2022;
201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

LEI Nº 14.344,
DE 24 DE MAIO DE 2022

Cria mecanismos para a prevenção e o en-
frentamento da violência doméstica e familiar
contra a criança e o adolescente, nos termos
do § 8º do art. 226 e do § 4º do art. 227 da
Constituição Federal e das disposições es-
pecíficas previstas em tratados, convenções
ou acordos internacionais de que o Brasil seja
parte; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis
nºs 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Exe-
cução Penal), 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente), 8.072,
de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes He-
diondos), e 13.431, de 4 de abril de 2017, que
estabelece o sistema de garantia de direitos
da criança e do adolescente vítima ou teste-
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munha de violência; e dá outras providências.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA
FaçosaberqueoCongressoNacionaldecretae
eusancionoaseguinte Lei:

Art.1ºEstaLeicriamecanismosparaapreven-
ção e o enfrentamento da violência doméstica
e familiar contra a criança e o adolescente, nos
termos do § 8º do art. 226 e do § 4º do art. 227
da Constituição Federal e das disposições es-
pecíficas previstas em tratados, convenções e
acordosinternacionaisratificadospelaRepúbli-
caFederativadoBrasil, ealteraoDecreto-Leinº
2.848,de7dedezembrode1940(CódigoPenal),
easLeisnºs7.210,de11de julhode1984(Leide
ExecuçãoPenal), 8.069, de 13 de julho de 1990,
(EstatutodaCriançaedoAdolescente),8.072,de
25 de julho de 1990 (Lei de CrimesHediondos),
e 13.431, de4deabril de2017, queestabeleceo
sistema de garantia de direitos da criança e do
adolescentevítimaoutestemunhadeviolência.

CAPÍTULO I
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE

Art. 2º Configura violência doméstica e fami-
liar contra a criança e o adolescente qualquer
ação ou omissão que lhe cause morte, lesão,
sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano
patrimonial:

I - no âmbito do domicílio ou da residência da
criançaedoadolescente, compreendida como
o espaço de convívio permanente de pessoas,
comou semvínculo familiar, inclusive as espo-
radicamente agregadas;
II - no âmbito da família, compreendida comoa
comunidade formada por indivíduos que com-
põem a família natural, ampliada ou substitu-
ta, por laços naturais, por afinidade ou por von-
tade expressa;
III -emqualquerrelaçãodomésticaefamiliarna
qualoagressorconvivaoutenhaconvividocom
a vítima, independentemente de coabitação.
Parágrafo único.Para a caracterização da vio-
lênciaprevistanocaputdesteartigo,deverãoser
observadas as definições estabelecidas na Lei
nº13.431, de4deabril de2017.

Art. 3º A violência doméstica e familiar contra
a criança e o adolescente constitui uma das
formasdeviolaçãodosdireitoshumanos.

Art.4ºAsestatísticassobreaviolênciadomés-
tica e familiar contra a criança e o adolescente
serão incluídasnasbasesdedadosdosórgãos
oficiais do Sistema de Garantia dos Direitos da
Criança edoAdolescente, doSistemaÚnico de
Saúde, do SistemaÚnico de Assistência Social
e do Sistemade Justiça e Segurança, de forma
integrada,a fimdesubsidiarosistemanacional
de dados e informações relativo às crianças e
aosadolescentes.
§ 1º Pormeio da descentralização político-ad-
ministrativaqueprevêoSistemadeGarantiados
Direitos da Criança e do Adolescente, os entes
federados poderão remeter suas informações
paraabasededadosdoMinistério daJustiça e
SegurançaPúblicaedoMinistériodaMulher,da
Família edosDireitosHumanos.
§2ºOs serviços deverão compartilhar entre si,
de forma integrada, as informações coletadas
dasvítimas,dosmembrosdafamíliaedeoutros
sujeitos de sua rede afetiva, pormeio de relató-
rios,emconformidadecomofluxoestabelecido,
preservadoosigilo das informações.
§3ºOcompartilhamento completo do registro
de informações será realizado por meio de en-
caminhamento ao serviço, ao programa ou ao
equipamentodosistemadegarantiadedireitos
dacriançaedoadolescente vítimaou testemu-
nha de violência, que acolherá, em seguida, a

criançaouoadolescentevítimaoutestemunha
deviolência.
§4ºOcompartilhamentodeinformaçõesdeque
trata o § 3º deste artigo deverá zelar pelo sigilo
dosdadospessoaisdacriançaedoadolescente
vítimaou testemunhadeviolência.
§ 5º Será adotadomodelo de registro de infor-
maçõesparacompartilhamentodosistemade
garantiadedireitosdacriançaedoadolescente
vítimaoutestemunhadeviolência,queconterá,
nomínimo:

I - os dados pessoais da criança ou do ado-
lescente;
II - a descrição do atendimento;
III - o relato espontâneo da criança ou do ado-
lescente, quando houver;
IV - os encaminhamentos efetuados.

Art. 5º O Sistema de Garantia dos Direitos da
CriançaedoAdolescenteinterviránassituações
de violência contra a criança e o adolescente
coma finalidadede:

I -mapearasocorrênciasdas formasdeviolên-
ciaesuasparticularidadesnoterritórionacional;
II - prevenir os atos de violência contra a crian-
ça e o adolescente;
III - fazercessaraviolênciaquandoestaocorrer;
IV -prevenirareiteraçãodaviolência jáocorrida;
V - promover o atendimento da criança e do
adolescente para minimizar as sequelas da
violência sofrida; e
VI - promover a reparação integral dos direitos
da criança e do adolescente.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art.6ºAassistênciaàcriançaeaoadolescente
em situação de violência doméstica e familiar
será prestada de forma articulada e conforme
os princípios e as diretrizes previstos nas Leis
nºs 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), e 8.742, de 7 de de-
zembro de 1993, no Sistema Único de Saúde,
no Sistema Único de Segurança Pública, entre
outrasnormasepolíticaspúblicasdeproteção,
e emergencialmente, quando for o caso.

Art. 7ºAUnião, oDistrito Federal, osEstadose
osMunicípios poderão criar e promover, para a
criançaeoadolescenteemsituaçãodeviolência
doméstica e familiar, no limite das respectivas
competências e de acordo como art. 88 da Lei
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
CriançaedoAdolescente):

I - centros de atendimento integral e multi-
disciplinar;
II - espaços para acolhimento familiar e ins-
titucional e programas de apadrinhamento;
III - delegacias, núcleos de defensoria pública,
serviços de saúde e centros de perícia médi-
co-legal especializados;
IV - programas e campanhas de enfrentamen-
to da violência doméstica e familiar;
V - centros de educação e de reabilitação pa-
ra os agressores.

Art. 8º O Sistema de Garantia dos Direitos da
Criança e do Adolescente, juntamente com os
sistemas de justiça, de saúde, de segurança
pública e de assistência social, os Conselhos
Tutelares e a comunidade escolar, poderão, na
esferadesuacompetência,adotaraçõesarticu-
ladaseefetivasdirecionadasà identificaçãoda
agressão,àagilidadenoatendimentodacriança
edoadolescentevítimadeviolênciadoméstica
e familiar e à responsabilizaçãodoagressor.

Art.9ºOsEstadoseoDistritoFederal,naformu-
laçãodesuaspolíticaseplanosdeatendimento
à criança e ao adolescente em situação de vio-
lência doméstica e familiar, darão prioridade,

no âmbito da Polícia Civil, à criação de Delega-
cias Especializadas de Proteção àCriança e ao
Adolescente.

Art. 10. AUnião, os Estados, o Distrito Federal
e osMunicípios poderão estabelecer dotações
orçamentárias específicas, em cada exercício
financeiro, paraa implementaçãodasmedidas
estabelecidasnesta Lei.

CAPÍTULO III
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE

POLICIAL

Art. 11. Na hipótese de ocorrência de ação ou
omissãoque impliqueaameaçaouapráticade
violência doméstica e familiar contra a criança
eoadolescente,aautoridadepolicialque tomar
conhecimentodaocorrênciaadotará,deimedia-
to, asprovidências legais cabíveis.
Parágrafoúnico.Aplica-seodispostonocaput
deste artigo ao descumprimento de medida
protetivadeurgênciadeferida.

Art. 12. O depoimento da criança e do ado-
lescente vítima ou testemunha de violência
doméstica e familiar será colhido nos termos
daLeinº13.431,de4deabrilde2017,observadas
asdisposiçõesdaLeinº8.069,de13de julhode
1990 (EstatutodaCriançaedoAdolescente).

Art. 13. No atendimento à criança e ao ado-
lescente em situação de violência doméstica e
familiar,aautoridadepolicialdeverá,entreoutras
providências:

I -encaminharavítimaaoSistemaÚnicodeSaú-
de e ao InstitutoMédico- Legal imediatamente;
II - encaminhar a vítima, os familiares e as tes-
temunhas, caso sejam crianças ou adolescen-
tes, ao Conselho Tutelar para os encaminha-
mentos necessários, inclusive para a adoção
das medidas protetivas adequadas;
III - garantir proteção policial, quando necessá-
rio, comunicados de imediato o Ministério Pú-
blico e o Poder Judiciário;
IV - fornecer transporte para a vítima e, quan-
do necessário, para seu responsável ou acom-
panhante,paraserviçodeacolhimentoexisten-
te ou local seguro, quando houver risco à vida.

Art. 14. Verificada a ocorrência de ação ou
omissão que implique a ameaça ou a prática
de violência doméstica e familiar, com a exis-
tência de risco atual ou iminente aÌ vida ou aÌ
integridade física da criança e do adolescente,
oudeseusfamiliares,oagressorserá imediata-
mente afastado do lar, do domicílio ou do local
de convivência comavítima:

I - pela autoridade judicial;
II - pelo delegado de polícia, quando o Municí-
pio não for sede de comarca;
III - pelo policial, quando o Município não for
sede de comarca e não houver delegado dis-
ponível no momento da denúncia.
§ 1º O Conselho Tutelar poderá representar
às autoridades referidas nos incisos I, II e III do
caputdesteartigopara requereroafastamento
do agressor do lar, do domicílio ou do local de
convivência comavítima.
§ 2ºNas hipóteses previstas nos incisos II e III
do caput deste artigo, o juiz será comunicado
no prazomáximo de 24 (vinte e quatro) horas e
decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção
oua revogaçãodamedidaaplicada, bemcomo
daráciência aoMinistérioPúblicoconcomitan-
temente.
§ 3ºNos casos de risco à integridade física da
vítima ou à efetividade da medida protetiva de
urgência, não será concedida liberdade provi-
sória aopreso.
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CAPÍTULO IV

DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE

URGÊNCIA

Art.15.Recebidooexpedientecomopedidoem
favor de criança e de adolescente em situação
deviolênciadomésticaefamiliar,caberáaojuiz,
noprazode24 (vinte equatro) horas:

I - conhecer do expediente e do pedido e de-
cidir sobre as medidas protetivas de urgência;
II - determinar o encaminhamento do respon-
sável pela criança ou pelo adolescente ao ór-
gãodeassistência judiciária,quandoforocaso;
III - comunicar ao Ministério Público para que
adote as providências cabíveis;
IV - determinar a apreensão imediata de arma
de fogo sob a posse do agressor.

Art. 16.Asmedidasprotetivasdeurgência po-
derão ser concedidas pelo juiz, a requerimento
doMinistério Público, da autoridade policial, do
ConselhoTutelarouapedidodapessoaqueatue
emfavor dacriançaedoadolescente.
§1ºAsmedidasprotetivasdeurgênciapoderão
serconcedidasdeimediato,independentemente
deaudiênciadaspartesedemanifestaçãodoMi-
nistério Público, o qual deverá ser prontamente
comunicado.
§ 2º As medidas protetivas de urgência serão
aplicadas isolada ou cumulativamente e po-
derão ser substituídas a qualquer tempo por
outrasdemaioreficácia,semprequeosdireitos
reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou
violados.
§3ºPoderáo juiz, a requerimentodoMinistério
Público ou do Conselho Tutelar, ou a pedido da
vítimaoudequemestejaatuandoemseu favor,
concedernovasmedidasprotetivasdeurgência
ou rever aquelas jáconcedidas, seentenderne-
cessárioàproteçãodavítima,deseusfamiliares
edeseupatrimônio,ouvidooMinistérioPúblico.

Art.17.Emqualquerfasedoinquéritopolicialou
dainstruçãocriminal,caberáaprisãopreventiva
doagressor,decretadapelojuiz,arequerimento
do Ministério Público ou mediante representa-
çãodaautoridadepolicial.
Parágrafoúnico.Ojuizpoderá revogaraprisão
preventiva se, no curso do processo, verificar a
falta de motivo para que subsista, bem como
decretá-la novamente, se sobrevierem razões
quea justifiquem.

Art.18.Oresponsávellegalpelacriançaoupelo
adolescente vítimaou testemunhadeviolência
domésticaefamiliar,desdequenãosejaoautor
das agressões, deverá ser notificado dos atos
processuais relativos ao agressor, especial-
mente dos pertinentes ao ingresso e à saída da
prisão, semprejuízoda intimaçãodoadvogado
constituídooudodefensor público.

Art.19.Ojuizcompetenteprovidenciaráoregis-
tro damedidaprotetivadeurgência.
Parágrafo único. As medidas protetivas de
urgênciaserão, apóssuaconcessão, imediata-
mente registradasembancodedadosmantido
e regulamentado pelo Conselho Nacional de
Justiça, garantido o acesso instantâneo do
Ministério Público, da Defensoria Pública, dos
órgãos de segurança pública e de assistência
social edos integrantesdoSistemadeGarantia
dos Direitos da Criança e do Adolescente, com
vistasàfiscalizaçãoeàefetividadedasmedidas
protetivas.

SEÇÃO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE

URGÊNCIA QUE OBRIGAM O AGRESSOR

Art. 20. Constatada a prática de violência
doméstica e familiar contra a criança e o

adolescentenos termosdestaLei, o juizpoderá
determinaraoagressor,deimediato,emconjun-
toouseparadamente,aaplicaçãodasseguintes
medidasprotetivasdeurgência, entre outras:

I - a suspensão da posse ou a restrição do por-
te de armas, comcomunicação ao órgão com-
petente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003;
II - o afastamento do lar, do domicílio ou do lo-
cal de convivência com a vítima;
III - a proibição de aproximação da vítima, de
seusfamiliares,das testemunhasedenotician-
tes ou denunciantes, com a fixação do limite
mínimo de distância entre estes e o agressor;
IV - a vedação de contato com a vítima, com
seus familiares, com testemunhas e com no-
ticiantes ou denunciantes, por qualquer meio
de comunicação;
V - a proibição de frequentação de determina-
dos lugares a fim de preservar a integridade fí-
sica e psicológica da criança ou do adolescen-
te, respeitadas as disposições da Lei nº 8.069,
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente);
VI - a restrição ou a suspensão de visitas à
criança ou ao adolescente;
VII - a prestação de alimentos provisionais
ou provisórios;
VIII - o comparecimento a programas de recu-
peração e reeducação;
IX - o acompanhamento psicossocial, por
meio de atendimento individual e/ou em gru-
po de apoio.
§ 1º As medidas referidas neste artigo não
impedem a aplicação de outras previstas na
legislação em vigor, sempre que a segurança
da vítima ou as circunstâncias o exigirem, e
todas as medidas devem ser comunicadas ao
MinistérioPúblico.
§2ºNahipótesedeaplicaçãodamedidaprevista
noincisoIdocaputdesteartigo,encontrando-se
oagressornascondiçõesreferidasnoart.6ºda
Leinº10.826,de22dedezembrode2003,o juiz
comunicaráaorespectivoórgão,corporaçãoou
instituição as medidas protetivas de urgência
concedidas e determinará a restrição do porte
de armas, e o superior imediato do agressor
ficará responsável pelo cumprimento da de-
terminação judicial, sob pena de incorrer nos
crimes de prevaricação ou de desobediência,
conformeocaso.
§ 3º Para garantir a efetividade das medidas
protetivas de urgência, poderá o juiz requisitar,
a qualquermomento, auxílio da forçapolicial.

SEÇÃO III
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE

URGÊNCIA À VÍTIMA

Art. 21.Poderáo juiz, quandonecessário, sem
prejuízodeoutrasmedidas, determinar:

I - a proibição do contato, por qualquer meio,
entre a criança ou o adolescente vítima ou tes-
temunha de violência e o agressor;
II - o afastamento do agressor da residência
ou do local de convivência ou de coabitação;
III - a prisão preventiva do agressor, quan-
do houver suficientes indícios de ameaça à
criança ou ao adolescente vítima ou testemu-
nha de violência;
IV - a inclusão da vítima e de sua família natu-
ral, ampliada ou substituta nos atendimentos a
quetêmdireitonosórgãosdeassistênciasocial;
V - a inclusão da criança ou do adolescente, de
familiaroudenoticianteoudenuncianteempro-
gramadeproteçãoavítimasoua testemunhas;
VI - no caso da impossibilidade de afastamen-
to do lar do agressor ou de prisão, a remes-
sa do caso para o juízo competente, a fim de
avaliar a necessidade de acolhimento familiar,
institucional ou colação em família substituta;

VII - a realização damatrícula da criança ou do
adolescente em instituição de educação mais
próxima de seu domicílio ou do local de traba-
lhodeseu responsável legal, ousua transferên-
cia para instituição congênere, independente-
mente da existência de vaga.
§ 1º A autoridade policial poderá requisitar e o
ConselhoTutelar requereraoMinistérioPúblico
a propositura de ação cautelar de antecipação
de produção de prova nas causas que envol-
vamviolência contra a criança eoadolescente,
observadasasdisposiçõesdaLei nº13.431, de
4deabril de2017.
§2ºOjuizpoderádeterminaraadoçãodeoutras
medidas cautelares previstas na legislação em
vigor, semprequeascircunstânciasoexigirem,
comvistas àmanutenção da integridade ou da
segurança da criança ou do adolescente, de
seus familiares edenoticianteoudenunciante.

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 22. Caberá ao Ministério Público, sem
prejuízo de outras atribuições, nos casos de
violência doméstica e familiar contra a criança
eoadolescente, quandonecessário:

I - registrar em seu sistema de dados os ca-
sos de violência doméstica e familiar contra a
criança e o adolescente;
II - requisitar força policial e serviços públicos
de saúde, de educação, de assistência social
e de segurança, entre outros;
III - fiscalizar os estabelecimentos públicos
e particulares de atendimento à criança e ao
adolescente em situação de violência domés-
tica e familiar e adotar, de imediato, as medi-
das administrativas ou judiciais cabíveis no to-
canteaquaisquer irregularidadesconstatadas.

CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO AO NOTICIANTE

OU DENUNCIANTE DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 23. Qualquer pessoa que tenha conheci-
mentooupresencieaçãoouomissão,praticada
em local público ou privado, que constitua vio-
lência doméstica e familiar contra a criança e o
adolescente tem o dever de comunicar o fato
imediatamente ao serviço de recebimento e
monitoramento de denúncias, ao Disque 100
daOuvidoria Nacional de Direitos Humanos do
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos, aoConselhoTutelar ou àautoridade
policial, osquais, por suavez, tomarãoasprovi-
dências cabíveis.

Art. 24. O poder público garantirá meios e es-
tabelecerá medidas e ações para a proteção e
a compensação da pessoa que noticiar infor-
mações ou denunciar a prática de violência, de
tratamento cruel ou degradante ou de formas
violentas de educação, correção ou disciplina
contra a criançaeoadolescente.
§1ºAUnião, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão estabelecer programas
de proteção e compensação das vítimas, das
testemunhasedosnoticiantesoudenunciantes
dascondutasprevistasnocaput deste artigo.
§2ºOnoticianteoudenunciantepoderárequerer
que a revelação das informações de que tenha
conhecimento seja feita perante a autoridade
policial, oConselhoTutelar, oMinistérioPúblico
ouo juiz, casoemqueaautoridadecompetente
solicitarásuapresença,designandodataehora
para audiência especial comesse fim.
§ 3º O noticiante ou denunciante poderá con-
dicionar a revelação de informações de que
tenha conhecimento à execução das medidas
de proteção necessárias para assegurar sua
integridadefísicaepsicológica,ecaberáàauto-
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

REGIMENTO INTERNO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

` Atualizado até a ER 57/2020.

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º Este Regimento estabelece a com‑
posição e a competência dos órgãos do Su-
premo Tribunal Federal, regula o processo e o
julgamento dos feitos que lhe são atribuídos
pela Constituição da República e a disciplina
dos seus serviços.

` arts. 96, I, a, b, e e f e 101 a 103, CF.
` art. 2º. LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistra‑
tura Nacional).

` arts. 7º, III, e 31, I, RISTF.

PARTE I
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2º O Tribunal compõe‑se de onze Minis‑
tros, tem sede na Capital da República e juris‑
dição em todo território nacional.

` arts. 12, I, e § 3º, IV, 52, III, a, 84, XIV, 92, I e p.u.,
95, I, II, III e p.u., 101 e p.u., CF.

` art. 136, CPC.
` art. 253, CPP.
` arts. 18 e 20, RISTF.

Parágrafoúnico.OPresidenteeVice‑Presiden‑
te sãoeleitospeloTribunal, dentreosMinistros.

` art. 96, I , a, CF.
` arts. 4º, § 2º, 7º, I, 12 a 14; 75, 143 e 148, RISTF.

Art. 3º São órgãos do Tribunal o Plenário, as
Turmas e o Presidente.

` art. 96, I, a e b, CF.
` arts. 5º a 11; e 13, RISTF.

Art. 4º As Turmas são constituídas de cin‑
co Ministros.

` art. 96, I, a, CF.
` arts. 11; 19; 20; 41; e 147 a 150, RISTF.

§1ºATurmaépresidida peloMinistromais an‑
tigo dentre seus membros, por um período de
umano, vedadaa recondução,atéque todosos
seus integrantes hajamexercidoaPresidência,
observadaaordemdecrescentedeantiguidade.
(Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

§ 2º É facultado ao Ministro mais antigo recu‑
sar a Presidência, desde que o faça antes da
proclamação de sua escolha. (Atualizado com
a introdução da ER 25/2008.)

§ 3º 1 Na hipótese de vacância do cargo de
Presidente de Turma, assumir‑lhe‑á, tempora‑
riamente, a Presidência o Ministro mais antigo
que nela tiver assento. (Atualizado coma intro‑
dução da ER 25/2008.)

§ 4º A escolha do Presidente da Turma, obser‑
vadoocritérioestabelecidono§1ºdesteartigo,
dar‑se‑á na última sessão ordinária da Turma
que preceder a cessação ordinária do manda‑
to atual, ressalvada a situação prevista no pa‑
rágrafo seguinte. (Atualizadocoma introdução
da ER 25/2008.)

§ 5º Se a Presidência da Turma vagar‑se por
outro motivo, a escolha a que se refere o § 4º
deste artigo dar‑se‑á na sessão ordinária ime‑

diatamente posterior à ocorrência da vaga, hi‑
pótese emque o novo Presidente exercerá, por
inteiro, o mandato de um ano a contar da data
de sua investidura.
§ 6º Considera‑se empossado o sucessor, em
qualquer das situações a que se referem os §
4º e § 5º deste artigo, na mesma data de sua
escolha para a Presidência da Turma, com iní‑
cio e exercício do respectivo mandato a partir
da primeira sessão subsequente. (Atualizado
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 7º O Presidente da Turma é substituído, nas
suasausênciasou impedimentos eventuais ou
temporários, pelo Ministro mais antigo dentre
osmembrosqueacompõem. (Atualizadocom
a introdução da ER 25/2008.)

§ 8º O Presidente do Tribunal, ao deixar o car‑
go, passa a integrar a Turma de que sai o no‑
vo Presidente. (Atualizado com a introdução
da ER 25/2008.)

§ 9º O Ministro que for eleito Vice‑Presidente
permanece em sua Turma. (Atualizado com a
introdução da ER 25/2008.)

§10.OMinistroqueseempossanoSupremoTri‑
bunalFederalintegraaTurmaondeexisteavaga.
(Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 5º Compete ao Plenário processar e jul‑
gar originariamente:

` arts. 96, I, a, b e f, e 102, I, CF.
` art. 3º, RISTF.

I – nos crimes comuns, o Presidente da Repú‑
blica, o Vice‑Presidente daRepública, os Depu‑
tados e Senadores, os Ministros do Supremo
Tribunal Federal e oProcurador‑Geral daRepú‑
blica, e nos crimes comuns e de responsabili‑
dade, os Ministros de Estado e os Comandan‑
tes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica,
ressalvadoodispostonoart. 52, I, daConstitui‑
ção Federal, os membros dos Tribunais Supe‑
riores, os do Tribunal de Contas da União e os
chefes de missão diplomática de caráter per‑
manente, bemcomoapreciarpedidosdearqui‑
vamento por atipicidade da conduta; (Redação
dada pela ER 57/2020)

` Refere‑se à CF/1969
` arts. 102, I, b e c c/c 5º, LX; 15, III; 53; 55, VI e
§ 2º, 86, § 1º, I e II, CF.

` arts. 5º; 18; 24; 27 a 30, CPP.
` arts. 1º a 12, Lei 8.038/1990 (Institui normas
procedimentais para os processos que espe‑
cifica, perante o Superior Tribunal de Justiça
e o Supremo Tribunal Federal).

` arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.

II ‑ (Revogado pela ER 49/2014.)
` arts. 102, I, c, c/c 50, caput, § 2º, CF.
` arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.
` Lei 1.079/1950 (Define os crimes de respon‑
sabilidade e regula o respectivo processo de
julgamento).

` arts. 1ºaart. 12, Lei 8.038/1990 (APoriginária.)
` Súm. Vinc. 46, STF.

III ‑ os litígios entre Estados estrangeiros ou or‑
ganismos internacionais e aUnião, os Estados,
o Distrito Federal ou os Territórios;

` art. 102, I, e, CF.
` arts. 55, I; 247 a 251; e 273 a art. 275, RISTF.

IV ‑ as causas e conflitos entre a União, os Es‑
tados, o Distrito Federal e os Territórios ou en‑
tre uns e outros, inclusive os respectivos ór‑
gãos da administração indireta;

` art. 102, I, f, CF.
` arts. 55, I; 247 a 251, RISTF.

V ‑ os mandados de segurança contra atos do
Presidente da República, dasMesas da Câma‑
ra e do Senado Federal, do Supremo Tribunal
Federal, bem como os impetrados pela União
contra atos de governos estaduais, ou por um
Estadocontraoutro; (AlteradopelaER49/2014.)

` arts. 5º, LXIX e LXX, a e b; 102, I, d, CF.
` arts. 55, XVI; 200 a 206, RISTF.

VI ‑ a declaração de suspensão de direitos pre‑
vista no art. 154 da Constituição;
VII ‑ a representação do Procurador‑Geral da
República, por inconstitucionalidade ou pa‑
ra interpretação de lei ou ato normativo fede‑
ral ou estadual;
‑ Ação Direta de Inconstitucionalidade;
‑ Ação Direta de Inconstitucionalidade por
omissão;
‑ Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental;
‑ Ação Declaratória de Constitucionalidade.

` Normas introduzidas pela CF/1988.

VIII ‑ a requisição de intervenção federal nos
Estados, ressalvada a competência do Tribu‑
nal Superior Eleitoral prevista no art. 11, § 1º,
b, a, da Constituição;
IX ‑opedidodeavocaçãoeascausasavocadas
a que se refere o art. 119, I, o, da Constituição;
X ‑ o pedido de medida cautelar nas repre‑
sentações oferecidas pelo Procurador‑Geral
da República;
XI – as ações contra atos individuais do Pre‑
sidente do Conselho Nacional de Justiça e do
Presidente do Conselho Nacional do Ministé‑
rio Público. (Acrescentado pela ER 49/2014.)
XII – apreciar, ad referendum, decisão do rela‑
tor sobre pedido de tutela de urgência, quando
o objeto de questionamento for ato do Presi‑
dente da República, do Presidente da Câmara
dos Deputados, do Presidente do Senado Fe‑
deral e do Presidente do Supremo Tribunal Fe‑
deral. (Acrescido pela ER 54/2020)
Art. 6º Também compete ao Plenário:

I ‑ processar e julgar originariamente:
a) o habeas corpus, quando for coator ou
pacienteoPresidentedaRepública,aCâmara,o
Senado, o próprio Tribunal ou qualquer de seus
Ministros,oConselhoNacionaldaMagistratura,
o Procurador‑Geral da República, ou quando a
coaçãoprovierdoTribunalSuperiorEleitoral,ou,
nos casos do art. 129, § 2º, da Constituição, do
Superior Tribunal Militar, bem assim quando
se relacionar com extradição requisitada por
Estado estrangeiro;

` art. 102, I, d , CF.

b) a revisão criminal de julgado do Tribunal;
` art. 102, I, j , CF.

c) a ação rescisória de julgado do Tribunal;
` art. 102, I, j , CF.

d) a f) Revogados; (Atualizados com a intro‑
dução da ER 45/2011.)
g) (Revogado pela ER 49/2014.)

` art. 102, I, l, CF.
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` Publicado no DJU, 07.07.1989.
` Atualizado até a ER 40/2021.
` Res.2/2017,STJ/GP(Dispõesobreopagamen‑
to de custas judiciais e porte de remessa e re‑
torno de autos no âmbito do STJ).

` Inst.Norm.3/2017,STJ/GDG(Disciplinaadevo‑
lução de custas judiciais e de porte de remes‑
sa e retorno no âmbito administrativo do STJ).

O Superior Tribunal de Justiça, no uso de su‑
as atribuições, resolve aprovar o seguinte Re‑
gimento Interno:

PARTE I
DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E

COMPETÊNCIA

TÍTULO I
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 1º O Superior Tribunal de Justiça, com
sede na Capital Federal e Jurisdição em to‑
do o território nacional, compõe‑se de trinta
e três Ministros.

` art. 33 deste Regimento.
` arts. 93, III, e 104, CF.

Art. 2º O Tribunal funciona:

I ‑ em Plenário e pelo seu órgão especial
(Constituição, artigo 93, XI), denominado Cor‑
te Especial;

` arts. 93, XI, e 96, I, a, CF.

II ‑ em Seções especializadas;
` art. 12 deste Regimento.

III ‑ em Turmas especializadas.
` art. 13 deste Regimento.

§1ºOPlenário,constituídodatotalidadedosMi‑
nistros, é presididopeloPresidentedoTribunal.

§2ºACorteEspecialseráintegradapelosquinze
MinistrosmaisantigosepresididapeloPresiden‑
te doTribunal. (Redação dada pela ER9/2008.)

§ 3º Há no Tribunal três Seções, integradas
pelos componentes das Turmas da respectiva
área de especialização. As Seções são presidi‑
das pelo Ministro mais antigo, por um período
de dois anos, vedada a recondução, até que to‑
dos os componentes da Seção hajam exerci‑
do a presidência.

§ 4º As Seções compreendem seis Turmas,
constituídas de cinco Ministros cada uma. A
Primeira e a Segunda Turmas compõem a Pri‑
meira Seção; a Terceira e a Quarta Turmas, a
Segunda Seção; e a Quinta e a Sexta Turmas,
a Terceira Seção. O Ministro mais antigo inte‑
grante da Turma é o seu presidente, observa‑
da a disposição do parágrafo anterior quanto à
periodicidade. (RedaçãodadapelaER4/1993.)

§5ºNacomposiçãodasTurmas,observar‑se‑á
a opção feita pelo Ministro, atendendo‑se à or‑
dem de antiguidade.

§ 6º Para os fins dos §§ 3º e 4º deste artigo,
considerar‑se‑á a antiguidade dos Ministros
no respectivo órgão fracionário. (Acrescido
pela ER 4/1993.)
Art. 3ºOPresidente, oVice‑PresidenteeoCor‑
regedorNacionaldeJustiçasãoeleitospeloPle‑

nário, dentre os seus membros; o Corregedor‑
‑Geral da Justiça Federal é o Vice‑Presidente
e o Vice‑Corregedor‑Geral, o Ministro mais an‑
tigo integrante do Conselho da Justiça Fede‑
ral, que não exerça cargo de direção naquele
órgão. (Alterado pela ER 29/2018.)

§ 1ºO Presidente, o Vice‑Presidente e o Corre‑
gedor Nacional de Justiça integram apenas o
PlenárioeaCorteEspecial,respeitadooart.2º,§
2º,desteRegimento.(AlteradopelaER29/2018.)

§ 2ºO Presidente, o Vice‑Presidente e o Corre‑
gedor Nacional de Justiça, ao concluíremseus
mandatoseretornaremàsTurmas,ocuparãoas
vagas disponíveis, respeitada sempre, nas es‑
colhas, a ordem de antiguidade. (Alterado pe‑
la ER 29/2018.)

I – (Revogado pela ER 29/2018).
II – (Revogado pela ER 29/2018).

§ 3ºOMinistro que houver exercido o cargo de
Presidente do Superior Tribunal de Justiça não
poderá ocupar outro cargo ou função adminis‑
trativa no âmbito do Tribunal, no Conselho da
Justiça Federal, no Conselho Nacional de Jus‑
tiça, na Escola Nacional de Formação e Aper‑
feiçoamentodeMagistradosMinistroSálviode
FigueiredoTeixeiraenoTribunalSuperiorEleito‑
ral, salvopresidência de Turma, Seção ou com‑
posição de Comissão Permanente. (Alterado
pela ER 29/2018.)

§4ºOsMinistros não poderão exercermais de
uma função administrativa cumulativamente,
comexceçãodahipóteseprevistanocaputdes‑
te artigo, no caso de todas já terem sido preen‑
chidas e nos casos previstos em lei. (Alterado
pela ER 29/2018.)

§5ºNãohávedaçãoparaacumulaçãodecargo
administrativocomsuplêncianemdecargoad‑
ministrativo com função jurisdicional, inclusive
quando se tratar do Tribunal Superior Eleitoral,
salvo para o exercício dos cargos de Correge‑
dor‑Geral da Justiça Eleitoral, Corregedor Na‑
cional de Justiça, Corregedor‑Geral da Justiça
Federal, Ministro Ouvidor do Superior Tribunal
de Justiça e Diretor‑Geral da Escola Nacional
de Formação e Aperfeiçoamento de Magistra‑
dos Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. (Al‑
terado pela ER 29/2018.)

§ 6º Não será elegível o Ministro para os car‑
gos de Presidente e Vice‑Presidente do Tribu‑
nal, Corregedor Nacional de Justiça, membro
efetivodoConselhodaJustiçaFederal, Diretor‑
‑Geral daEscolaNacional deFormaçãoeAper‑
feiçoamentodeMagistradosMinistroSálviode
FigueiredoTeixeira,MinistroOuvidordoSuperior
TribunaldeJustiçaemembroefetivoesuplente
doTribunalSuperiorEleitoral,casoMinistromais
novo emordemde antiguidade já tenha exerci‑
do o mesmo cargo ou função. (Acrescentado
pela ER 15/2014.)
Art. 4º OMinistro empossado integrará a Tur‑
ma onde se deu a vaga para a qual foi nomea‑
do, ou ocupará vaga resultante da transferên‑
cia de Ministro (artigo 32).
Art. 5º O Conselho de Administração será in‑
tegrado pelos onze Ministros mais antigos e
presidido pelo Presidente do Tribunal, compe‑
tindo‑lhe decidir sobre matéria administrativa,
nos termos deste Regimento. (Redação dada
pela ER 9/2008.)

§ 1ºO Conselho de Administração reunir‑se‑á,
ordinariamente, ao menos uma vez a cada tri‑
mestre. (Incluído pela ER 38/2020)

§2ºAs reuniões ordinárias doConselhodeAd‑
ministração serão convocadas pelo Presiden‑
te, mediante aviso escrito enviado com ante‑
cedência mínima de cinco dias corridos, con‑
tendo a pauta correspondente. (Incluído pela
ER 38/2020)

§3ºOPresidente convocaráoConselhodeAd‑
ministração emcaráter extraordinário, sempre
queanecessidadeexigir, nãosendonecessária
a observância do prazo previsto no parágrafo
anterior. (Incluído pela ER 38/2020)
Art. 6º Junto ao Tribunal funciona o Conse‑
lho da Justiça Federal, com atuação em todo
o território nacional, cabendo‑lhe a supervisão
administrativaeorçamentáriadaJustiçaFede‑
ral de primeiro e segundo graus. (Redação da‑
da pela ER 4/1993.)
Art. 7º O Conselho da Justiça Federal é inte‑
grado pelo Presidente, Vice‑Presidente e três
Ministros do Tribunal, eleitos por dois anos, e
pelos Presidentes dos cinco Tribunais Regio‑
nais Federais. (Redação dada pela ER 4/1993.)

` Lei 11.798/2008 (Dispõe sobre a composição
e a competência do Conselho da Justiça Fe‑
deral, revoga a Lei 8.472, de 14 de outubro de
1992, e dá outras providências).

§ 1ºO Presidente do Tribunal preside o Conse‑
lho da Justiça Federal.

§ 2º Ao escolher os três Ministros que integra‑
rão o Conselho, o Tribunal elegerá, também,
os respectivos suplentes. (Redação dada pe‑
la ER 4/1993.)

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO, DA
CORTE ESPECIAL, DAS SEÇÕES E DAS

TURMAS

SEÇÃO I
DAS ÁREAS DE ESPECIALIZAÇÃO

Art. 8º Há no Tribunal três áreas de especiali‑
zação estabelecidas em razão damatéria. (Re‑
dação dada pela ER 2/1992.)

Parágrafo único. A competência da Corte Es‑
pecial não está sujeita à especialização.
Art. 9º A competência das Seções e das res‑
pectivas Turmas é fixada em função da natu‑
reza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º À Primeira Seção cabe processar e jul‑
gar os feitos relativos a: (Redação dada pe‑
la ER 2/1992.)

I ‑ licitações e contratos administrativos; (Re‑
dação dada pela ER 2/1992.)
II ‑ nulidade ou anulabilidade de atos admi‑
nistrativos; (Redação dada pela ER 2/1992.)
III ‑ ensino superior; (Redação dada pela ER
2/1992.)
IV ‑ inscrição e exercício profissionais; (Reda‑
ção dada pela ER 2/1992.)
V ‑ direito sindical; (Redação dada pela ER
2/1992.)
VI ‑ nacionalidade; (Redação dada pela ER
2/1992.)
VII ‑ desapropriação, inclusive a indireta; (Re‑
dação dada pela ER 2/1992.)
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` art. 103A, CF.
` Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da
Constituição Federal e altera a Lei n. 9.784, de
29.01.1999, disciplinando a edição, a revisão e
o cancelamento de enunciado de súmula vin-
culante pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional do ato
jurídico perfeito a decisão que, sem pon-
derar as circunstâncias do caso concreto,
desconsidera a validez e a eficácia de acordo
constante de termo de adesão instituído pela
Lei Complementar n. 110/2001.

` art. 5º, XXXVI, CF.
2. É inconstitucional a lei ou ato normativo
estadual ou distrital que disponha sobre
sistemas de consórcios e sorteios, inclusive
bingos e loterias.

` art. 22, XX, CF.
3. Nos processos perante o Tribunal de
Contas da União asseguramse o contradi-
tório e a ampla defesa quando da decisão
puder resultar anulação ou revogação de ato
administrativo que beneficie o interessado,
excetuada a apreciação da legalidade do
ato de concessão inicial de aposentadoria,
reforma e pensão.

` arts. 5º, LIV e Le 71, III, CF.
` art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Admi-
nistrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição,
o saláriomínimo não pode ser usado como
indexador de base de cálculo de vantagem
de servidor público ou de empregado, nem
ser substituído por decisão judicial.

` arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, §
1º; art. 142, § 3º, X, CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado
no processo administrativo disciplinar não
ofende a Constituição.
6.Não viola a constituição o estabelecimento
de remuneração inferior ao saláriomínimo
para as praças prestadoras de serviço militar
inicial.

` arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, I 142, § 3º, VIII, (re-
dação dada pela EC 18/1998); 143, caput,
§§ 1º e 2º, CF

` art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001.
7. A norma do § 3º do art, 192 da Constitui-
ção, revogada pela Emenda Constitucional n.
40/2003, que limitava a taxa de juros reais
a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicio-
nada à edição de Lei Complementar.

` art. 591, CC.
` Med. Prov. 2.17232/2001 (Estabelece a nulida-
dedasdisposiçõescontratuaisquemencionae
inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da pro-
va nas ações intentadas para sua declaração).

` Súm. 648, STF.
8. São inconstitucionais o parágrafo único
do artigo 5º do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e
os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que
tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário.

` arts. 146, III, b, CF.
` arts. 173 e 174, CTN.
` art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execu-
ção Fiscal).

` art.348,Dec.3.048/1999(RegulamentodaPre-
vidência Social).

9. O disposto no artigo 127 da Lei n.
7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi
recebido pela ordem constitucional vigente,
e não se lhe aplica o limite temporal previsto
no caput do artigo 58.

` arts. 5º, XXXV e XLVI, CF.
` Lei 12.433/2011 (Altera a Lei 7.210/1984 (LEP),
para dispor sobre a remição de parte do tempo
deexecuçãodapenaporestudoouportrabalho).

10. Viola a cláusula de reserva de plenário
(CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário
de tribunal que, embora não declare expres-
samente a inconstitucionalidade de lei ou
ato normativo do poder público, afasta sua
incidência, no todo ou em parte.

` art. 97, CF.
11. Só é lícito o uso de algemas em casos de
resistência e de fundado receio de fuga ou de
perigo à integridade física própria ou alheia,
por parte do preso ou de terceiros, justificada
a excepcionalidade por escrito, sob pena de
responsabilidade disciplinar, civil e penal do
agente ou da autoridade e de nulidade da pri-
são ou do ato processual a que se refere, sem
prejuízo da responsabilidade civil do Estado.

` arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.
` art. 350, CP.
` art. 284, CPP.
` art. 234, § 1º, CPPM.
` arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ção Penal).

` Dec.8.858/2016(Regulamentaart.199daLEP).
12. A cobrança de taxa de matrícula nas
universidades públicas viola o disposto no
art. 206, IV, da Constituição Federal.
13. A nomeação de cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da
autoridade nomeante ou de servidor da
mesma pessoa jurídica investido em cargo
de direção, chefia ou assessoramento, para
o exercício de cargo em comissão ou de
confiança ou, ainda, de função gratificada
na administração pública direta e indireta em
qualquer dos poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, com-
preendido o ajuste mediante designações
recíprocas, viola a Constituição Federal.

` art. 37, CF.
` Dec.7.203/2010(Vedaçãodonepotismonoâm-
bito da Administração Pública Federal).

14. É direito do defensor, no interesse do
representado, ter acesso amplo aos ele-
mentos de prova que, já documentados em
procedimento investigatório realizado por
órgão com competência de polícia judiciária,
digam respeito ao exercício do direito de
defesa.

` arts. 1º, III; e 5º, XXXIII, LIV e LVCF.
` arts. 9º e 10, CPP.
` arts. 6º e 7º, XIII e XIV, Lei 8.906/1994.

15. O cálculo de gratificações e outras
vantagens do servidor público não incide
sobre o abono utilizado para se atingir o
saláriomínimo.

` art. 7º, IV, CF.
16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da
EC 19/1998), da Constituição, referemse ao
total da remuneração percebida pelo servi-
dor público.

` Refere-se ao art. 100, § 5º, CF.
` arts. 7º, IV, e 39, § 2º (redação anterior à EC
19/1998); art. 39, § 3º (redação dada pela EC
19/1998).

17. Durante o período previsto no parágrafo
1º do artigo 100 da Constituição, não inci-
dem juros de mora sobre os precatórios que
nele sejam pagos.

` Com a EC 62/2009, a referência passou a ser
ao § 5º do art. 100, CF.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo
conjugal, no curso do mandato, não afasta a
inelegibilidade prevista no § 7º do artigo 14
da Constituição Federal.

` art. 14, § 1º, CF.
19. A taxa cobrada exclusivamente em razão
dos serviços públicos de coleta, remoção e
tratamento ou destinação de lixo ou resíduos
provenientes de imóveis, não viola o artigo
145, II, da Constituição Federal.
20. A gratificação de desempenho de ativi-
dade tecnicoadministrativa GDATA, instituída
pela Lei n. 10.404/2002, deve ser deferida
aos inativos nos valores correspondentes
a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no
período de fevereiro a maio de 2002 e, nos
termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei
n. 10.404/2002, no período de junho de 2002
até a conclusão dos efeitos do último ciclo
de avaliação a que se refere o artigo 1º da
Medida Provisória n. 198/2004, a partir da
qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.

` art. 40, § 8º, CF.
21. É inconstitucional a exigência de depó-
sito ou arrolamento prévios de dinheiro
ou bens para admissibilidade de recurso
administrativo.

` art. 5º, XXXIV, a, e LV, CF.
` art. 33, § 2º, Dec. 70.235/1972 (Lei do Proces-
so Administrativo Federal).

22. A Justiça do Trabalho é competente para
processar e julgar as ações de indenização
por danos morais e patrimoniais decorrentes
de acidente de trabalho propostas por empre-
gado contra empregador, inclusive aquelas
que ainda não possuíam sentença de mérito
em primeiro grau quando da promulgação da
Emenda Constitucional n. 45/04.

` arts. 7º, XXVIII, 109, I e 114, CF.
` Súm. 235, STF.

23. A Justiça do Trabalho é competente para
processar e julgar ação possessória ajuizada
em decorrência do exercício do direito de
greve pelos trabalhadores da iniciativa
privada.

` art. 114, II, CF.
24. Não se tipifica crime material contra a
ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I
a IV, da Lei n. 8.137/90, antes do lançamento
definitivo do tributo.

` arts. 5º, Le 129, I, CF.
` arts. 14, I, e 111, I, CP.
` art. 142, caput, CTN.
` art. 1º, I a ILei 8.137/1990 (Lei dos crimes con-
tra a ordem tributária, econômica e relações
de consumo).

` art. 83, Lei 9.430/1996 (Legislação Tributária
Federal, contribuições para Seguridade Social
e processo administrativo de consulta).

` art. 9º, 2º, Lei 10.684/2003 (Parcelamento de
débitos junto à SRF, à ProcuradoriaGeral da
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do
Seguro Social).

25. É ilícita a prisão civil de depositário infiel,
qualquer que seja a modalidade do depósito.

` art. 5º, LXVII, e § 2º, CF.
` art. 7º, 7, Pacto de São José da Costa Rica.
` Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Po-
líticos, art. 11.

` Súm. 304, 305 e 419, STJ.
26. Para efeito de progressão de regime no
cumprimento de pena por crime hediondo,
ou equiparado, o juízo da execução obser-
vará a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei
n. 8.072, de 25 de julho de 1990, sem prejuízo
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` As Súmulas 1 a 621 são anteriores a promul-
gação da CF de 1988.

1. É vedada a expulsão de estrangeiro
casado com brasileira, ou que tenha filho
brasileiro, dependente da economia paterna.
2. Concede-se liberdade vigiada ao extradi-
tando que estiver prêso por prazo superior a
sessenta dias.

` Sem eficácia.
3. A imunidade concedida a deputados esta-
duais é restrita à Justiça do Estado.

` Superada.
4. Não perde a imunidade parlamentar o
congressista nomeado Ministro de Estado.

` Cancelada.
5. A sanção do projeto supre a falta de inicia-
tiva do Poder Executivo.

` Superada.
6. A revogação ou anulação, pelo Poder Exe-
cutivo, de aposentadoria, ou qualquer outro
ato aprovado pelo Tribunal de Contas, não
produz efeitos antes de aprovada por aquele
tribunal, ressalvada a competência revisora
do Judiciário.
7. Sem prejuízo de recurso para o Congresso,
não é exequível contrato administrativo a que
o Tribunal de Contas houver negado registro.
8. Diretor de sociedade de economia mista
pode ser destituído no curso do mandato.
9. Para o acesso de auditores ao Superior
Tribunal Militar, só concorrem os de segunda
entrância.
10. O tempo de serviço militar conta-se para
efeito de disponibilidade e aposentadoria do
servidor público estadual.
11. A vitaliciedade não impede a extinção do
cargo, ficando o funcionário em disponibili-
dade, com todos os vencimentos.
12. A vitaliciedade do professor catedrático
não impede o desdobramento da cátedra.
13. A equiparação de extranumerário a
funcionário efetivo, determinada pela Lei n.
2.284, de 09.08.1954, não envolve reestru-
turação, não compreendendo, portanto, os
vencimentos.
14. Não é admissível, por ato administrativo,
restringir, em razão da idade, inscrição em
concurso para cargo público. Cancelada.
15. Dentro do prazo de validade do concurso,
o candidato aprovado tem o direito à nome-
ação, quando o cargo for preenchido sem
observância da classificação.
16. Funcionário nomeado por concurso tem
direito à posse.
17. A nomeação de funcionário sem con-
curso pode ser desfeita antes da posse.
18. Pela falta residual, não compreendida na
absolvição pelo juízo criminal, é admissível a
punição administrativa do servidor público.
19. É inadmissível segunda punição de ser-
vidor público, baseada no mesmo processo
em que se fundou a primeira.
20. É necessário processo administrativo
com ampla defesa, para demissão de funcio-
nário admitido por concurso.
21. Funcionário em estágio probatório não
pode ser exonerado nem demitido sem
inquérito ou sem as formalidades legais de
apuração de sua capacidade.
22. O estágio probatório não protege o fun-
cionário contra a extinção do cargo.
23. Verificados os pressupostos legais para
o licenciamento da obra, não o impede a
declaração de utilidade pública para desa-
propriação do imóvel, mas o valor da obra

não se incluirá na indenização, quando a
desapropriação for efetivada.
24. Funcionário interino substituto é demis-
sível, mesmo antes de cessar a causa da
substituição.
25. A nomeação a termo não impede a livre
demissão pelo Presidente da República, de
ocupante de cargo dirigente de autarquia.
26. Os servidores do Instituto de Aposenta-
doria e Pensões dos Industriários não podem
acumular a sua gratificação bienal com o
adicional de tempo de serviço previsto no
estatuto dos funcionários civis da União.
27. Os servidores públicos não têm
vencimentos irredutíveis, prerrogativa dos
membros do Poder Judiciário e dos que lhes
são equiparados.
28. O estabelecimento bancário é respon-
sável pelo pagamento de cheque falso,
ressalvadas as hipóteses de culpa exclusiva
ou concorrente do correntista.
29. Gratificação devida a servidores do
“sistema fazendário” não se estende aos dos
Tribunais de Contas.
30. Servidores de coletorias não têm direito
à percentagem pela cobrança de contribui-
ções destinadas à Petrobras.
31. Para aplicação da Lei n. 1.741, de
22.11.1952, soma-se o tempo de serviço inin-
terrupto em mais de um cargo em comissão.
32. Para aplicação da Lei n. 1.741, de
22.11.1952, soma-se o tempo de serviço
ininterrupto em cargo em comissão e em
função gratificada.
33. A Lei n. 1.741, de 22.11.1952, é aplicável
às autarquias federais.
34. No Estado de São Paulo, funcionário
eleito vereador fica licenciado por tôda a
duração do mandato.
35. Em caso de acidente do trabalho ou
de transporte, a concubina tem direito de
ser indenizada pela morte do amásio, se
entre eles não havia impedimento para o
matrimônio.
36. Servidor vitalício está sujeito à aposenta-
doria compulsória, em razão da idade.
37. Não tem direito de se aposentar pelo
Tesouro Nacional o servidor que não
satisfizer as condições estabelecidas na
legislação do serviço público federal, ainda
que aposentado pela respectiva instituição
previdenciária, com direito, em tese, a duas
aposentadorias.
38. Reclassificação posterior à aposenta-
doria não aproveita ao servidor aposentado.
39. À falta de lei, funcionário em disponibi-
lidade não pode exigir, judicialmente, o seu
aproveitamento, que fica subordinado ao
critério de conveniência da administração.
40. A elevação da entrância da comarca não
promove automaticamente o juiz, mas não
interrompe o exercício de suas funções na
mesma comarca.
41. Juízes preparadores ou substitutos não
têm direito aos vencimentos da atividade
fora dos períodos de exercício.

` Súm. 45, STF.
42. É legítima a equiparação de juízes do
Tribunal de Contas, em direitos e garantias,
aos membros do Poder Judiciário.
43. Não contraria a Constituição Federal
o art. 61 da Constituição de São Paulo, que
equiparou os vencimentos do Ministério
Público aos da magistratura.
44. O exercício do cargo pelo prazo deter-
minado na L. 1.341, de 30.1.51, art. 91, dá

preferência para a nomeação interina de
Procurador da República.
45. A estabilidade dos substitutos do Minis-
tério Público Militar não confere direito aos
vencimentos da atividade fora dos períodos
de exercício.

` Súm. 41, STF.
46. Desmembramento de serventia de
justiça não viola o princípio de vitaliciedade
do serventuário.
47. Reitor de universidade não é livremente
demissível pelo Presidente da República
durante o prazo de sua investidura.
48. É legítimo o rodízio de docentes livres na
substituição do professor catedrático.
49. A cláusula de inalienabilidade inclui a
incomunicabilidade dos bens.

` art. 1.848, CC/2002.
50. A lei pode estabelecer condições para a
demissão de extranumerário.
51. Militar não tem direito a mais de duas
promoções na passagem para a inatividade,
ainda que por motivos diversos.
52. A promoção de militar, vinculada à
inatividade, pode ser feita, quando couber, a
posto inexistente no quadro.
53. A promoção de professor militar, vincu-
lada à sua reforma, pode ser feita, quando
couber, a posto inexistente no quadro.
54. A reserva ativa do magistério militar
não confere vantagens vinculadas à efetiva
passagem para a inatividade.
55. Militar da reserva está sujeito à pena
disciplinar.
56. Militar reformado não está sujeito à pena
disciplinar.
57. Militar inativo não tem direito ao uso do
uniforme fora dos casos previstos em lei ou
regulamento.
58. É válida a exigência de média superior a
quatro para aprovação em estabelecimento
de ensino superior, consoante o respectivo
regimento.
59. Imigrante pode trazer, sem licença pré-
via, automóvel que lhe pertença desde mais
de seis meses antes do seu embarque para
o Brasil.
60. Não pode o estrangeiro trazer automóvel
quando não comprovada a transferência
definitiva de sua residência para o Brasil.

` Súm. 59, STF.
61. Brasileiro domiciliado no estrangeiro, que
se transfere definitivamente para o Brasil,
pode trazer automóvel licenciado em seu
nome há mais de seis meses.
62. Não basta a simples estada no estran-
geiro por mais de seis meses, para dar direito
à trazida de automóvel com fundamento em
transferência de residência.
63. É indispensável, para trazida de automó-
vel, a prova do licenciamento há mais de seis
meses no país de origem.
64. É permitido trazer do estrangeiro,
como bagagem, objetos de uso pessoal e
doméstico, desde que, por sua quantidade e
natureza, não induzam finalidade comercial.
65. A cláusula de aluguel progressivo ante-
rior à L. 3.494, de 19.12.58, continua em vigor
em caso de prorrogação legal ou convencio-
nal da locação.

` Lei 3.494/1958, revogada pela Lei 4.494/1964.
66. É legítima a cobrança do tributo que
houver sido aumentado após o orçamento,
mas antes do início do respectivo exercício
financeiro.
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1. O foro do domicílio ou da residência do
alimentando é o competente para a ação de
investigação de paternidade, quando cumu-
lada com a de alimentos.
2. Não cabe habeas data (Constituição Fede-
ral, artigo 5º, LXXII, a) se não houve recusa
de informações por parte da autoridade
administrativa.
3. Compete ao Tribunal Regional Federal
dirimir conflito de competência verificado, na
respectiva região, entre Juiz Federal e Juiz
Estadual investido de jurisdição federal.

` art. 108, I, e, CF.
4. Compete à Justiça Estadual julgar causa
decorrente do processo eleitoral sindical.

` art. 8º, CF.
5. A simples interpretação de cláusula con-
tratual não enseja recurso especial.

` art. 105, III, CF.
` Súm. 454, STF.
` Súm. 181, STJ.

6. Compete à Justiça Comum Estadual pro-
cessar e julgar delito decorrente de acidente
de trânsito envolvendo viatura de Polícia
Militar, salvo se autor e vítima forem policiais
militares em situação de atividade.

` art. 125, § 4º, CF.
7. A pretensão de simples reexame de prova
não enseja recurso especial.

` art. 105, III, a a c, CF.
` Súm. 279, STF.

8. Aplica-se a correção monetária aos
créditos habilitados em concordata preven-
tiva, salvo durante o período compreendido
entre as datas de vigência da Lei 7.274,
de 10.12.1984, e do Decreto-Lei 2.283, de
27.02.1986.

` ODec.-Lei2.283/1986foirevogadopeloDec.-Lei
2.284/1986.

` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Em-
presas e Falências).

9. A exigência da prisão provisória, para
apelar, não ofende a garantia constitucional
da presunção de inocência.

` art. 5º, LVII, CF.
` art. 393, I, CPP.
` Súm. 347, STJ.

10. Instalada a Junta de Conciliação e
Julgamento, cessa a competência do Juiz de
Direito em matéria trabalhista, inclusive para
a execução das sentenças por ele proferidas.

` EC 24/1999 (Extinguiu a representação clas-
sista na Justiça do Trabalho e substituiu as
Juntas de Conciliação e Julgamento por Va-
ras do Trabalho).

11. A presença da União ou de qualquer de
seus entes, na ação de usucapião especial,
não afasta a competência do foro da situa-
ção do imóvel.

` art. 109, § 3º, CF.
12. Em desapropriação, são cumuláveis
juros compensatórios e moratórios.
13. A divergência entre julgados do mesmo
Tribunal não enseja recurso especial.

` art. 105, III, c, CF.
14. Arbitrados os honorários advocatícios
em percentual sobre o valor da causa, a cor-
reção monetária incide a partir do respectivo
ajuizamento.
15. Compete à Justiça Estadual processar e
julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho.

` arts. 109, I, e 114, I, CF.

` Súm. 235, STF.
16. A legislação ordinária sobre crédito rural
não veda a incidência da correçãomonetária.
17. Quando o falso se exaure no estelionato,
sem mais potencialidade lesiva, é por este
absorvido.

` art. 171, CP.
18. A sentença concessiva do perdão
judicial é declaratória da extinção da puni-
bilidade, não subsistindo qualquer efeito
condenatório.

` arts. 107, IX, e 120, CP.
19. A fixação do horário bancário, para
atendimento ao público, é da competência
da União.

` art. 4º, VIII, Lei 4.595/1964 (Lei do Sistema Fi-
nanceiro Nacional).

20. A mercadoria importada de país sig-
natário do GATT é isenta do ICM, quando
contemplado com esse favor o similar
nacional.

` art. 98, CTN.
21. Pronunciado o réu, fica superada a alega-
ção do constrangimento ilegal da prisão por
excesso de prazo na instrução.

` art. 413, CPP.
22. Não há conflito de competência entre o
Tribunal de Justiça e Tribunal de Alçada do
mesmo Estado-membro.

` art. 4º, EC 45/2004 (Determina a extinção dos
Tribunais de Alçada).

23. OBanco Central do Brasil é parte legítima
nas ações fundadas na Res. n. 1.154/1986.
24. Aplica-se ao crime de estelionato, em
que figure como vítima entidade autárquica
da Previdência Social, a qualificadora do § 3º
do artigo 171 do Código Penal.
25. Nas ações da Lei de Falências o prazo
para a interposição de recurso conta-se da
intimação da parte.

` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Em-
presas e Falências).

26. O avalista do título de crédito vinculado a
contrato de mútuo também responde pelas
obrigações pactuadas, quando no contrato
figurar como devedor solidário.
27. Pode a execução fundar-se em mais de
um título extrajudicial relativos ao mesmo
negócio.
28. O contrato de alienação fiduciária em
garantia pode ter por objeto bem que já
integrava o patrimônio do devedor.
29. No pagamento em juízo para elidir falên-
cia, são devidos correção monetária, juros e
honorários de advogado.

` art. 98, p.u., Lei 11.101/2005 (Lei de Recupera-
ção de Empresas e Falências).

30. A comissão de permanência e a corre-
ção monetária são inacumuláveis.

` Súm. 472, STJ.
31. A aquisição, pelo segurado, de mais de
um imóvel financiado pelo Sistema Finan-
ceiro da Habitação, situados na mesma
localidade, não exime a seguradora da obri-
gação de pagamento dos seguros.
32. Compete à Justiça Federal processar
justificações judiciais destinadas a instruir
pedidos perante entidades que nela têm
exclusividade de foro, ressalvada a aplicação
do artigo 15, II, da Lei 5.010/1966.
33. A incompetência relativa não pode ser
declarada de ofício.
34. Compete à Justiça Estadual processar e
julgar causa relativa a mensalidade escolar,

cobrada por estabelecimento particular de
ensino.
35. Incide correção monetária sobre as
prestações pagas, quando de sua restitui-
ção, em virtude da retirada ou exclusão do
participante de plano de consórcio.
36. A correção monetária integra o valor
da restituição, em caso de adiantamento
de câmbio, requerida em concordata ou
falência.

` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Em-
presas e Falências).

37. São cumuláveis as indenizações por
dano material e dano moral oriundos do
mesmo fato.
38. Compete à Justiça Estadual Comum, na
vigência da Constituição de 1988, o processo
por contravenção penal, ainda que praticada
em detrimento de bens, serviços ou interesse
da União ou de suas entidades.

` art. 109, ICF.
39. Prescreve em vinte anos a ação para
haver indenização, por responsabilidade civil,
de sociedade de economia mista.

` art. 205, CC/2002.
40. Para obtenção dos benefícios de saída
temporária e trabalho externo, considera-se
o tempo de cumprimento da pena no regime
fechado.

` arts. 40 e 122, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ções Penais).

` Súm. 520, STJ.
41. O Superior Tribunal de Justiça não tem
competência para processar e julgar, origi-
nariamente, mandado de segurança contra
ato de outros tribunais ou dos respectivos
órgãos.

` art. 105, I, b, CF.
` Lei 12.016/2009 (Lei do Mandado de Seguran-
ça Individual e Coletivo).

` Súm. 330, STF.
42. Compete à Justiça Comum Estadual
processar e julgar as causas cíveis em que
é parte sociedade de economia mista e os
crimes praticados em seu detrimento.

` Súm. 251, 508, 517 e 556, STF.
43. Incide correção monetária sobre dívida
por ato ilícito a partir da data do efetivo
prejuízo.
44. A definição, em ato regulamentar, de
grau mínimo de disacusia, não exclui, por si
só, a concessão do beneficio previdenciário.
45. No reexame necessário, é defeso, ao
Tribunal, agravar a condenação imposta à
Fazenda Pública.
46. Na execução por carta, os embargos do
devedor serão decididos no juízo deprecante,
salvo se versarem unicamente vícios ou
defeitos da penhora, avaliação ou alienação
dos bens.

` art. 20, Lei 6.830/1980 (Lei das Execuções
Fiscais).

` Súm. 32, TFR.
47. Compete à Justiça Militar processar e
julgar crime cometido por militar contra civil,
com emprego de arma pertencente à corpo-
ração, mesmo não estando em serviço.
48. Compete ao juízo do local da obtenção
da vantagem ilícita processar e julgar crimes
de estelionato cometido mediante falsifica-
ção de cheque.

` art. 171, CP.
49. Na exportação de café em grão, não se
inclui na base de cálculo do ICM a quota de




